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RESUMO 

O ano de 2020 ficou marcado pela declaração da pandemia de COVID-19, o novo 

coronavírus, que surge em dezembro de 2019 na China, rapidamente se alastrou a todo o 

mundo, causando milhões de vítimas, pressionando as unidades de saúde até ao ponto de 

rutura devido ao elevado número de infetados. Os Estados viram-se obrigados a recorrer à 

sua autoridade, com a implementação de estados de excepção constitucional, para procurar 

mitigar os efeitos desta pandemia que se revelou implacável. 

As Polícias acabaram a operacionalizar as limitações impostas pelos Estados, limitando 

direitos, impondo restrições, aconselhando e reprimindo os infratores. Ora, este tipo de 

atuação, apesar de imprescindível dado o contexto, poderia, hipoteticamente, prejudicar a 

relação entre a sociedade e a sua Polícia. Essa foi a nossa questão de partida, o impacto 

causado pela situação excepcional de 2020, na legitimidade da ação policial. 

Para tal, procuramos recorrer a um modelo de avaliação da legitimidade policial, baseado no 

processo, que engloba a Justiça Processual e a Legitimidade Policial, procurando perceber 

qual o impacto da pandemia, o cumprimento das medidas implementadas, o impacto da 

interação, entre outras dinâmicas. 

Nesta investigação, a sociedade portuguesa foi representada por um grupo de estudantes 

universitários, que consideraram a ação policial processualmente justa e legítima. 

Apresentaram elevados níveis de cumprimento legal (inclusive das medidas excecionais), 

bem como um bom grau de confiança na Polícia Portuguesa. Em suma, a Polícia cumpriu 

devidamente à difícil missão que lhe foi atribuída, conseguindo atingir o seu objectivo sem 

prejudicar a relação com a sociedade nas dimensões abordadas. 

 

PALAVRAS-CHAVE: COVID-19; Justiça Processual; Legitimidade; Polícia; Regime Excecional 
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ABSTRACT 

The year 2020 was marked by the declaration of the pandemic of COVID-19, the novel 

coronavirus, which emerged in December 2019 in China, quickly spread throughout the 

world, causing millions of victims, pressuring health facilities to the breaking point due to 

the high number of those infected. States were forced to resort to their authority, with the 

implementation of constitutional states of exception, seeking to mitigate the effects of this 

pandemic that proved relentless. 

The Police ended up operationalizing the limitations imposed by the States, limiting rights, 

imposing restrictions, advising and repressing offenders. Now, this type of action, although 

indispensable given the context, could hypothetically damage the relationship between 

society and its Police. This was our starting question, the impact caused by the exceptional 

situation of 2020 on the legitimacy of police action. 

To this end, we sought to use a process-based model to assess police legitimacy, which 

encompasses Procedural Justice and Police Legitimacy, seeking to understand the impact of 

the pandemic, the compliance with the measures implemented, the impact of interaction, 

among other dynamics. 

In this research, the Portuguese society was represented by a group of university students, 

who considered the police action procedurally fair and legitimate. They showed high levels 

of legal compliance (including exceptional measures), as well as a good degree of trust in 

the Portuguese police. In sum, the police have duly complied with the difficult mission 

assigned to them, managing to achieve their objective without jeopardizing the relationship 

with society in the dimensions addressed. 

 

 

KEY WORDS: COVID-19; Exceptional Regime; Legitimacy; Police; Procedural Justice 
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INTRODUÇÃO 1 

Hoje, as ameaças e riscos à sociedade em geral (terrorismo, aquecimento global, 2 

pandemias) são, na sua maioria, de cariz não governamental, não se encontram associados 3 

a uma nação, apresentam diversas formas, e tornam-se inclusive imprevisíveis acabando 4 

muitas das vezes por atingir os pilares dos estados de direito democráticos (Elias, 2013). 5 

Nas últimas décadas surgiram diversos desafios ligados à tecnologia e à globalização e as 6 

novas formas de criminalidade transnacional, que afetam a aplicação da lei e o papel da 7 

Polícia na sociedade (Haberfeld, 2016). Tanto os riscos, como a incerteza e a insegurança 8 

sempre caminharam lado-a-lado com o ser humano, todavia, atualmente a sociedade 9 

enfrenta “nova categoria de riscos que se não forem prevenidos podem originar 10 

consequências irreversíveis” (Ribeiro, 2011, p. 129) 11 

O The Global Risk Report 2020 avança com a referência às pandemias, todavia só 12 

nos relatórios de 2017 e 2018, é que esta hipótese tem relevância, encontrando-se em 4º 13 

e 5º lugar, respectivamente, no Top 5 Global Risks in Terms of Impact. Neste relatório, o 14 

risco pandémico apenas surge associado às pressões globais dos serviços de saúde, 15 

provocadas por pandemias persistentes como a poliomielite, VIH/SIDA, tuberculose e 16 

malária, que têm sido alvo de um esforço de combate coletivo (World Economic Forum, 17 

2020). Por sua vez, o Global Health Security Index (2019, p. 15) vai mais longe: 18 

não se encontra nenhum país completamente preparado para epidemias ou 19 

pandemias. Colectivamente, o grau de preparação internacional é fraco. Muitos 20 

países não apresentam provas das competências e capacidades de segurança 21 

sanitária necessárias para prevenir, detectar, e responder a surtos significativos de 22 

doenças infecciosas. 23 

Os estudos que confirmaram que o vírus teve origem natural, e não foi resultado da 24 

intervenção humana (Andersen, Rambaut, Lipkin, Holmes, & Garry, 2020), leva-nos a 25 

que se enquadre esta crise pandémica num cenário de origem não governamental, 26 

imprevisível, e que acabará por ter um grande impacto ao nível mundial, pondo assim à 27 

prova, de uma forma ou de outra, a competência das estruturas estaduais no que toca à 28 

sua eficiência na resposta a uma crise desta dimensão e com estas particularidades.  29 
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A par deste surto pandémico, surgem medidas restritivas associadas em alguns casos 1 

a estados de emergência e similares, causando um terrível impacto na vida de milhões de 2 

pessoas, mudando em grande escala a maioria das democracias ocidentais. A 3 

implementação das medidas, acompanhando o crescente número de infeccções, 4 

compreenderam a diligências de distanciamento social, uso de máscaras em público, 5 

quarentenas voluntárias e lockdown’s (Bradford, Hobson, Kyprianides, & Yesberg, 2020; 6 

Canestrini, 2020; Jones, 2020; Kooistra et al., 2020; Perry & Jonathan-Zamir, 2020; 7 

Reicher & Stott, 2020a, 2020b; van Rooij et al., 2020). 8 

A 18 de março de 2020 pelo seu Presidente da República (PR), o Professor Doutor 9 

Marcelo Rebelo de Sousa, declara pela primeira vez na história da Constituição da 10 

República Portuguesa (CRP, 1974) o estado de emergência como forma de combate a 11 

este inimigo biológico. Ainda antes deste estado exceção foram elencadas um conjunto 12 

de medidas que tinham como objectivo conter o surto. A resposta portuguesa começou 13 

por uma fase prevenção, rapidamente evoluindo para a de mitigação, suportada em 14 

informação disponibilizada pela comunidade científica nacional e internacional (EMEE, 15 

2020a). Gracias (2020, p. 363) refere que Estado Português propõe: 16 

 com a exacta percepção do seu profundo impacto em todos os sectores da 17 

sociedade, a adopção de um conjunto de medidas, até então, inimagináveis, 18 

visando conter a sua expansão geográfica descontrolada, minimizar a sua 19 

progressão e, com isso, o seu rasto de devastação. 20 

Sendo o objectivo primordial do Estado garantir a segurança lato sensus, conduz a 21 

que a abordagem tradicional de segurança seja centrada neste (Jakubowicz, 2011). Em 22 

face do desafio da pandemia, esta foi a forma mais eficaz encontrada para garantir essa 23 

segurança, usando a imposição de restrições a direitos, liberdades e garantias. 24 

A nova realidade, especialmente durante a vigência dos estados de emergência (mas 25 

não só), leva a que haja um reforço dos poderes das forças de segurança (FS), para o 26 

cumprimento e fiscalização das medidas. Albuquerque (2020) refere que em alguns casos 27 

as medidas tomadas no Reino Unido são tão limitadoras que corria o risco de se 28 

transformar num “estado policial”. As democracias europeias “aprovaram restrições 29 

manifestamente excessivas aos direitos fundamentais” (Albuquerque, 2020, p. 47). 30 
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Decorrente deste cenário, importa perceber qual o impacto que este reforço de 1 

poderes da Polícia criou no seio da sociedade, especialmente no que concerne à 2 

legitimidade policial. Tankebe (2014) avança com uma definição ampla: “a legitimidade 3 

policial é de carácter multidimensional, compreendendo julgamentos sobre justiça 4 

processual policial real ou percebida, justiça distributiva, legalidade, e eficácia” 5 

(Tankebe, 2014, p. 239). A forma como a comunidade se posiciona face à Polícia, bem 6 

como a forma como reconhece a sua autoridade como legítima, são fundamentais na 7 

sustentabilidade de qualquer instituição, bem como o Estado que representa,  8 

espcialmente quando esta detém o monopólio do uso legítimo da força (Crowl, 2017; 9 

Herbert, 2006; Kaariainen, 2007; Worden & McLean, 2017). 10 

.No seu conjunto, as forças e serviços de segurança portugueses (FSS) procuraram 11 

durante todo o estado de emergência uma abordagem progressiva, tentando atingir, como 12 

objetivo principal a proporcionalidade e o equilíbrio entre a proteção da saúde pública e 13 

a contenção da pandemia, procurando o cumprimento da lei sem descurar o respeito pelos 14 

direitos, liberdades e garantias dos cidadãos (EMEE, 2020a, 2020b, 2020c). O mesmo 15 

aconteceu durante as situações de excepção administrativa, baseadas na Lei de Bases da 16 

Proteção Civil (LBPC) que vigoraram ao longo do ano de 2020, que apesar de não 17 

apresentarem medidas tão restritivas quanto as que vigoraram durante o estado de 18 

emergência, mantiveram medidas que obrigaram a um empenho constante das FS, na sua 19 

fiscalização e cumprimento. 20 

É importante procurar estudar a legitimidade policial face a determinadas situações 21 

de crise, como por exemplo ataques terroristas (Jonathan-Zamir & Weisburd, 2013). A 22 

pandemia de COVID-19, levou a que essa necessidade emergisse, existindo já projetos 23 

de investigação relacionados com o que propomos, havendo uma real preocupação com 24 

a forma como esta pandemia afetou a relação entre a sociedade e a autoridade dos estados, 25 

bem como das suas polícias, devido à resposta a esta crise sanitária (Jones, 2020; Kooistra 26 

et al., 2020; Perry & Jonathan-Zamir, 2020; Reicher & Stott, 2020a; van Rooij et al., 27 

2020). Como refere Jones  (2020, p. 3) “a forma como a polícia reagirá nesta crise actual 28 

terá impactos duradouros na legitimidade e nas relações polícia-comunidade muito para 29 

além do alcance da pandemia”.  30 
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CAPÍTULO I: O DIREITO VS PANDEMIA COVID-19   1 

A 31 de dezembro de 2019, a Organização Mundial de Saúde (OMS), recebe um 2 

relatório oriundo da Républica Popular da China, a relatar casos de uma pneumonia viral 3 

na cidade de Wuhan, capital da província de Hubei. Esta informação revela um novo 4 

coronoavírus, intitulado de SARS-CoV-2, e que provoca síndrome respiratória aguda 5 

grave, neste caso origina a doença COVID-19. A 30 de janeiro de 2020 a OMS declarava 6 

uma emergência internacional de saúde, levando a que vários países por todo o mundo 7 

decretassem situações de emergência, baseadas no direito, nos seus territórios (Canestrini, 8 

2020; Elias, 2020; Jones, 2020; Perry & Jonathan-Zamir, 2020; Popelier, 2020; Reicher 9 

& Stott, 2020a, 2020b; Tang et al., 2020).  10 

1.1. O Motivo: A pandemia de COVID-19 11 

O SARS-CoV-2 é um dos sete coronavírus conhecidos que podem infetar humanos, 12 

cuja origem é animal, sendo neste caso apontado, como foco de infecção o morcego (Boni 13 

et al., 2020; Tang et al., 2020; Wu et al., 2020), sem características de manipulação ou 14 

desenvolvimento laboratorial do mesmo (Andersen et al., 2020).  15 

A 11 de março de 2020, a OMS declara oficialmente a pandemia de COVID-19  16 

(Ghebreyesus, 2020; Murphy, Williamson, Sargeant, & McCarthy, 2020) por todo o 17 

mundo os Estados redobraram esforços para combater esta calamidade pública, sendo que 18 

para além de medidas de reforço sanitário, muitos Estados avançaram com restrições em 19 

certos direitos e liberdades (nomeadamente o direito de circulação e liberdades 20 

económicas, entre outros). Surgiram por todo o mundo diversos países a implementar 21 

estados de exceção (como Espanha, Itália, França, Alemanha, etc) (‘Dezenas de países 22 

declararam estado de emergência devido à pandemia’, 2020) semelhantes aos que a 23 

Constituição Portuguesa consagra. 24 

Em Portugal, os primeiros casos confirmados da infeção por SARS-CoV-2, 25 

remontam a 2 de março, proliferando rapidamente nos primeiros dias desse mês. A 17 de 26 

Abril contabilizavam-se 19.685 casos, sendo que no espaço de um mês (entre 17 de Março 27 

e esta data) surgiram em média 600 casos dia (EMEE, 2020b). 28 
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1.2. O Panorama Jurídico-Constitucional Português 1 

Em democracia, e mais concretamente no Estado Português, as situações de exceção 2 

enquadram-se no art.º 19 da CRP (Gouveia, 2011, 2020a, 2020b; Miranda, 1986, 2018; 3 

Silva, 2016): o Estado de Sítio e Estado de Emergência. O primeiro surge na Constituição 4 

de 1911 (aquando a implantação da 1ª República Portuguesa) e o segundo surge com a 5 

primeira versão da Constituição de 1976 (Gouveia, 2011; Miranda, 2018). Em face das 6 

alterações da CRP, bem como da dinâmica societal “em todas as épocas e em quaisquer 7 

Estados ocorrem situações de excepção ou necessidade, resultantes de perturbações de 8 

maior ou menor vulto, de origem interna ou externa” (Miranda, 2018, p. 481). 9 

Há ainda que referir outros instrumentos legais cruciais no ano de 2020 para o 10 

combate e mitigação da pandemia de COVID-19, como a LBPC e as situações de exceção  11 

administrativa nela presentes (LBPC, 2006). 12 

1.2.1.  Direitos fundamentais 13 

Entende-se por direitos fundamentais os direitos, quer individuais quer institucionais, 14 

que estejam assentes na Constituição (na sua vertente formal ou material - podendo 15 

agrupá-los quanto a sua titularidade, ao objecto e conteúdo, à estrutura, às expectativa, 16 

pretensão, entre outros (Miranda, 1986, 2003). Trata-se de direitos “definidores da 17 

posição básica das pessoas frente ao poder público, são indisponíveis e irrenunciáveis. 18 

Ninguém pode, por qualquer forma, ceder ou abdicar da sua titularidade” , apesar do 19 

exercício de alguns desses direitos poder ser facultativo consoante a vontade do seu 20 

titular, desde que essa vontade não colida com os princípios basilares do Estado de Direito 21 

Democrático (Miranda, 2018, p. 478).  22 

Existe uma contraposição entre a forma de tratamento dos direitos fundamentais na 23 

ordem constitucional portuguesa: por um lado encontramos os “direitos, liberdades e 24 

garantias” e por outro os “direitos económicos, sociais e culturais”, sendo que o Estado 25 

deve garantir os primeiros e promover a efetivação dos segundos (Miranda, 1986, 2018). 26 

Salvaguarda-se a existência de sistemas de proteção internacional que reforcam e 27 

garantem os direitos do homem de determinado Estado, caso esta estrutura falhe 28 

(Andrade, 1987; Miranda, 2003).  29 

Se procurarmos perceber a forma como os direitos fundamentais podem ser 30 

“hierarquizados” teremos de ter em conta a sistematização da Constituição. Em harmonia 31 
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com o art.º 19º, podemos concluir que encontramos como mais importantes os direitos 1 

fundamentais que escapam aos regimes de exceção, como os referidos anteriormente, 2 

seguindo-se os restantes direitos, liberdades e garantias (já dentro da esfera da possível 3 

suspensão como o direito de reunião e manifestação), os direitos económicos, sociais e 4 

culturais e por último podemos ainda elencar os direitos fundamentais que consagrados 5 

no ordenamento jurídico, quer nacional quer internacional (Miranda, 1986). 6 

Podemos referir que existem regras no âmbito do direito que se aplicam a todos os 7 

direitos fundamentais nomeadamente: a não tipicidade ou cláusula aberta (cf. art. 16 º n.º 8 

1) e a interpretação e integração em harmonia com a Declaração Universal dos Direitos 9 

Humanos (DUDH) (idem, n.º 2). Por sua vez, os direitos, liberdades e garantias detêm 10 

regras específicas (Tabela 3, Apêndice A). 11 

Todavia, existem direitos que em caso algum podem ser suspensos, como o caso do 12 

direito à vida, à integridade pessoal, à identidade pessoal, à capacidade civil e à cidadania, 13 

a não retroatividade da lei criminal, o direito de defesa dos arguidos e a liberdade de 14 

consciência e de religião, mesmo em casos de exceção (Andrade, 1987; Faria, 2001; 15 

Gouveia, 2011, 2020a; Miranda, 1986; Silva, 2016). “Em caso algum, pode alguém 16 

perder ou ser privado, definitiva ou temporariamente, de todos os seus direitos, liberdades 17 

e garantias” (Miranda, 2018, p. 475). 18 

Num Estado de Direito Democrático, e mais concretamente no Estado Português, só 19 

pode haver lugar à restrição dos direitos, liberdades e garantias nos casos expressamente 20 

previstos na lei constitucional (art.º 18 da CRP) enquadrando-se como o princípio da 21 

autorização constitucional expressa. As situações onde as regras gerais do Estado podem 22 

ser suspensas enquadram-se nos estados de exceção referidos no art.º 19 da CRP (Elias, 23 

2020; Gouveia, 2011, 2020a; Miranda, 1986, 2018; Silva, 2016), nomeadamente o Estado 24 

de Sítio e Estado de Emergência.  25 

1.2.2. Os Estados de Exceção 26 

Qualquer que seja o estado de exceção este deve “preservar a ordem constitucional, 27 

tal implicando a necessidade paradoxal, embora temporariamente e segundo o princípio 28 

da proporcionalidade, da adoção de uma legalidade de exceção que permita o reforço dos 29 

poderes públicos no combate às causas que o motivaram” (Gouveia, 2020b, p. 25).  30 
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Estes estados de excepção são as modalidades mais intensas do estado de necessidade 1 

no Direito constitucional português (Miranda, 2018). No âmbito securitário, tem surgido 2 

recentemente um aumento de situações que faz com que se equacione este tipo de regimes 3 

de exceção, pondo à prova as unidades estruturais do Estado, especialmente do prisma 4 

orgânico-administrativo. Vejamos como exemplo o do terrorismo internacional, que 5 

materializa sérias dificuldades às FS; que obrigou a França a instaurar um estado de 6 

emergência devido aos ataques terroristas que assolaram aquele território (Silva, 2016). 7 

Autores como Silva (2016), defendem que a diferença entre os dois regimes de 8 

exceção reside numa questão de intensidade: o estado de emergência é declarado quando 9 

os pressupostos estabelecidos constitucionalmente sejam menos gravosos, sendo o 10 

alcance da suspensão de direitos, liberdades e garantias menor que em caso de estado de 11 

sítio. A linha que separa estes dois estados de exceção é “tão ténue que nunca poderia 12 

justificar, por si mesma, a apresentação separada das duas figuras, pelo que se costuma 13 

normalmente optar pela sua apresentação conjunta” (Gouveia, 2011, p. 48). 14 

A competência de declaração cabe ao PR (art.º 134.º/d) da CRP), estando verificados 15 

os pressupostos constitucionais previstos, bem como a legislação própria: o regime do 16 

estado de sítio e do estado de emergência (RESEE, 1986). De referir que estes regimes 17 

só podem ser declarados em caso “de agressão efectiva ou iminente por forças 18 

estrangeiras, de grave ameaça ou perturbação da ordem constitucional democrática ou de 19 

calamidade pública” (Silva, 2016). Gouveia (2020, p. 29), considera que os efeitos 20 

provocados por um estado de excepção devem ser “verdadeiramente excecionais, ao 21 

ponto de afetarem aqueles princípios fundamentais, alterando-os”. De realçar que 22 

qualquer dos estados excecionais, assentam na “sua excepcionalidade extrínseca (dos 23 

motivos que a determinam) e intrínseca (do modo como o próprio estado de anormalidade 24 

se organiza), bem como – e sobretudo – a compressão de direitos fundamentais” que 25 

originam (Leite, 2020, p. 167). 26 

A declaração do estado de emergência deve ter em conta três aspectos importantes 27 

no que concerne ao seu caracter funcional.O primeiro será as causas que levam à sua 28 

declaração, o segundo as finalidades que as medidas visam, e por último a articulação 29 

entre estes aspectos (Gouveia, 2020a).  30 

Estes regimes de exceção são revestidos de carácter discricionário, sendo que é 31 

imperativo que a extensão das suas limitações seja ditada segundo critérios de 32 
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proporcionalidade. Este é um príncipio crucial. Ao avaliar a proporcionalidade, deverá 1 

ter-se em conta os efeitos materiais, ou seja, o alcance da limitação relativamente aos 2 

direitos fundamentais; a questão organizatória, devendo-se elencar as medidas adequadas 3 

a administração; os limites temporais e territoriais, sendo que neste último se poderá optar 4 

por parcelas do território. Contudo, ressalva-se que com o estado de exceção não se 5 

verifica uma concentração de poderes no Governo, este apenas vê os seus poderes 6 

administrativos reforçados, sendo que os restantes órgãos devem permanecer em funções 7 

ordinárias (Gouveia, 2011).  8 

Importa sublinhar que quaisquer restrições “devem limitar-se ao necessário para 9 

salvaguardar outros direitos ou interesses constitucionalmente protegidos” (Miranda, 10 

2018, p. 470). Para Valente (2013), existem dois princípios que reforçam a aplicação de 11 

um estado de excepção: os princípios da excecionalidade e da indispensabilidade, caso 12 

contrário a exceção virará regra.  13 

Aquando da declaração do estado de emergência ou sítio, esta deverá ser sempre 14 

acompanhada de fundamentação bem como dos direitos, liberdades e garantias que se 15 

encontram visados, ou seja, suspensos na sua totalidade ou parcialmente. Importa ainda 16 

acrescentar que a duração não pode ser superior a quinze dias ou, salvo tratar-se de um 17 

conflito bélico, pelo tempo fixado na declaração de guerra, salvaguardando-se os limites 18 

e as renovações do mesmo (Miranda, 2018; Silva, 2016). Neste ultímo caso, como refere 19 

Miranda (2018, p. 491), “pela natureza das coisas, nunca a declaração de guerra poderia 20 

fixar a sua duração”. 21 

É importante ter noção que os estados de excepção, não só o Português, mas na 22 

maioria dos ordenamentos jurídicos constitucionais ocidentais, é considerado uma figura 23 

jurídica sensível, devendo a sua utilização ser reduzida, limitada (quer materialmente, 24 

quer temporalmente) e deverá ser sujeita a um forte escrutínio dos órgãos democráticos, 25 

em especial do Parlamento (artigo 62.º/b) da CRP), como voz representativa dos intentos 26 

do povo português (Silva, 2016). Devemos ter em conta de igual forma o procedimento 27 

da decretação, sendo este resultado de uma intervenção partilhada de órgãos de soberania, 28 

estando o controlo da sua execução a cargo dos poderes político-parlamentar e 29 

jurisdicional (Gouveia, 2011). 30 

Há ainda necessidade de referir que existem três pressupostos básicos para se poder 31 

efetivar esta realidade jurídica, a saber: i) “agressão efetiva ou iminente por forças 32 
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estrangeiras”, uma situação de confronto bélico, com a ofensa da integridade territorial 1 

do Estado; ii) “grave ameaça ou perturbação da ordem constitucional democrática” sendo 2 

que neste caso estará em causa a estrutura do Estado e os seus princípios basilares; e, iii) 3 

“calamidade pública”, revestindo carácter social, que possa atingir prejuízos avultados 4 

bem como um grande numero de cidadãos, sendo a sua origem tecnologia ou natural 5 

(Gouveia, 2011, 2020a, 2020b; Miranda, 2018). 6 

Em primeiro lugar a iniciativa cabe ao PR, estando verificados os pressuspostos 7 

elencados constitucionalmente, elaborando um projecto de declaração. Havendo essa 8 

intenção, o segundo passo é a audição a título instrutório do Governo, sendo que este 9 

emite um parecer obrigatório não sendo vinculativo. Segue-se a apreciação da Assembleia 10 

da República, que recebe o projeto do PR e o parecer do Governo, concedendo ou não a 11 

autorização para a declaração (ou da Comissão Permanente, devendo ser confirmada pelo 12 

Plenário). Por último, cabe ao PR tomar o impulso final, estando devidamente autorizado 13 

pela A.R., decretando ou não o estado de exceção. Importa ainda acrescentar que o 14 

decreto da declaração terá ainda de passar pelo processo de referenda ministerial, sob 15 

pena de “inexistência jurídica do ato” (cf. artº 140, n.º 2 CRP) (Gouveia, 2011; Miranda, 16 

2018). 17 

Deve-se ainda ter em conta o que é estabelecido no ordenamento infraconstitucional, 18 

sendo que no Regime do Estado de Sítio e do Estado de Emergência (1986) (RESEE) está 19 

previsto uma agressão militar e uma perturbação da ordem constitucional para possibilitar 20 

a declaração do estado de sítio. Quanto ao estado de emergência o pressuposto é uma 21 

eventual calamidade pública. No caso de um estado de sítio, poderá equacionar-se a 22 

militarização das autoridades admnistrativas, impondo-se as autoridades militares às 23 

civis, sendo que no estado de emergência haverá uma coadjuvação por parte da esfera 24 

civil (Gouveia, 2011). 25 

1.2.3. As situações de exceção admnistrativa  26 

No que concerne à saude (bem como no ambiente, recursos naturais, património 27 

cultural, etc), há uma necessidade de prevenir danos que possam ser demasiado gravosos 28 

ou irreversíveis, levando a que a tutela procure proteger recorrendo para isso ao princípio 29 

da prevenção (Gomes, 2007). Segundo Ribeiro (2011, p. 128), “a ratio essendi do 30 

princípio está bem expressa: não se deve esperar a tomada de medidas necessárias para 31 

evitar ou prevenir um prejuízo grave e irreversível até que se disponha da prova científica 32 
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concludente, sob pena de ser demasiado tarde”. É crucial procurar o equilíbrio entre dois 1 

valores fundamentais para a vida em sociedade: a liberdade e a segurança (Clemente, 2 

2010; Ribeiro, 2011). É lógico que uma vida sem risco é uma utopia, todavia o oposto, 3 

uma grande insegurança não permite liberdade. É por meio do princípio da precaução que 4 

se deve procurar almejar esse equílibrio (Ribeiro, 2011). 5 

Nesta gestão de riscos para além do princípio da prevenção, podemos encontrar de 6 

igual forma o príncipio da precaução. Apesar de próximos, não são equivalentes, 7 

separando-os a natureza dos riscos que pretendem minizar. Se por um lado o princípio da 8 

prevenção suporta-se no rigor científico, “perante riscos comprováveis e prováveis, com 9 

o objectivo de os evitar antes de os reparar ou mitigar”. A precaução é revestida de certa 10 

incerteza, “em face de riscos potenciais, desconhecidos e incertos, fazendo‑se uso das 11 

intuições”(Ribeiro, 2011, p. 147). Para Aragão (2013, p. 4), a precaução deve aplicar-se 12 

“em todas as matérias em que estejam em causa actividades ou produtos susceptíveis de 13 

causar riscos graves a valores jurídicos de grande relevância”, desde a saúde e segurança 14 

pública aos direitos fundamentais. Ainda a mesma autora refere que tanto as existências 15 

de riscos graves, como a sua incerteza quanto aos mesmos, preenchem os pressupostos 16 

de aplicação deste príncipio. 17 

No caso de existirem riscos sérios para uma área como a saúde pública, que possam 18 

causar danos graves e irreversíveis, a solução mais indicada será uma solução que procure 19 

a proibição absoluta de comportamentos que potenciem esse risco. Contudo, haverá 20 

situações em que se procure minimizar o risco, permitindo certos comportamentos que 21 

serão relevantes e legítimos para a sociedade (Ribeiro, 2011). Para além dos critérios 22 

científicos que determinam a gravidade de determinada situação, são também ponderados 23 

os critérios de inaceitabilidade social, ou seja até que ponto a nossa sociedade consegue 24 

tolerar esses riscos. As medidas ditadas deverão ter caracter provisório, devendo ser 25 

resvistas periodicamente, baseando-se sempre na ciência e tecnologia, podendo esta ditar 26 

o reforço, revogação ou manutenção das mesmas (Aragão, 2013). 27 

Em Portugal, o princípio da prevenção surge por em alguns diplomas legais 28 

associados à áreas de risco, muitas das quais devido à transposição de diretivas europeias, 29 

ou seja devido ao Direito Europeu (Aragão, 2013). Um exemplo claro deste tipo de 30 

diplomas é a LBPC (2006). 31 
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Em Portugal, a atividade de proteção civil é regulada por uma pluriedade de diplomas 1 

sendo desenvolvida por diversas entidades estatais no âmbito das suas atribuições, entre 2 

elas encontram-se as FS. Dada a importância desta atividade foi criada a Lei n.º 27/2006, 3 

de 3 de julho (4ª versão aprovada pela Lei n.º 80/2015 de 3 de agosto) que estatui a LBPC. 4 

A estratégia orquestrada pelo Governo Português numa primeira fase, baseava-se nesse 5 

mesmo diploma, com o apoio da Lei de Bases da Saúde (Lei n.º 95/2019, de 4 de 6 

Setembro) e o Sistema de Vigilância em Saúde Pública (Lei 81/2009, de 21 de agosto) 7 

(Leite, 2020). 8 

Com a declaração de pandemia por parte da OMS a 30 de janeiro de 2020, o primeiro 9 

recurso legal a ser utilizado por parte do Governo foi a declaração da situação de alerta 10 

em todo o território nacional, a 13 de março de 2020 segundo o Despacho conjunto do 11 

MAI e MS, n.º 3298-B/2020, com o intuito de tentar conter e controlar as possíveis linhas 12 

de contágio de COVID-19, cuja previsão seria vigorar até dia 9 abril de 2020 (Leite, 13 

2020). 14 

Importa referir que as definições constantes no art.º 3, nomeadamente a de acidente 15 

grave, “acontecimento inusitado com efeitos relativamente limitados no tempo e no 16 

espaço, suscetível de atingir as pessoas e outros seres vivos, os bens ou o ambiente”, e a 17 

de catástrofe, “acidente grave ou série de acidentes graves suscetíveis de provocarem 18 

elevados prejuízos materiais e, eventualmente, vítimas, afetando intensamente as 19 

condições de vida e o tecido socioeconomico em áreas ou na totalidade do território 20 

nacional”, são cruciais no âmbito LBPC, para a aplicação das situações enumeradas no 21 

seu art.º 8 ordenadas conforme a sua gravidade (Tabela 4, Apêndice A). 22 

Conforme refere Freitas (2020, p. 64), “entre a declaração do estado de emergência e 23 

a da situação de calamidade, deverão ser ponderados, designadamente, a extensão, a 24 

intensidade e a gravidade dos danos antecipados ou causados pela calamidade em causa”. 25 

Devendo ainda ter em conta a adequação de meios e a sua capacidade para a resolução 26 

do problema, sendo que há diversas medidas que não podem ser implementadas numa 27 

situação de calamidade, mas apenas numa situação de exceção constitucional.28 
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CAPÍTULO II: O REGIME EXCEPCIONAL DE 2020  

Desde de dia 18 de março de 2020 que Portugal entrou em situação de exceção 

constitucional para combater a pandemia de COVID-19. Houve uma tentativa de 

desconfinamento com recurso às situações de exceção administrativa da LBPC (que 

vigoraram entre 3 de maio e 9 de novembro, tendo sido necessário um novo Estado de 

Emergência que se estendeu a 2021. 

2.1. O 1º Estado de Emergência Português: 18 de março de 2020 

A 18 de Março de 2020, o PR decreta o Estado de Emergência em Portugal, na 

tentativa de fazer face à calamidade pública causada pela pandemia de COVID-19 , (Dec. 

PR n.º14-A/2020, 2020). Foi a primeira vez na história da recente Constituição 

Portuguesa que tal situação se sucedeu, sendo a sua execução definida no  Dec. n.º 2-

A/2020 de 20 de março. 

2.1.1. A declaração e o impacto. 

Foram várias as medidas impostas que acabaram a  limitar seriamente os direitos 

fundamentais, colidindo com a liberdade pessoal e de circulação, entre elas podem 

destacar-se: a obrigatoriedade de confinamento, o dever especial de proteção, o dever 

geral de recolhimento domiciliário, a suspensão de diversas atividades e serviços, entre 

outras (Dec. n.º2-A/2020 - 1o Suplemento, 2020). As medidas excecionais de contenção 

previstas durante a vigência do estado de emergência impõem condutas e restrigem 

direitos com o objectivo de “combater eficazmente uma realidade nova com um potencial 

letal inesperado” (EMEE, 2020a, p. 41). 

À data da declaração do Estado de Emergência, Portugal registava 642 casos 

confirmados, três recuperados, 24 cadeias de transmissão identificadas e ativas, e 

ninguém tinha ainda padecido desta nova doença (Covid-19: R.S. de 18 de março, 2020). 

Segundo Gouveia (2020, p. 29) as alterações que um estado de excepção impõe no 

ordenamento jurídico, procura um desígnio específico: o reforço do poder público, 

materializado no aumento do poder dos seus órgãos estaduais máximos. O objetivo será 

“debelar a situação de crise, (…) assegurar(ando) o respeito pela sua ordem 

constitucional”, recorrendo-se a esta figura de excepção. Numa primeira fase, o Governo 

Português optou por uma “abordagem pedagógica, informativa e de aconselhamento, para 
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levar os cidadãos a adotar as melhores práticas no cumprimento das regras de exceção 

impostas” (EMEE, 2020a, p. 41), apoiando-se, para tal, na reposta pronta e eficaz das 

forças e serviços de segurança. 

Houve um esforço das FS em promover a sensibilização da comunidade recorrendo 

a pedagogia usando para tal ao policiamento de proximidade, promovendo contactos 

pessoais, e usando outras formas tais como viaturas com avisos sonoros e visuais. Para 

além de tudo isto, houve ainda aa estreita colaboração com os órgãos de comunicação 

social (OCS) e a atividade intensiva desenvolvida nas redes sociais (EMEE, 2020b). O 

intuito seria o uso de pedagogia com a população, à excepçao dos casos de cidadãos 

positivos, cujo confinamento domiciliário seria obrigatório, os quais foram detidos e 

reencaminhados para o à sua residência (EMEE, 2020a). 

2.1.2. As renovações, restrições e medidas. 

O primeiro estado de emergência português iniciou a sua vigência às 00h00 do dia 19 

de março de 2020, segundo o Dec. do PR n.º14-A/2020 de 18 de março da Presidência da 

República (2020), tendo sido renovado por mais duas vezes (Tabela 5, Apêndice B). 

Face à primeira declaração, a sua renovação apresenta alterações na liberdade de 

aprender e ensinar, bem como no direito à proteção dos dados pessoais, na eventualidade 

de haver necessidade de tomar medidas restritivas que pudessem vir a colidir com estes 

direitos todavia estas “restrições aos direitos, liberdades e garantias apenas poderiam ter 

um caráter transitório, devendo estas ser aplicadas na medida do estritamente necessário 

com vista à contenção da pandemia” (EMEE, 2020b, p. 41). 

Segundo a EMEE (2020a), durante a vigência da segunda renovação do estado de 

emergência, apesar de um acatamento generalizado das medidas, entre 3 e 17 de abril, 

aos fins-de-semana, houve um acréscimo do fluxo rodoviário procurando a saída das 

urbes com destino a zonas de lazer no litoral, bem como um aumento de circulação na via 

pública em algumas zonas urbanas sensíveis (ZUS). Foi necessário um esforço por parte 

das autoridades para que, nestes casos, se encaminhasse os cidadãos para o recolhimento 

ao domicílio. Geralmente, a população acatou as recomendações e ordens das FS, todavia 

houve situações pontuais que culminaram no crime de desobediência (EMEE, 2020b).  
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A 3 de maio de 2020, o primeiro dia subsequente ao 1º estado de emergência 

português, registavam-se 25.282 casos confirmados, 1.689 recuperados e 1.043 óbitos por 

COVID 19 em Portugal (Covid-19: R.S. 3 de maio, 2020). 

2.2. O Regresso à “Nova” Normalidade 

Depois da primeira declaração, seguiram-se duas renovações consecutivas que 

ditaram que o país subsistisse entre 19 de março e 2 de maio em estado de emergência. 

Após este período de excepção, o Governo Português preparou um retorno à nova 

normalidade, sendo necessário um “novo enquadramento jurídico que permite um 

regresso, lento e gradual, da atividade económica e social, assegurando a mitigação do 

risco associado à pandemia” (EMEE, 2020c, p. 41). 

2.2.1. Da emergência à calamidade. 

Surge pela Resolução do Conselho de Ministros n.º33-A/2020 de 30 Abril , a situação 

de calamidade em território nacional, entrando em vigor a 3 de maio (projetando-se o seu 

final a 17), sendo este regulado pela LBPC. 

O executivo português procurou definir uma estratégia assente no levantamento das 

medidas que foram impostas, para desse modo recuperar e revitalizar quer a economia 

quer a vida em sociedade. Este processo teve sempre subajecente uma preocupação de 

uma avaliação sistemática, procurando o equilíbrio entre a atividade económica e social 

e uma situação pandémica controlada, consciente que tal poderia resultar num aumento 

dos casos de infeção.Tentou-se então encontrar uma forma de retomar a vida quotidiana, 

havendo preocupação numa retoma gradual do funcionamento dos serviços públicos, bem 

como a criação de regras para a utilização de transportes públicos, a utilização de 

equipamentos de proteção individual, medidas de apoio social, apoio às empresas e 

estabelecimentos que tivessem tido as suas actividades suspensas, entre outros (EMEE, 

2020c) (Tabela 6, Apêndice B). 

2.2.2. Contigência e alerta e novamente calamidade. 

Após as situações de calamidade, o Governo Português, face a evolução positiva que 

se fazia notar na contenção e mitigação da pandemia, prosseguiu com o plano de 

desconfinamento que havia iniciado a 30 de abril de 2020. Devido as medidas tomadas 

no que concerne ao distanciamento social, etiqueta respiratória, cuidados de higiene, entre 
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outras, foi possível interromper as cadeias de transmissão, levou a que se implementasse 

a situação de contigência (na Área Metropolitana de Lisboa) e situação de alerta no 

restante território nacional continental (Res.CM n.º55-A/2020, 2020). 

A 1 de agosto de 2020, quando entra em vigor a situação de contigência e alerta, 

verificamos 51.310 casos confirmados, dos quais 36.783 casos recuperados, 1.737 óbitos, 

sendo que seria na região norte onde se verificava o maior número de fatalidades: 828 

(Covid-19: R.S. de 1 agosto, 2020) (Tabela 7, Apêndice B). 

Entre 1 de agosto e 14 de setembro de 2020, terá sido a altura em que a sociedade 

portuguesa viu um aligeirar de medidas, ditadas pela vigência da situação de alerta (salvo 

Lisboa). Porém, a 11 de Setembro de 2020 surge, novamente, a necessidade de elevar o 

nível da situação de alerta para contigência. Sendo a justificação apresentada na epígrafe 

da Res.CM n.º70-A/2020 de 11 de setembro (2020), que aponta o aumento de casos 

diários, bem como início do ano letivo, levando a um maior aporte de pessoas em 

circulação, podendo assim potenciar o contágio. Tal estaria já a ser equacionado segundo 

o “princípio da precaução em saúde pública (já recomendava) que fossem adotadas - a 

título preventivo - medidas mais restritivas, mesmo que tal não tivesse uma 

correspondência exata com o agravamento da situação epidemiológica”.  

A 15 de setembro de 2020, tinham sido confirmados 65021 casos (44362 já 

recuperados), existindo 18784 casos ativos, com um acréscimo de 244 casos face ao dia 

anterior. Faleceram de COVID19, 1875 pessoas (Covid-19: R.S. de 15 setembro, 2020). 

Porém, apesar do esforço preventivo do Governo, a declaração de contigência não foi 

suficiente para conter a propagação do novo coronavírus. Num espaço de um mês, foi 

necessário reforçar novamente as medidas e a 15 de outubro de 2020 o país regredia 

novamente para a situação de calamidade, com a entrada em vigor da Res. do CM n.º88-

A (2020) (situação que se prorrogaria até 9 de novembro de 2020). Surgem limitações no 

numéro de concentração de pessoas (limitando-se a grupos de cinco pessoas), a 

recomendação de uso de mascára ou viseira, entre outros (Res.CM n.º88-A/2020, 2020). 

A última prorrogação da situação de calamidade surge na Res.CM n.º96-B/2020 de 

12 novembro, todavia não chegou a vigorar na sua totalidade (Tabela 8, Apêndice B). 
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2.3. O Retrocesso: O estado de emergência de 6 novembro 

A 6 de novembro de 2020, Portugal contava com 70.354 casos positivos (com o 

registo de um aumento de 3.197 casos), tinham falecido à data 2.792 pessoas vitímas de 

COVID19 (Covid-19: R.S. de 6 de novembro, 2020). 

2.3.1. A declaração e o impacto. 

À semelhança de outros países, Portugal apresentou dificuldades em conter a segunda 

vaga da pandemia, não sendo suficiente a situação de calamidade, o Estado Português, 

avançou novamente para a declaração do estado de emergência no território nacional, o 

segundo período num espaço de poucos meses (o estado de emergência havia durado de 

18 de março de a 2 de maio). O PR pretendeu com isto dotar as autoridades competentes 

de maior segurança jurídica e meios para a prevenção e resposta a esta nova crise, “em 

domínios como os da convocação de recursos humanos para rastreio, do controlo do 

estado de saúde das pessoas, da liberdade de deslocação e da utilização de meios do setor 

privado e social ou cooperativo” (Dec.PR n.º51-U/2020, 2020). Reitera-se que este novo 

estado de emergência teria um “âmbito muito limitado e de efeitos largamente 

preventivos”. Mantendo-se a linha de pensamento do governo português no que concerne 

às restrições de direitos dos cidadãos. 

2.3.2. As renovações, restrições e medidas. 

A 9 de novembro entra em vigor as restrições e medidas decorrentes deste novo 

estado de emergência, operacionalizadas no Dec.PCM n.º8/2020 de 8 de novembro. 

Vemos surgir determinadas restrições, como a proibição de circulação na via pública 

entre as 23h00 e as 05h00 (entre as 13h00 e as 05h00 aos fins-de-semana), em concelhos 

de risco elevado, salvo deslocações urgentes e excepções devidamente enquadradas, a 

medição de temperatura corporal no acesso a determinados locaise a possibilidade de 

testes de diagnóstico de SARS- CoV-2, para acesso a determinados estabelecimentos e 

até para acesso ou saída do território nacional (Tabela 9, Apêndice B). 

A 31 de dezembro de 2020, o estado de emergência havia sido renovado três vezes. 

A 1 de janeiro de 2021, Portugal registava 74.989 casos positivos, 420.629 confirmados, 

338.668 recuperados e 6.972 óbitos por COVID-19 (Covid-19: R.S. de 1 de janeiro, 

2021). 
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CAPÍTULO III: A AÇÃO POLICIAL:  A JUSTIÇA PROCESSUAL E A 

LEGITIMIDADE 

O cidadão espera que os polícias tenham a sabedoria de Salomão, a coragem de 

David, a força de Sansão, a paciência de Job, a liderança de Moisés, a bondade do 

Bom Samaritano, a formação estratégica de Alexandre, a fé de Daniel, a diplomacia 

de Lincoln, a tolerância do Carpinteiro de Nazaré, e, finalmente, um conhecimento 

íntimo de cada ramo das ciências naturais, biológicas e sociais. Se tiver tudo isto, 

pode ser um bom polícia ( August Vollmer, cit. in, Johnson, 1967, p. 405). 

3.1. A Ação Policial e o seu Escrutínio 

Incube ao Estado garantir a segurança de todos os cidadãos, bem como a dos seus 

bens e outros direitos consagrados no ordenamento jurídico português. Vemos que a 

Polícia tem como função a prossecução e garantia da segurança interna constituindo o 

“braço prossecutor e rosto visível da prossecução de uma das tarefas fundamentais do 

Estado”, sendo que deverá sempre considerar o princípio do respeito pela dignidade da 

pessoa humana como pilar fundamental (Valente, 2019, p. 137).  

Um estado liberal, deverá ser proporcional na sua intervenção, deixando a sociedade 

funcionar com o mínimo de perturbação, potenciando assim a expressão dos seus 

cidadãos. Deverá assegurar a manutenção geral da ordem, sendo as constituições que 

fornecem o pilar fundamental no que é permitido e proibido ao Estado, criando um 

conjunto de regras que vinculam o comportamento do estado (Herbert, 2006). 

Para Bradford, Jackson e Hough (2014), a procedural justice refere-se à forma como 

a Polícia desempenha o seu papel de forma imparcial, no que respeita à aplicação da lei, 

e à maneira como exerce, a sua autoridade e poder. A legitimidade (policial) consiste na 

crença de que a Polícia detém a autoridade para aplicar a lei, manter a ordem pública e 

decidir em prol do bem da comunidade, leva a que as pessoas se sintam obrigadas a 

obedecer derivando por norma do poder das instituições e da sua perceção no cidadão 

(Tyler & Jackson, 2013; Walters, 2019; Wolfe, Nix, Kaminski, & Rojek, 2016).   
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3.1.1. Ação policial. 

Outrora, as formas de policiamento tinham por base a reação ao crime, numa ótica de 

ocupação do terreno, e o combate e controlo da criminalidade baseava-se na promessa da 

punição e prisão dos delinquentes (Sunshine & Tyler, 2003). Todavia, mesmo que a 

Polícia executasse a sua missão de forma eficaz o seu método poderia não ter o apoio da 

comunidade (O’Brien & Tyler, 2019; Sunshine & Tyler, 2003; Tyler, 2002). Há que 

considerar que a Polícia não se cinge ao combate ao crime e fiscalização de trânsito. É-

lhe atribuída diversas tarefas: prevenção do terrorismo, ordem pública em grandes 

eventos, investigação criminal (Huq, Jackson, & Trinkner, 2016). Porém, o primado da 

ação policial é garantir o direito à segurança aos cidadãos (Clemente, 2010). 

A interação polícia-cidadão pode dar-se de diversas formas: desde de pequenas 

abordagens relacionadas com ilícitos de qualquer tipo, à comunicação de um crime ou 

prestação de informações, são inúmeras as situações e podem levar a diferentes dinâmicas 

(Jackson & Pósch, 2019). Os polícias não são apenas responsáveis por este tipo de tarefas, 

todos representam a ordem na sua sociedade, devem ser o exemplo na sua comunidade 

(Hough, Jackson, Bradford, Myhill, & Quinton, 2010; Wolfe & Piquero, 2011), o seu 

comportamento em relação aos cidadãos leva que se crie um sentimento de pertença e 

identidade social que leva a que estes cooperem ativamente (Bradford, 2014).  

É também o cidadão na sua individualidade que deve procurar cooperar com a Polícia 

e com o Estado, na defesa de um objetivo que deve ser comum a todos: a segurança e 

tudo o que dela deriva (Clemente, 2000). "As pessoas concedem poder à polícia em troca 

de ordem social; cedem poder e autoridade à polícia em troca de regulação social e justiça 

(...)" (Bradford, Jackson, et al., 2014, p. 567). A Polícia detém o uso legítimo do recurso 

à força para impor a sua autoridade, sendo que esta deriva do Estado e da confiança que 

a sociedade lhe confere (Jackson, Huq, Bradford, & Tyler, 2013; Kaariainen, 2007) e a 

sociedade “não abdica da liberdade e anseia pela segurança” (Clemente, 2010, p. 144). 

Os polícias encontram-se legitimados a recorrer à força e a coerção para a aplicação 

da lei, este recurso encontra-se balizado por normas legais, internas e até pelas 

expectativas da sociedade. Podemos referir dois tipos de uso da força por parte da Polícia, 

por um lado o uso razoável, ou seja, aquele que é proporcional à gravidade da ameaça e 

que é suficiente para a cessar, por outro, o uso excessivo da força quando o recurso à 
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força é superior à gravidade da ameaça, mostrando-se, portanto um recurso 

desproporcional (Gerber & Jackson, 2016). 

Ao longo da sua existência as forças policiais sempre foram escrutinadas e 

contestadas pela sociedade, como refere Haberfeld (2016, p. 296) a “sociedade 

democrática muda de um extremo para outro, de acusações de racismo e uso excessivo 

da força, um modelo "guardião" verdadeiramente falhado, para as exigências de um 

conceito de "guerreiro"(…)”. Devemos ter presente que sempre que os polícias falham 

aos olhos do cidadãos, violando a lei ou até mesmo as expectativas da sociedade, surgem 

várias consequências, muitas vezes diferentes, irregulares e inconsistentes face a cada 

situação (Harkin, 2015). Hoje, os cidadãos esperam demais da Polícia, graças a uma ideia 

romantizada sobre a ação policial (Haberfeld, 2002). 

Ao interagir com as pessoas, um polícia transmite a forma como se posiciona dentro 

da sociedade, ou dentro de determinado grupo. Se apresentar um tratamento baseado na 

dignidade e respeito para com o cidadão, reforça o seu estatuto como um membro 

importante daquele grupo social, caso não o faça, e opte por um tratamento oposto, 

depreciativo ou humilhante, transmite assim que à sociedade que a Polícia não valoriza 

os cidadãos do grupo (Gau, Corsaro, Stewart, & Brunson, 2012). “Quando as pessoas 

confiam na polícia por ser justa, decente e respeitosa, é mais provável que a polícia seja 

considerada legítima” (Bradford, Huq, & Jackson, 2014, p. 248). No entanto, é de referir 

que o público espera sempre que os polícias exibam uma boa postura e auto-controlo, 

mesmo face a provocações, por muito insultuosas que estas sejam (Haberfeld, 2016).  

Tradicionalmente, a sociedade considera mais legítimas as policias que efetivamente 

combatem o crime, prendendo criminosos desencorajando assim a prática de ilícitos 

criminais (Hinds & Murphy, 2007), bem como as instituições policiais que apostam na 

visibilidade policial de determinada comunidade, isto transmite ao cidadão que a Polícia 

se encontra a combater o crime (Hawdon, Griffin, & Ryan, 2003). A sociedade reconhece 

a autoridade e o poder da Polícia, não só quando esta atua de forma justa ou quando 

previne e combate eficazmente o crime na sua zona, mas também quando a ordem social 

da comunidade é mantida, revelando aqui a importância de uma vertente mais ampla da 

ação policial no seio comunidade (Bradford et al., 2014; Tyler, 2004). Podemos, portanto, 

referir que a atividade policial é de extrema importância no seio da sociedade. Segundo 

Clemente (2010, p. 145), a vida social assenta em determinadas regras e encontra-se 

constantemente a sofrer certas agressões, devido a comportamentos desviantes do sujeito. 
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Segundo o autor, o comportamento individual oscila entre a conformidade e a 

transgressão. Se existe uma norma, há de igual modo o seu desvio; é inevitável, portanto, 

um plano de normalidade expectável e uma desviância associada. “Cada sociedade tem a 

sua marginalidade: o crime é um facto universal.”  

O papel do público na interação com a polícia é importante para todo o sistema 

judicial. as denúncias, a cooperação com investigações, cooperação enquanto 

testemunhas, a simples desobediência a uma ordem etc. Tudo isto pode repercutir 

implicações neste mesmo sistema. Por este facto tem existido um esforço por parte da 

Polícia em adaptar o policiamento moderno para que se promova uma melhoria da 

perceção pública acerca da instituição e da própria aplicação da lei, fomentando a 

cooperação e aumentando a autoridade da Polícia (Hamm, Trinkner, & Carr, 2017; Papp, 

Smith, Wareham, & Wu, 2019; Tyler, 2003; Tyler & Jackson, 2013). 

3.1.2.  Ação Policial em tempo de pandemia.  

Por todo o mundo, a resposta dos estados implicou recurso a situações de exceção, 

nova legislação e um reforço evidente dos poderes da Polícia e outras entidades 

(Canestrini, 2020; Fradella, 2020; Leite, 2020; Murphy et al., 2020; Popelier, 2020). 

Nesta evidente crise de saúde pública é expectável que a Polícia responda ativamente e 

coopere na resolução do problema, seguindo as orientações do Governo. Porém, a forma 

de atuação se for demasiado militarista, demonstrando falta de cuidado ao nível da justiça 

processual, poderá resultar em situações de agitação social e desordem pública, 

provocadas pela perda de confiança e legitimidade da Polícia (Jones, 2020; Reicher & 

Stott, 2020b, 2020a). 

De ressalvar que estando na linha da frente da pandemia, os polícias colocam as suas 

vidas em risco, por duas razões, com a seguinte ordem. A primeira é a essência da sua 

profissão, e a segunda, a carência de equipamentos de proteção e interação com pessoas 

(Fradella, 2020). Vemos um acréscimo de responsabilidades derivadas da resposta 

pandémica que são anexadas às que a Polícia tem em situações de normalidade 

(prevenção criminal, ordem pública, atividade administrativa), podendo não resultar 

forçosamente num aumento de trabalho no seio da instituição, mas sim em menos 

recursos disponíveis para o serviço ordinário (Perry & Jonathan-Zamir, 2020). 

Apesar de determinados países instaurarem estados de emergência que limitam 

direitos fundamentais, constitucionalmente consagrados, como aconteceu em Portugal, as 
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Polícias devem ter o cuidado de procurar honrar esses direitos, apesar das suas limitações 

(Fradella, 2020). Se por um lado, há quem compreenda e apoie as medidas ditadas pelos 

Estados e operacionalizadas pelas FS, por outro, há quem ache que estas mesmas medidas 

são desnecessárias, desproporcionais e violam os direitos fundamentais (Bradford et al., 

2020). O receio de “estados policiais” emergiu (Albuquerque, 2020), devendo todos 

procurar “proteger o direito à saúde bem como o Estado de direito e impedir que o vírus 

infecte o Estado de direito” (Canestrini, 2020, p. 122). 

É claro que haverá sempre quem viole o que é determinado, nomeadamente a 

distância social, as limitações de acesso a determinados locais, os confinamentos, entre 

outras situações. A Polícia, deverá então procurar, através do diálogo, em vez da 

autuação, uma abordagem pedagógica, explicando a necessidade de determinadas 

medidas (Jones, 2020). Foi esta a abordagem usada por Portugal desde de março de 2020, 

“o aconselhamento em vez da punição; a adesão em vez de repressão” (EMEE, 2020a, p. 

47, 2020b, p. 55, 2020c, p. 66). Este tipo de abordagem, que passa de uma posição de 

autoridade e poder, para uma forma de postura mais justa e de respeito pelo cidadão 

reforça a opinião pública acerca da Polícia e promove a cooperação e acatamento das 

normas e ordens legais (Sunshine & Tyler, 2003; Tyler, 2002).  

O recurso a modelos de policiamento comunitário poderá ser útil para a resposta a 

esta crise pandémica (Fradella, 2020), sendo de igual forma crucial que todos os poderes 

que sejam confiados à Polícia sejam claros, consistentes e transparentes, para não quebrar 

a relação de confiança com o cidadão (Palmer, 2020). O ideal será informar e levar a que 

“as pessoas hajam com base nos seus sentimentos de obrigação e responsabilidade, 

envolvendo-se em comportamentos auto-reguladores” (Tyler, 2004, p. 91).  

Não só em tempo de pandemia, as FS detêm diversos poderes coercivos para aplicar 

aos incumpridores, porém o ideal será procurar deixar a sociedade promover a sua 

autorregulação, ou um controlo social informal, mais eficiente e menos dispendioso que 

qualquer tipo de policiamento ou controlo oficial exercido pelas autoridades (Jackson, 

2018; Jackson & Bradford, 2009; Kaariainen, 2007; Tyler, 2004, 2011). 

Todavia, como Perry e Jonathan-Zamir (2020) referem, os cidadãos estão um pouco 

relutantes em aceitar a regulamentação de emergência como uma lei, levando a que não 

a cumprissem voluntariamente, e que não comuniquem as infrações que presenciam em 

relação a outros crimes. Carece acrescentar que as leis e outras normas, em situações de 
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normalidade constitucional, apresentam uma certa ambiguidade, podendo ser 

interpretadas de forma diferente até no seio de uma só instituição, o que pode causar 

confusão na sociedade (Haberfeld, 2016). Numa situação de exceção esse risco acaba por 

ser potenciado, havendo situações em que surgem sérias dúvidas na aplicação da lei 

(Leite, 2020; Palmer, 2020; Perry & Jonathan-Zamir, 2020). 

As decisões que os polícias tomam são diferentes da maioria das outras profissões, 

uma vez que estas podem ter implicações sérias na vida dos cidadãos (podendo em certos 

casos ser situações de vida ou morte). Para além destas implicações, mais individuais, 

podem também causar problemas no equilíbrio da sociedade, havendo consequentemente 

distúrbios na ordem social e até casos de desordem generalizada (Haberfeld, 2016). Numa 

situação de crise como esta, esse equilíbrio é ténue, culminando por vezes em situações 

de conflito social (Reicher & Stott, 2020a). Uma sociedade onde a desordem seja aparente 

e exista uma falta coesão social no seu seio, há uma maior probabilidade de que a Polícia 

seja julgada e responsabilizada por isso, levando a que haja uma consequente falha no 

reconhecimento da sua autoridade e respeito (Bradford, Jackson, et al., 2014). 

Conforme refere Tyler (2004, p. 87) “ Quando as pessoas sentem que uma autoridade 

é legítima, autorizam essa autoridade a determinar qual será o seu comportamento dentro 

de um determinado conjunto de situações”, sendo crucial em tempos de crise que se avalie 

e fomente os processos que levam a que a sociedade reconheça as suas FS como legítimas, 

e assim facilite a sua atuação (Jones, 2020). No entanto, quanto mais temerem pela sua 

segurança, mais facilmente o cidadão poderá aceitar o emprego de violência, desde que o 

objetivo seja a sua proteção (Jackson et al., 2013). 

Durante o ano de 2020, conforme referido no Capítulo II, Portugal passou por dois 

períodos excecionais (sendo que o último transitou para 2021), e entre estes vivenciou 

diversas limitações impostas pelas situações de exceção administrativa da LBPC. 

Apesar de ser a 13 de março que o Governo Português avança com a tentativa de 

resposta à pandemia, é a 18, com a declaração do estado de emergência que uma nova 

realidade surge: as medidas e limitações que colidiram com direitos fundamentais, 

impostas pelo estado de exceção. Nessa primeira declaração, é no Art. º 32 º, sobre a 

epígrafe de “Fiscalização”, que surgem as forças e serviços de segurança com o seu papel 

de fiscalização e cumprimento das diretivas emanadas pelo governo português durante o 

estado de exceção (Dec. n.º2-A/2020, 2020). 



A Legitimidade da Ação Policial: O Impacto do Regime Excepcional de 2020 

23 
 

Optou-se por diversas ações de fiscalização nas principais vias rodoviárias, tirando 

partido de cada força de segurança existente, com intuito de procurar que os cidadãos 

acatassem as medidas implementadas, nomeadamente o confinamento à sua residência e 

a ausência de deslocações desnecessárias. Importa ainda acrescentar a preocupação da 

fiscalização e controlo de parques públicos, praças, estações de transportes, bem como 

dos estabelecimentos que mantiveram a atividade (EMEE, 2020a).  

3.1.3. Modelos de avaliação da ação policial: a legitimidade policial. 

A posição e a relação da comunidade face à Polícia, assim como a forma como 

reconhece a legitimidade da sua autoridade são factores críticos para a sustentabilidade 

de uma FS. Mostra-se crucial que haja um estreitar de relações positivas com a 

comunidade, para que consequentemente se aumente a confiança na Polícia e nas suas 

tarefas, bem como o olhar da sociedade face a certos problemas, como o crime (Crowl, 

2017). A Polícia depende da legitimidade percecionada pelo cidadão para garantir o seu 

apoio, cooperação e a conformidade (Gau, 2014), por sua vez esta é crucial na 

legitimidade mais ampla dos Estados democráticos, a sua ligação ao cumprimento da lei 

e a forma como aplica a força, tudo isto modela a legitimidade policial, perceber os seus 

antecedentes é crucial para o povo considerar a sua Polícia legítima, e aí tenderá a 

cooperar, ajudando no controlo e combate da criminalidade (Bradford, Huq, et al., 2014; 

Jackson, Bradford, Hough, et al., 2012; Tyler, 2006). 

No que concerne à legitimidade e à sua avaliação, podemos encontrar o chamado 

modelo instrumental de legitimidade, que defende que modelos de policiamento que 

conseguem prevenir e combater eficazmente o crime na sociedade, são encarados como 

mais legítimos (Hinds & Murphy, 2007). Podemos referir o modelo clássico, que aposta 

na credibilidade como motor da confiança na polícia, ou seja, se a Polícia for digna de 

confiança em determinada sociedade, esta tenderá a cooperar (Hamm et al., 2017). Outro 

exemplo será o modelo de envolvimento, onde se avalia o papel da Polícia pela percepção 

que o cidadão relativamente a determinada comunidade, sendo que este tem mais 

predisposição a visitar e viver em comunidades onde haja uma boa relação com a Polícia, 

desempenhando esta um papel fulcral na criação de condições para que determinada 

comunidade seja atrativa (Tyler & Jackson, 2013).  

Por último, o modelo baseado no processo (ou modelo normativo de legitimidade) 

que sustenta a ideia de justiça processual como principal motor da legitimidade 
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assentando-se na premissa de que se a Polícia tratar as pessoas de forma justa, estas 

reconhecerão a sua autoridade (Antrobus, Bradford, Murphy, & Sargeant, 2015; Bradford 

et al., 2014; Gau, 2015; Hamm et al., 2017; Reisig, Bratton, & Gertz, 2007; Tyler, 2002, 

2004; Wolfe et al., 2016).  

São várias as abordagens de avaliação da legitimidade policial ao longo das últimas 

décadas, com diversas variáveis, alguns encarando-a como uma construção 

unidimensional ou multidimensional, considerando a lei e até os tribunais (Jackson, 

2018). São inúmeros os estudos que ao longo de um passado recente versam sobre a ação 

policial, com diversas variáveis, diferentes amostras, diversos locais, para compreender e 

procurar melhorar a relação entre a Polícia e o cidadão (Tabela 10, Apêndice C). 

3.2. A Justiça Processual 

Ao longo dos tempos surgiram aspetos acerca da relação entre a justiça processual e 

a legitimidade que têm vindo a despertar a atenção dos diversos investigadores. Falamos 

nomeadamente de características pessoais, atitudes, níveis de auto-controlo e até da 

influência do meio e comunidade envolvente. Estes podem afetar também os processos 

de perceção da justiça processual, que se reflete na avaliação da legitimidade policial 

(Antrobus et al., 2015; Gau et al., 2012; Hough, Jackson, & Bradford, 2013; Hough et al., 

2010; Piquero, Gomez-Smith, & Langton, 2004; Wolfe, 2011). Apesar de ser importante, 

a justiça processual não é o único antecedente da legitimidade, existem outras variáveis 

que a influenciam e que não tem sido devidamente estudadas (Ferdik, Wolfe, & Blasco, 

2014; Worden & McLean, 2017). 

Todavia, Hamm et al., (2017), apontam que é a justiça processual o ponto-chave no 

que respeita à percepção da legitimidade policial por parte do cidadão. Já a justiça 

processual específica (baseada no encontro) tem impacto positivo nos cidadãos, 

potenciando igualmente a legitimidade da polícia, mas reforçando de igual forma as 

opiniões do cidadão em relação à lei no seu geral (Gau, 2015). A ligação entre a justiça 

processual e a legitimidade policial revela resultados benéficos no seio da sociedade, 

nomeadamente um aumento da cooperação com a Polícia e um maior cumprimento da 

lei. Contudo há que realçar a importância do comportamento dos polícias na perceção dos 

cidadãos (Gau et al., 2012). 
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A literatura refere duas conceções cruciais no que respeita à justiça processual: a 

qualidade do tratamento e qualidade da tomada de decisão. Relativamente à qualidade de 

tomada de decisão esta reflete a avaliação das pessoas da forma como são tratadas pela 

polícia, se os agentes os tratam com dignidade e respeito se tomam decisões imparciais e 

isentas, explicam o porquê de determinada medida e se permitem que o cidadão se 

expresse (Bradford et al., 2014; Gau, 2011, 2015; Gau, Corsaro, & Brunson, 2014; Papp 

et al., 2019; Sunshine & Tyler, 2003; Trinkner, Mays, Cohn, Van Gundy, & Rebellon, 

2019; Tyler, 2011) isso leva a que os cidadãos sintam que a Polícia valoriza o seu 

posicionamento na sociedade (Tyler, 2004, 2011; Wolfe et al., 2016) e a sua autonomia 

(Jackson & Pósch, 2019).  

Por sua vez, no que concerne à qualidade de tratamento, esta baseia-se na percepçao 

que as pessoas têm acerca da forma como os polícias tomam as suas decisões, se estas se 

baseiam na lei, em factos e na razão, e não em opiniões próprias, a transparência, a 

neutralidade são também fatores chave. Em suma, a ação policial deve transmitir respeito, 

honestidade, cuidado e preocupação (Gau, 2011; Gau et al., 2012; Jackson & Pósch, 2019; 

Trinkner et al., 2019; Tyler, 2004, 2006; Wolfe et al., 2016). Ao mostrar estes cuidados, 

os cidadãos consideram a ação policial mais justa, mais legítima, tendendo a cooperar 

voluntariamente com a lei e a Polícia (Demir, Apel, Braga, Brunson, & Ariel, 2020; Gau, 

2011; Hawdon, 2008; O’Brien & Tyler, 2019; Sunshine & Tyler, 2003). "A justiça 

processual reduz o cinismo e fomenta a legitimidade, e a legitimidade, por sua vez, 

promove um sentido de obrigação de obedecer". (Gau, 2015, p. 411). Porém, em caso de 

instituições que tenham um histórico vincado de práticas policiais inadequadas, 

resultando numa relação difícil entre a Policia e a comunidade, será mais difícil colocar 

em prática os pressupostos desta teoria (Nuño, 2018). 

 “Para assegurar a justiça processual, a Polícia deve interagir com os cidadãos de 

forma justa e equitativa, demonstrando assim a sua legitimidade perante o público. E 

quando os cidadãos reconhecem a autoridade como legítima, são mais susceptíveis de 

interagir e cooperar com as forças de segurança” (Crowl, 2017, p. 458). O modelo de 

avaliação da justiça processual, vem colocar em causa o argumento tradicional de que os 

cidadãos avaliam a Polícia apenas com base no seu desempenho, ou seja no combate a 

criminalidade (Cherney & Murphy, 2013). Para além de recorrer a uma forma de 

policiamento justa a nível processual, deve-se também optar por estratégias que procurem 

resolução dos problemas da sociedade com um envolvimento da comunidade, 
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funcionando quase como uma descentralização da autoridade. Este tipo de abordagem, 

reforça a legitimidade policial junto da comunidade (Crowl, 2017). Todas as interações, 

por mais efémeras que sejam podem ter implicações nos níveis de justiça processual, 

desde do responder a ocorrências ao simples facto de atender um telefonema (Mazerolle, 

Bennett, Davis, Sargeant, & Manning, 2013). É crucial que os polícias adaptem o seu 

comportamento face a comunidade, podendo ser necessário introduzir novas dinâmicas, 

novas regras e até transformar a cultura interna da instituição (O’Brien & Tyler, 2019). 

3.3. A Legitimidade Policial 

“Legitimidade é um conceito complexo e 'escorregadio'”(Hough et al., 2013, p. 4). 

No âmbito das ciências policiais a legitimidade tem sido interpretada como a perceção da 

justiça dos atos por parte da autoridade, sendo que a investigação científica tem procurado 

decompor em outros fatores como a obrigação de obedecer, a confiança, o respeito às leis, 

a eficácia, a cooperação, a equidade, entre outros (Gau, 2011, 2014, 2015; Hamm et al., 

2017; Reisig et al., 2007; Tankebe, Reisig, & Wang, 2016; Tyler & Jackson, 2013). É a 

crença que os cidadãos de uma determinada sociedade têm num determinado indivíduo, 

como parte ou não de uma organização, como a Polícia, que detêm poder e a autoridade 

de impor comportamentos que seguem determinadas normas (Gerber & Jackson, 2016; 

Jackson, Bradford, Hough, et al., 2012; Tyler, 2003; Tyler & Jackson, 2013). 

Podemos encarar a legitimidade como parte de um sistema onde todos são 

persuadidos a obedecer a toda uma estrutura de poder pré-existente (Weber, 1978 cit. in. 

Harkin, 2015). Apesar de poder haver diferentes conceitos, como por exemplo o das 

ciências sociais ou filosofia política, há que ressalvar que por norma esse termo está 

intimamente relacionado com o Estado e com o seu poder coercitivo. Então, regras e 

decisões emanadas pelo Estado, devem ser legitimas para se considerar o poder do Estado 

como justificável (Hinsch, 2010). Podemos entender a legitimidade policial como o 

sentimento geral do cidadão face a atuação policial, especialmente no que compete ao 

acatamento das ordens da polícia (Bradford et al., 2014; Gau, 2011, 2014; Reisig et al., 

2007; Sunshine & Tyler, 2003; Tankebe, 2014; Tyler, 2003; Wolfe, 2011).  

Convém distinguir o conceito de legitimidade e as conceções desta. Por um lado, o 

conceito aproxima-se do seu termo básico, “legítimo”, sendo que acaba por ser produto 

de uma reflexão face a uma regra social ou uma decisão política. Por outro lado as 

conceções de legitimidade, estabelecem os critérios valorados quando se avalia se 
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determinada regra ou decisão é ou não legitima, no sentido relevante (Hinsch, 2010; 

Hough et al., 2010). O termo em si pode ainda ser “utilizado para descrever se, de facto, 

aqueles que estão sujeitos à autoridade conferem legitimidade a essa autoridade” (Gerber 

& Jackson, 2016, p. 2) Outro aspeto, relacionado com a atividade policial, é o dever de 

obedecer, uma vez que se se aceita a autoridade de um polícia para adotar determinado 

comportamento, existe um sentido de obediência as ordens emanadas (Mazerolle, 

Antrobus, Bennett, & Tyler, 2013; Tyler, 2006). Este cumprimento da lei e das ordens 

deve-se a um alinhamento moral com as autoridades (Reisig, Tankebe, & Mesko, 2014). 

Tankebe (2014), avança com a distinção entre a legitimidade per si, e a legitimidade 

policial. A legitimidade policial é mesurada principalmente pela perceção de obrigação 

do cidadão obedecer, sendo moldada por avaliações da justiça processual nas interações 

entre o cidadão e a Polícia. Por outro lado, a legitimidade tem sido recorrentemente 

utilizada para perceber a vontade da sociedade em cooperar com a polícia e cumprir a lei. 

Já Harkin (2015, p. 606) encara a legitimidade como “o produto de uma "conversa" 

contínua entre audiências e receptores, mas é apropriado apreciar a complexidade de 

ambos os lados, uma vez que as relações de legitimidade assumem múltiplos participantes 

e múltiplos doadores”. Essa participação do cidadão é crucial, uma vez que reforça a 

satisfação e potencia a legitimidade (Tyler, 2011). 

Trata-se de um indicador que está em constante construção, fruto das interações e 

experiências sociais com as autoridades (Tyler, Fagan, & Geller, 2013).Consiste num 

pensamento entre os cidadãos de que um detentor do poder tem o direito ao poder e a 

autoridade para ditar comportamentos apropriados (Sunshine & Tyler, 2003; Tyler, 2006; 

Tyler & Jackson, 2014). Isto encontra-se estreitamente ligado ao comportamento dos 

policias, e à forma como estes exercem a sua autoridade, especialmente em sociedades 

socialmente e financeiramente estáveis (e.g EUA, RU, Austrália) sendo a polícia uma 

componente importante da democracia vigente. É ainda reflexo do contexto social e 

político, podendo não estar só relacionado com a criminalidade e segurança, mas por 

exemplo com outras falhas relacionadas com o Estado, se este cumprir com os seus 

desígnios há um reflexo positivo na legitimidade policial (Bradford, Huq, et al., 2014). 

São vários os estudos que surgem as últimas décadas relacionados com a legitimidade 

policial (Antrobus et al., 2015; Gau, 2011, 2015; Hinds & Murphy, 2007; Hough et al., 

2013, 2010; Jackson et al., 2013; Kochel, 2012; Meško, Reisig, & Tankebe, 2012; Moule, 
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Parry, & Fox, 2019; Rosenbaum, Lawrence, Hartnett, McDevitt, & Posick, 2015).  

Jackson (2018, p. 149), apresenta três grandes categorias de estudos deste género: 

1. Testes de teoria de justiça processual aplicados à polícia usando amostras de 

cidades únicas ou nacionais; 

2. Estudos transnacionais que examinam os níveis de legitimidade policial entre 

os países;  

3. Avaliações das fontes e consequências da legitimidade jurídica. 

Devemos encarar a legitimidade como um aspeto crucial na relação entre a polícia e 

o cidadão, havendo um esforço para encontrar e perceber as fontes que potenciam esta 

realidade, todavia o poder politico tem demonstrado alguma resistência para resolver 

certos desafios e problemas encontrados pela literatura científica (Bradford et al., 2014). 

Em situações em que a coesão e a ordem social seja fraca, conflituosa ou apresente 

dificuldades, há tendência para que a sociedade questione a autoridade da polícia. Por 

outro lado se a comunidade for policiada adequadamente, a polícia ao encaixar na 

realidade social e conseguindo promover a coesão social, potencia a sua legitimidade 

(Bradford et al., 2014; Jackson, Asif, Bradford, & Zakar, 2014). Há que referir que por 

vezes a legitimidade pode ser confundida com a obrigação, todavia essa obrigação de 

cumprimento da lei é uma consequência e não uma componente da legitimidade 

(Tankebe, 2013). 

Nos casos em que a legitimidade policial é baixa, surge a dificuldade na cooperação 

por parte da população com a ação policial e a própria conformidade com a lei é baixa 

(Bradford, Huq, et al., 2014). Importa acrescentar que no caso de um polícia, este é visto 

como parte da sua instituição, logo “é a instituição que é vista como legítima ou não, e 

não o indivíduo que ocupa o cargo” (Hawdon, 2008, p. 186). As avaliações que os 

cidadãos fazem acerca da Polícia varia com o tempo e contexto, sendo que as pessoas 

reconhecem mais ou menos legitimidade à polícia em locais e momentos diferentes, 

podendo ser encarada como uma variável contínua (Bradford, Jackson, et al., 2014). 

Devemos ainda identificar duas vertentes distintas que podem potenciar a 

legitimidade policial. Primeiro, a forma como as pessoas se relacionam com a Polícia 

enquanto instituição, a forma como esta desempenha a sua missão, os modelos de 

policiamento, os polícias que a constituem, sendo que esta avaliação por parte do cidadão 

poderá ser feita por experiência direta, ou indireta (por parte de terceiros). A segunda 
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vertente, assenta numa perceção mais ampla, relacionada com processos de ordem social, 

derivados de experiências e conhecimentos que não se encontram diretamente ligados a 

ações concretas da Polícia (Bradford, Jackson, et al., 2014). 

A tensão social entre diferentes grupos sociais pode criar um sentimento de perigo na 

sociedade, implicando a segurança e a preocupação com o crime, minando assim a 

legitimidade da polícia (Bradford, Huq, et al., 2014) Grande parte do trabalho policial 

centra-se na resolução de conflitos e distúrbios que não atingem suficiente gravidade para 

justificar uma ação suportada na força física. Idealmente, a emanação de ordens e o seu 

acatamento voluntário seriam suficientes. É aqui que entra a figura da legitimidade e a 

sua essência, a ponte entre a autoridade moral e legal que leva a que se mantenha a paz e 

se cumpra a lei, um respeito pela polícia que ultrapassa a própria lei (Tyler, 2006 cit in. 

Gau et al., 2012). 

 

Figura 1. Quadro Integrado da legitimidade policial  

Adaptado de “Fair Process, Trust, and Cooperation: Moving Toward an Integrated Framework of 
Police Legitimacy”, de J. A. de Hamm, R. Trinkner, & J. D. Carr, 2017, Criminal Justice and 
Behavior, 44(9), p. 20. Copyright 2017 by SAGE Publications. 

Devemos encarar a legitimidade não como uma única ideia, mas sim como um 

conjunto, uma estrutura de diversos fatores, que apesar de variar mostra-se consistente. 

Podemos referir que as categorias enumeradas na Figura 1, segundo Hamm et al. (2017), 

funcionam como um processo, passando de uma avaliação da interação (processo), à 

avaliação do alvo (cidadão), criando uma espectativa interna, que levará a determinadas 

reações que potenciam a legitimidade policial. 

 

3.4. Modelo de Avaliação da Legitimidade baseado no Processo 

O modelo baseado no processo tem como base a relação que a comunidade tem com 

as autoridades, decorrendo do sentimento de obrigação e responsabilidade que o cidadão 
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apresenta face às autoridades e está ligado à discricionariedade da atuação policial 

(Sunshine & Tyler, 2003). A Polícia é legítima quando os cidadãos se sentem obrigados 

a obedecer com base nesses sentimentos (Jackson et al., 2014). Apesar de poder obrigar 

ao cumprimento de determinada ordem ou norma legal pela ameaça ou o uso efetivo da 

força, no modelo baseado no processo, a negociação é importante, podendo levar a que 

as pessoas cooperem sem necessidade do recurso à força (Tyler, 2003).  

Recentemente, o recurso ao uso da força e a má conduta por parte dos polícias é alvo 

de um constante escrutínio. Recorrer aos pressupostos deste modelo, ou seja, a 

transparência, a explicação da ação, o diálogo, entre outros, transformou-se numa 

estratégia para combater a insatisfação da sociedade com algumas atuações policiais 

(Wood, Tyler, & Papachristos, 2020). A justiça processual é o antecedente chave no 

modelo baseado no processo, sendo que esta deve-se à forma como os polícias exercem 

a sua autoridade (Tyler, 2003), a sua autoridade será legítima se considerarem justa a sua 

atuação, ou seja existe um padrão na sociedade acerca da forma como é expectável que 

os polícias atuem, ou seja a expectativa dos cidadãos (Wolfe, 2011). Se os cidadãos 

observarem que a ação policial cumpre os requisitos da justiça processual é mais provável 

que consideram aquela atuação legítima (Reisig et al., 2007; Sunshine & Tyler, 2003; 

Tankebe, 2014; Tyler, 2006). 

 

Figura 2. Variáveis apresentadas no questionário de Reisig et al. (2007). 

Adaptado de “The construct validity and refinement of process-based policing measures”, de 

Reisig et al., 2007. American Association for Correctional and Forensic Psychology, 34(8), 1014. 

Copyright 2007 de SAGE Journals. 

Segundo Trinkner et al. (2019), dar voz aos cidadãos, decisões imparciais, explicar o 

porque de se tomar determinada opção é o que dá corpo à qualidade de decisão. Por sua 

vez a forma como se posiciona face ao cidadão, mostrar respeito, preocupação, 

honestidade, pesam na qualidade de tratamento. O dever de obedecer (duty to obey) 

consiste na aceitação e permissão dos cidadãos a que as autoridades imponham os seus 
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juízos, regras e ordem, faculdando de certa forma que ditem o seu comportamento, 

apoiando as decisões dos polícias (Gerber & Jackson, 2016). A forma como a Polícia 

interage com as comunidades, independentemente da sua origem ou estrato social, é 

avaliada pela equidade distributiva, devendo procurar tratar todas os cidadãos de forma 

igual, adotando um comportamento neutro (Mazerolle et al., 2013; Reisig et al., 2007; 

Sunshine & Tyler, 2003; Tyler, 2003).  

A confiança pode ser encarada como a “crença de que uma pessoa que ocupa um 

papel específico desempenhará esse papel de uma forma consistente com as expectativas 

normativas socialmente definidas” (Hawdon, 2008, p. 186). Proteger direitos 

fundamentais das pessoas, honestidade, fazem o que é certo para a comunidade são 

premissas de que esta variável depende (Gau, 2015; Gau et al., 2014; Reisig et al., 2007, 

2014; Sunshine & Tyler, 2003), tratando-se de um forte preditor da legitimidade policial 

para os cidadãos (Hough et al., 2010). Hamm et al. (2017, p. 8) chegam a considerar que 

“a confiança e a legitimidade ocorrem aproximadamente no mesmo ponto do processo”. 

Por sua vez, tanto a cooperação como o cumprimento, são elementos centrais que 

suportam este modelo (influenciando a justiça processual), sendo encarados como 

variáveis comportamentais (Gau, 2014). “Sem a cooperação do público, o policiamento 

nas democracias desenvolvidas tornar-se-ia essencialmente impraticável” (Hough et al., 

2010, p. 5). Esta cooperação reflete-se num alinhamento voluntário por parte da sociedade 

face às decisões emanadas das autoridades (Mazerolle, Antrobus, et al., 2013), podendo 

ir mais longe, e refletir-se em situações como denúncia de crimes, fornecimento de 

informações, diminuição do risco de retaliação, etc (Papp et al., 2019). Em casos de uma 

baixa legitimidade policial, motivada por falta de cooperação, haverá certamente um 

impacto negativo na eficácia policial para combater e controlar o crime (Tyler, 2002). 

O cumprimento da lei por sua vez, pode ser avaliado como o alinhamento com as 

normas legais da sociedade, a proibição de compra de itens furtados, o uso de drogas, etc 

(Reisig et al., 2007, 2014). A legitimidade policial, independentemente das sanções 

impostas pela lei a quem pratica este tipo de ações, favorece o cumprimento da lei (Tyler, 

2004), esse cumprimento baseia-se num alinhamento moral com a autoridade (Jackson, 

Bradford, Hough, et al., 2012; Reisig et al., 2014). “O cumprimento da lei pelo público e 

a sua vontade de cooperar com a polícia são ambos influenciados pela opinião pública 

sobre a legitimidade da polícia” (Tyler, 2002, pp. 73–74). 
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Neste modelo base de Reisig et al. (2007) é a justiça processual, e as suas variáveis 

(qualidade de tratamento, qualidade de decisão e equidade distributiva) que mais 

contribuem para a legitimidade policial. Todavia, como já foi referido, a legitimidade não 

é um conceito de fácil compreensão pela sua complexidade (Hough et al., 2013), levando 

a que algumas das variáveis possam moldar a legitimidade policial, ou então, serem 

moldadas por ela, conforme já foi referido. 

Por último, importa referir que este modelo, ou variações dele, motivadas pela forma 

como os autores pretendem estudar a influência de determinada variável, encontra-se já 

replicado em diversos outros estudos, em diversas realidades e continentes, desde dos 

EUA, RU, Polónia, Austrália, Eslovénia, Gana entre outros (Czapska, Radomska, & 

Wójcik, 2014; Gau, 2011, 2014; Gau et al., 2012; Hamm et al., 2017; Jackson, Bradford, 

Hough, et al., 2012; Moule, Fox, & Parry, 2019; Reisig et al., 2007, 2014; Tankebe, 2013, 

2009; Tankebe et al., 2016; Wolfe et al., 2016).
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   CAPÍTULO IV: MÉTODO 1 

 “O método é o conjunto das atividades sistemáticas e racionais que, com maior 2 

segurança e economia, permite alcançar o objetivo” (Marconi & Lakatos, 2003, p. 83). A 3 

presente investigação tem como base um método de investigação de natureza quantitativa, 4 

consistindo num processo sistemático de recolha de dados (Fortin, 1996), cuja finalidade 5 

é aplicada, levando à validação ou refutação de hipóteses através da investigação 6 

científica (Cervera, 2014; Popper, 2005; Quivy & Campenhoudt, 2005). Quanto aos 7 

objectivos, estes são descritivos e exploratórios, assente numa recolha de dados de campo.  8 

4.1. Modelo Conceptual e Hipóteses 9 

 Uma das etapas do método cíentifico consiste na formulação de hipóteses 10 

(Richardson, 1999). Estas consistem em respostas que podem ser testadas e 11 

fundamentadas cientificamente (Fortin, 1996; Quivy & Campenhoudt, 2005; Richardson, 12 

1999). Só assim conseguimos suportar determinada teoria, pois o seu valor científico é 13 

independente da vontade humana, ou da forma como este a perceciona: “o seu valor 14 

científico depende apenas do apoio objetivo que estas conjeturas (hipóteses) têm nos 15 

factos” (Lakatos, 1989, p. 1). No caso de uma investigação de cariz quantitativo, as 16 

hipóteses são baseadas na previsão de relações entre duas ou mais variáveis “A hipótese 17 

é um enunciado formal de relações previstas entre duas ou mais variáveis” (Creswell, 18 

2010; Fortin, 1996). 19 

Estas hipóteses são o resultado da definição prévia dos objetivos, que no presente 20 

estudo são: i) perceber o impacto da atuação policial na legitimidade policial durante uma 21 

época marcada por restrições de direitos, ii) procurar avaliar o desempenho das FS face à 22 

missão que lhes foi designada durante a pandemia em 2020, iii) e aferir o impacto na 23 

sociedade da ação policial durante esta época em determinadas variáveis que influenciam 24 

a legitimidade e justiça processual (como a confiança, a cooperação, o cumprimento, o 25 

tipo de interação entre outros), tendo sido fundamentados pela revisão de literatura, que 26 

permitiu a elaboração do seguinte modelo conceptual (Figura 3). 27 
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 1 

 2 

Figura 3. Modelo conceptual 3 

A situação excecional vivida em 2020, e a missão que foi  atribuída à Polícia, pode 4 

causar impactos na sua relação com o cidadão (Bradford et al., 2020; Palmer, 2020; Perry 5 

& Jonathan-Zamir, 2020; Reicher & Stott, 2020a), por diversos motivos. No seguimento 6 

do que foi proposto no modelo conceptual, formulou-se a seguinte hipótese: 7 

H1: O Estado de Emergência, e as limitações de direitos associadas (bem como as 8 

que lhe precederam), causaram um impacto negativo na legitimidade policial aos olhos 9 

do cidadão. 10 

 H1a: Os cidadãos confiaram na ação das FS. 11 

 H1b: Os cidadãos tenderam a cooperar com a Polícia. 12 

Analisando as duas principais dimensões em estudo, a legitimidade policial e a justiça 13 

processual,  existem diversos estudos que indicam que a legitimidade policial é 14 

influenciada pela justiça processual (Antrobus et al., 2015; Bradford, Huq, et al., 2014; 15 

Ferdik et al., 2014; Reisig et al., 2007; Reisig & Lloyd, 2009; Sunshine & Tyler, 2003; 16 

Tyler, 2003, 2006). Havendo ainda quem defenda que a justiça processual é um forte 17 

preditor de uma das variáveis da legitimidade policial : a confiança (Lee, Boateng, & 18 

Marenin, 2015; Meško et al., 2012; Reisig et al., 2014), mesmo durante épocas de 19 

restrição de direitos e ameaça à sociedade (Jonathan-Zamir & Weisburd, 2013). Devido 20 

a importância da justiça processual na legitimidade, procurou-se verificar se existiriam 21 

relações entre as variáveis que constituem esta dimensão. Suportados por estes estudos, 22 

formulámos a seguinte hipótese e suas derivadas: 23 
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H2: A legitimidade policial é influenciada pela justiça processual. 1 

H2a: A justiça processual é um preditor da confiança na Polícia. 2 

H2b: A qualidade de tratamento, a qualidade de decisão e a equidade distributiva 3 

influenciam-se mutuamente. 4 

São vários os autores que apontam diferentas significativas entre o tipo de interação 5 

e a perceção da legitimidade policial por parte dos cidadãos (Bradford, Huq, et al., 2014; 6 

Gau, 2015; Hamm et al., 2017; Mazerolle, Antrobus, et al., 2013; Tyler et al., 2013). 7 

Identificamos pelo menos quatro tipo de interações que influenciavam a legitimidade 8 

policial: a interação direta (Jackson et al., 2014; Mazerolle, Antrobus, et al., 2013; 9 

Worden & McLean, 2017); a interação vicária (Tyler et al., 2013; Worden & McLean, 10 

2017),  a percepção pelas redes sociais (Kaariainen, 2007; Miethe, Venger, & Lieberman, 11 

2018; Perry & Jonathan-Zamir, 2020); e a percepção pelos OCS (Perry & Jonathan-12 

Zamir, 2020). Com base nestas investigações, formulou-se as seguintes hipóteses: 13 

H3: O tipo de interação com os cidadãos influencia a perceção da legitimidade 14 

policial  15 

 H3a: Interações diretas influenciam legitimidade policial 16 

 H3b: Interações por intermédio de terceiros (vicária) influencia a legitimidade 17 

policial. 18 

 H3c: A percepção da ação policial pelas redes sociais influencia a legitimidade 19 

policial. 20 

 H3d: A percepção da ação policial pelos OCS influencia a legitimidade policial  21 

No que concerne às medidas de combate e mitigação da pandemia de COVID-19, 22 

Kooistra et al.(2020) e van Rooij et al. (2020), reportaram diferenças significativas entre 23 

a conformidade com as medidas e o grau de gravidade percecionado pelo cidadão. Tyler, 24 

Jackson e Mentovich (2014), defenderam que elevados níveis de legitimidade 25 

corresponderia a uma maior conformidade com a lei, devido à situação excecional,  seria 26 

importante verificar esta permissa, relacionando a legitimidade com as medidas e 27 

limitações impostas pela pandemia. Ainda relacionado com as medidas, van Rooij et al. 28 

(2020)  e Kooistra et al. (2020) rejeitam a ligação da dissuasão ao seu cumprimento, ou 29 

seja, o facto de poder ser sancionado por incumprimento de uma medida não apresenta 30 
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relação ao cumprimento levando-nos a testar essa hípotese. Formulou-se o seguinte 1 

conjunto de hipóteses: 2 

H4: A perceção da gravidade da pandemia de COVID-19, influenciou o grau de 3 

conformidade com as medidas. 4 

H4a: Os cidadãos mostraram-se cumpridores das medidas impostas derivadas da 5 

pandemia de COVID-19. 6 

H4b: Os cidadãos compreenderam a necessidade de aplicar sanções pelos 7 

incumprimentos. 8 

 H4c: Os cidadãos que percecionam a actuação policial como legitíma, apresentam 9 

tendência a cooperar com as restrições impostas 10 

 H4d: A dissuasão não está associada ao cumprimento de medidas. 11 

 H4e: A perceção da gravidade da pandemia influenciou o grau de cooperação com 12 

as autoridades. 13 

Por último, alguns autores apontam  que não existem diferenças na legitimidade 14 

policial, derivadas das características sociodemográficas (Aiello, 2019; Nuño, 2018), 15 

levando-nos a procurar confirmar essa permissa pela seguinte hipótese: 16 

H5: As variáveis socio-demográficas (idade, sexo, estado civil, entre outros) não 17 

influenciam a percepção da legitimidade policial.  18 

4.2. Instrumentos de Recolha de dados 19 

Dada a temática escolhida, e após uma revisão de literatura aprofundada, dados os 20 

objetivos do projeto, será utilizado o questionário criado e validado por Reisig, Bratton e 21 

Gerts (2007), versando este sobre a construção de um modelo de avaliação da relação 22 

entre cidadão e a polícia, visando a justiça processual e a legitimidade, na ação policial. 23 

O modelo de Reisig et al. (2007) apresenta 33 itens, divididos por variáveis, que 24 

procuram avaliar a legitimidade e a justiça processual segundo o prisma dos cidadãos. 25 

numa escala de Likert adaptada de quatro níveis para a resposta. 26 

  27 
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Tabela 1. Variáveis em estudo do questionário proposto 1 

Variáveis em estudo do questionário proposto 2 

 Autor Amostra País  Variável Itens 

Reisig, 

Bratton, & 

Gertz (2007) 

N = 242 EUA Justiça Processual 

 

 

 

Legitimidade 

 

 

 

Qualidade de Tratamento 

Qualidade da tomada de decisões 

Equidade distributiva 

 

Obrigação de obedecer à lei 

Confiança na Polícia 

Cooperação 

Cumprimento 

5 

5 

5 

 

4 

4 

4 

6 

Adaptado de “The construct validity and refinement of process-based policing measures”, de Reisig et al., 3 

2007. American Association for Correctional and Forensic Psychology, 34(8), 1014. Copyright 2007 de 4 

Sage Journals 5 

Ao questionário referido foram ainda adicionadas cinco variáveis, relacionadas com 6 

a pandemia de COVID19, adptadas de investigações, mais recentes (Kooistra et al., 2020; 7 

Murphy, McCarthy, Sargeant, & Williamson, 2020; Perry & Jonathan-Zamir, 2020; van 8 

Rooij et al., 2020). 9 

Tabela 2. Conjunto de variáveis adptadas relativamente à situação pandémica e a ação policial 10 

Conjunto de variáveis adptadas relativamente à situação pandémica e a ação policial 11 

Variável Fonte País Itens Medida 

Cumprimento das medidas 

COVID-19 

 

Kooistra et al. (2020) Reino  

Unido 

3 Conviver com 

pessoas 

Distanciamento 

Confinamento 

van Rooij et al. 

(2020) 

EUA 4 Distanciamento 

Social 

Ficar em casa 

Gravidade da COVID-19 Murphy et al. (2020) Austrália 1 - 

Percepção da eficácia e 

confiança na polícia durante 

a pandemia da COVID-19 

(combinada) 

Perry & Jonathan-

Zamir (2020) 

Israel 4 Eficácia 

Confiança 

Dissuasão 
van Rooij et al. 

(2020 

EUA 4 Medidas COVID19 

Punição 

 12 

Com base na Tabela 2, a construção do questionário por variável inclui: 13 
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1. Gravidade da pandemia de COVID-19 (adaptado de Murphy et al., 2020): para 1 

esta variável foi colocado um único item, para classificar a gravidade da pandemia 2 

segundo uma escala de Likert adaptada de quatro items, entre “não relevante” e 3 

“muito grave”. 4 

2. Conformidade com as medidas combate à COVID-19 (adaptado de Kooistra et 5 

al., (2020) e van Rooij et al. (2020)): esta variável foi composta por cinco itens 6 

relacionados com as medidas impostas para a mitigação e combate à pandemia 7 

(e.g. “Contactei com pessoas fora do meu agregado familiar.”, “Fiquei em casa 8 

nos confinamentos obrigatórios, salvo saídas necessárias (para trabalho, compras 9 

essenciais, cuidados de saúde)”, etc). As opções de resposta apresentam uma 10 

escala de Likert adptada de quatro valores (“nunca” e “sempre”), sendo três dos 11 

itens cotados de forma inversa (eg. “Permiti que outros (amigos, parentes) 12 

visitassem a minha casa”). 13 

3. Dissuasão (adaptado de van Rooij et al., 2020): foi colocada a seguinte questão 14 

“Suponha que teria sido autuado/repreendido por uma das seguintes situações. 15 

Como se sentiria?”, apresentando de seguida cinco itens relacionados com 16 

algumas das infrações a medidas excecionais (e.g. “Obrigatoriedade do uso de 17 

máscara, não cumprimento do distanciamento social”, “Consumo de álcool na via 18 

pública”, etc). As situações foram cotadas numa escala de Likert adaptada de 19 

quatro valores (“não seria relevante”, “pouco indignado”, “indignado”, “muito 20 

indignado”). 21 

4. Eficácia e Confiança na Polícia durante a pandemia COVID-19 (combinada) 22 

(adaptado de Perry & Jonathan-Zamir, 2020): foram introduzidos quatro itens 23 

(dois para cada variável), Eficácia (“A Polícia desempenhou com sucesso a sua 24 

missão durante a pandemia” e “A pandemia condicionou a resposta da Polícia a 25 

outras situações – crimes contra a propriedade, trânsito, tráfico de drogas, etc”) e 26 

Confiança (“O papel que a Polícia desempenhou na fiscalização e cumprimento 27 

das normas excecionais prejudicou a relação entre a Polícia e a sociedade” e “A 28 

atuação da Polícia durante a crise pandémica reforçou a minha confiança na 29 

Polícia.”). Neste caso a escala de Likert foi transformada numa escala de quatro 30 

valores, entre “discordo totalmente” e “concordo totalmente”. 31 

 De seguida foram presentes três questões, relacionadas com o tipo de interação 32 

com a Polícia durante a pandemia (se direta, se vicária, se por intermédio de OCS, redes 33 
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sociais ou outra), bem como qual a força de segurança que inspirou as respostas ao 1 

questionário (se a PSP, GNR, ambas ou não conseguiu precisar) e uma questão de 2 

avaliação geral do papel desempenhado pela Polícia (entenda-se FS) no combate à 3 

pandemia em 2020 (escala de Likert de cinco valores entre “precária” e “excelente”). 4 

Por último os participantes foram submetidos a uma bateria de questões 5 

sociodemográficas, nomeadamente a sua idade, género, estado civil, habilitações 6 

académicas, profissão e o local de residência habitual. 7 

 8 

4.3. Caracterização do Corpus 9 

Na sua versão original o instrumento utilizado por Reisig et al. (2007), foi submetido 10 

a uma amostra da população americana (n= 242) contactados por telefone. Por sua vez, 11 

Gau (2011), replicou parte do modelo do questionário proposto, definindo como amostra 12 

os estudantes de uma Universidade na Carolina do Sul (EUA). Também Reisig, Tankebe, 13 

& Mesko (2014), optaram pelo recurso a uma amostra de estudantes universitários, por 14 

sua vez na Eslovénia, recorrendo a duas universidades em  Maribor e quatro em Ljubljana. 15 

Wolf (2011), utilizou uma amostra de estudantes de seis faculdades (EUA) (criminologia, 16 

história e psicologia), num estudo ligado a legitimidade policial, entre outros exemplos 17 

cujas amostras são estudantes universitários (Aiello, 2019; Bello & Jonh-Langba, 2020; 18 

Czapska et al., 2014; Ferdik et al., 2014; Intravia, Wolff, & Piquero, 2018; Jacobsen, 19 

2015; Lee et al., 2015; Muratbegović, Vujović, & Fazlić, 2014; Tankebe et al., 2016). 20 

Optamos pela escolha do Instituto Politécnico do Porto (IPP), pelo facto de esta 21 

instituição ser constituída por oito escolas e institutos superiores públicos, de diferentes 22 

áreas de conhecimento (Tabela 11, Apêndice D). 23 

Procedeu-se a uma abordagem probabilística por Cluster (ensaio aleatório de grupo), 24 

ou seja, foi identificado um grupo social, em concreto o universo de estudantes 25 

universitários do IPP (totalizando 18 743 alunos), independentemente do ciclo de estudos, 26 

durante o ano civil de 2020 (ano lectivo 2019/2020 ou 2020/2021). Trata-se de um tipo 27 

de amostragem probabilística, onde a unidade de amostra “ocorre naturalmente, como 28 

uma escola ou universidade (…) e todos os membros dos clusters seleccionados são 29 

incluídos na amostra.”(Fink, 2003, p. 14). Este tipo de amostragem apresenta um elevado 30 

potencial em casos de intervenções sociais em determinada comunidade (Creswell, 2010; 31 
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Fortin, 1996; Todd & Fowler, 2016). No instrumento utilizado, foi inserida uma questão 1 

de controlo (questão n.º 2), que requeria a confirmação de estudante universitário no ano 2 

civil de 2020, como critério de inclusão para a população alvo (Fortin, 1996).  3 

Para o cálculo do tamanho da dimensão amostra, face à população referida, foi 4 

definido um grau de confiança de 95%, com margem de erro de 3%, chegando a um 5 

tamanho de amostra de 1 010 alunos, face à totalidade, 18 743 alunos.  6 

Foram registadas 625 respostas, correspondente a uma taxa de resposta de 67,82%, o 7 

que reperesenta uma boa taxa de resposta face ao tipo de investigação (Bourque & Fielder, 8 

2003). Cabe ainda referir que seis indíviduos (1%) rejeitaram participar no estudo, e 9 

outros 32, responderam negativamente à pergunta do critério de inclusão: o facto de terem 10 

sido estudantes universitários no ano civil de 2020. Concluiram o questionário 587 alunos 11 

universitários (94,8%), levando a uma taxa de conclusão de 93,92%. 12 

A média de idades da amostra foi de 26,4 anos (DP= 8,97), sendo que oscilou entre 13 

18 anos e 64 anos, sendo a faixa étaria mais predominante a dos 20 aos 24 anos 14 

(elaboradas com base no INE), com 46,5% (n= 273). A maioria dos participantes foi do 15 

sexo feminino, com 60,6 % (n= 356) face aos 39,4% (n= 231) do sexo masculino, 82,3% 16 

seriam solteiros (n= 483), seguindo-se de 10,7 % casados (n=63), 5,1% em união de facto 17 

(n= 30) e 1,9% divorciados (n= 11). Relativamente às habilitações académicas, 41,8% 18 

(n= 243) afirmaram ser licenciados, 41,5% (n= 241) teriam completado o 12º ou formação 19 

equivalente, a menos expressiva foi o doutoramento com 0,7% (n= 4). A  Área de 20 

Educação e Formação (‘DGES’, n.d.), predominante foi Engenharia e Técnicas Afins, 21 

com 26,4 % ( n= 155), seguindo-se as Ciências Empresariais com 14,5% (n=85) e 11,9 22 

% (n= 70), a menos representada foi Serviços Pessoais com uma única pessoa (0,2%).  23 

Quanto à situação profissional, 62,5 % referiu ser estudante (n= 367), 32,4% estaria 24 

empregado à data (n= 190) e 4,8%, estariam desempregados (n= 28). A maioria dos 25 

participantes indicou como residência principal o distrito do Porto (77,2%, n= 453) 26 

(Tabela 12, Apêndice D.1). 27 

 28 

4.4. Instrumentos de Análise de Dados 29 

Por último, após a recolha e tratamento dos dados obtidos, foi feita uma análise 30 

quantitativa, que permita analisar as correlações entre as variáveis, uma vez que sem este 31 



A Legitimidade da Ação Policial: O Impacto do Regime Excepcional de 2020 

41 
 

processamento os dados por si não tem qualquer relevância (Quivy & Campenhoudt, 1 

2005). Primeiramente serão abordados parâmetros descritivos de tendência central 2 

(moda, média, mediana), tendência não central (fractis), dispersão (desvio padrão e 3 

amplitude), posteriormente será efetuada uma análise inferencial (Fortin, 1996).Para a 4 

avaliação do instrumento presente neste subcapitulo, foram agrupadas três amostras de 5 

estudantes universitários (Tabela 13, Apêndice D.2) 6 

Participaram na validação do nosso instrumentos final, 321 alunos universitários, 7 

sendo a sua maioria do sexo feminino (N=249, 77,6 %), sendo que apenas 22,4% (N= 72) 8 

seriam do sexo masculino. A média de idades foi 32,7 (DP = 12,34), oscilando entre 18 e 9 

69 anos (Tabelas 14 a 16, Apêndice D.2). Estes dados foram recolhidos entre 1 e 15 de 10 

março, seguindo o procedimento análogo ao da amostra final (consultar capítulo 4.5). 11 

Foi efetuado o teste de normalidade Kolmogorov-Smirnov (KS) (Tabela 17, 12 

Apêndice D.2.), uma vez que a dimensão da nossa amostra é considerável (superior a 13 

n>50) (alternativa ao teste Shapiro-Wilk) (Hahs-Vaughin & Lomax, 2020b) verificando-14 

se que todas apresentam p-value = 0,000 no seu valor de significância, com p≤0,05, , 15 

logo nenhuma delas apresenta distribuição normal (Fávero & Belfiore, 2017; Field, 2009; 16 

Hahs-Vaughin & Lomax, 2020b, 2020a). 17 

Assumimos uma distribuição que difere da normal, logo os instrumentos de análise 18 

utilizados serão os testes não paramétricos de Kruskal-Wallis (KW) e o teste de Mann-19 

Whitney U (MW) (Fávero & Belfiore, 2017; Field, 2009; Hahs-Vaughin & Lomax, 20 

2020a, 2020b, 2020c; Laureano & Botelho, 2017; Mâroco, 2018; Pestana & Gageiro, 21 

2008). Importa ainda referir que será utilizado o cálculo do Coeficiente de Correlação de 22 

Spearman (ρ) (alternativa não paramétrica ao coeficiente de Pearson, uma vez que são 23 

variáveis ordinais continuas) (Fávero & Belfiore, 2017; Field, 2009; Hahs-Vaughin & 24 

Lomax, 2020a; Laureano & Botelho, 2017; Mâroco, 2018; Richardson, 1999) com vista 25 

a verificar se existe associação linear entre as mesmas.   26 

Relativamente à sensibilidade e especificidade do instrumento, foi efetuado o cálculo 27 

das áreas da curva de ROC (Receiver Operating Characteristic),que apresenta a variação 28 

da sensibilidade face à especificidade (Fávero & Belfiore, 2017)  (Tabela 18, Apêndice 29 

D.2). Apurou-se que 5 das 11 variáveis sujeitas à testagem apresentaram valores de área 30 

de curva inferiores a 0,5, sendo que as restantes um valor igual ou superior, mas sempre 31 

muito próximo desse valor de referência. Importa referir que quanto mais próximo de 1 32 
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maior a qualidade do instrumento para a “previsão da ocorrência do envento em novas 1 

observações”(Fávero & Belfiore, 2017, p. 679).  2 

Foi efetuada uma análise de componentes principais (ACP) que consiste em poder 3 

extrair “fatores não correlacionados a partir de combinações lineares das variáveis 4 

originais” (Fávero & Belfiore, 2017, p. 384). Foi realizado no pré-teste, para as dimensões 5 

de justiça processual e legitimidade policial, obtendo-se um valor do teste de Kaiser-6 

Meyer-Olkin (KMO) de 0,894 e 0,724, respectivamente  (Tabela 19,Apêndice D.2), 7 

sendo que os valores entre  0,7 e 0,8 são razoáveis; entre 0,8 e 0,9 sãos bons e entre 0,9 e 8 

1, serão ótimos (Fávero & Belfiore, 2017), com um teste de esfericidade de Bartlett 9 

bastante elevado (p≤0,01), logo a análise fatorial é apropriada (Hahs-Vaughin & Lomax, 10 

2020a; Mâroco, 2018; Pestana & Gageiro, 2008), apresentando “adequação global 11 

propriamente dita da extração dos fatores” (Fávero & Belfiore, 2017, p. 385). 12 

Optamos por verificar a fiabilidade do instrumento com base no cálculo da 13 

consistência interna, baseando-se na “covariação entre ou entre as respostas dos itens de 14 

teste que envolvem uma única administração de teste usando um único formulário” (Price, 15 

2017, p. 253), recorrendo-se ao cálculo do Alfa de Cronbach (α) (Brown, 2002; Gliem & 16 

Gliem, 2003; Nunnally & Bernstein, 1994; Price, 2017) (Anexo VIII). “O coeficiente alfa 17 

do Cronbach é talvez o resultado mais importante, uma vez que fornece estimativas reais 18 

de fiabilidade” (Nunnally & Bernstein, 1994, p. 212). Sendo apropriado para ferramentas 19 

com múltiplos componentes (Brown, 2002; Osburn, 2000; Streiner, 2003). É de igual 20 

forma indicado para a aferir a estabilidade da ferramenta (Fortin, 1996).  21 

Dessa análise, resultaram os dados constantes no Apêndice D.2 (por variável, da 22 

tabela 20 a 29), resultando nos valores finais presentes na Tabela 30. 23 

Da análise da consistência interna do questionário, podemos verificar que 4 das 10 24 

variáveis apresentam um α > 0,8 , o que é considerado um valor bom para instrumentos 25 

de pesquisa (sendo considerado aceitável um valor de α > 0,7, α > 0,9 seria o ideal) 26 

(George & Mallery, 2020; Gliem & Gliem, 2003; Laureano & Botelho, 2017; Streiner, 27 

2003). Na variável “Confiança na Polícia”, poderá ser retirado um item (n.º 20) 28 

incrementando assim o seu valor de fiabilidade para α = 0,817. 29 

Os valores de α > 0,6 , são considerados questionáveis pela literatura (George & 30 

Mallery, 2020; Gliem & Gliem, 2003; Laureano & Botelho, 2017; Streiner, 2003) , como 31 

no caso  “Obrigaçao de Obedecer à lei” (α = 0,659) e “ Cumprimento” (α = 0,677).Na 32 
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primeira destas, optou-se por retirar  um item , aproximando o seu valor de α a 0,7 ( α 1 

=0,697 após remoção do item 19). Na segunda, não havia hipótese de incremento de 2 

consistência por remoção de item. Importa acrescentar que uma das variáveis apresenta 3 

um α < 0,6 e outra muito próximo deste valor (mesmo após a remoção de itens), o que é 4 

considerado inaceitável em termos de consistência. 5 

Podemos ainda acrescentar que o nosso instrumento apresenta validade facial, pela  6 

avaliação dos participantes do teste piloto e o seu feedback, bem como pelo comité de 7 

peritos que aprovou a sua tradução e adaptação à realidade portuguesa (Urbina, 2004). 8 

Esta avaliação por parte dos peritos, segundo Fortin (1996) preenche de igual forma, os 9 

pressupostos da validade de conteúdo nominal (natureza qualitativa). 10 

4.5. Procedimentos  11 

Determinado o instrumento, foi efetuado o contacto via e-mail com Michael Reisig, 12 

obtendo-se deste modo a autorização para o uso do instrumento (Anexo I e II). Foi então 13 

iniciado o processo de tradução do instrumento, optando-se pelo processo de tradução, 14 

tendo em conta as guidelines definidas na literatura (Balluerka, Gorostiaga, Alonso-15 

Arbiol, & Haranburu, 2007; Geisinger, 1994; Hambleton, 1996, 2005; Sousa & 16 

Rojjanasrirat, 2011; Van De Vijver & Hambleton, 1996). Foi efetuado contacto com uma 17 

tradutora independente, licenciada, que efetuou a tradução da versão original para 18 

português (Anexo III e IV). 19 

 20 

Figura 4. Esquema do procedimento de tradução e adptação do inquérito. 21 

Adaptado de:  “Cross-Cultural Normative Assessment: Translation and Adaptation Issues 22 
Influencing the Normative Interpretation of Assessment Instruments.” De K. F. Geisinger, 1994. 23 
Psychological Assessment, 6(4), 305–306. Copyright 1994 de APA Journals 24 

Traduzir e adaptar do instumento (tradutor independente)

Revisão da tradução/adaptação do instrumento pelos investigadores

Adaptar o instrumento com base no painel de  peritos

Teste piloto do inquérito

Revisão e versão final do inquérito
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Optamos por um processo de adaptação do questionário, uma vez que consideramos 1 

que a tradução poderia não transmitir o que e pretendeu no original, havendo necessidade 2 

de produzir adaptações para que certas características idiossincráticas do questionário 3 

base possam ser adaptadas para a população portuguesa (Kristjansson, Desrochers, & 4 

Zumbo, 2003; Van De Vijver & Tanzer, 2004). Propôs-se a versão preliminar do 5 

questionário (consultar grelha de peritos do Anexo V), seguindo-se a avaliação dessa 6 

tradução/adaptação por um comité de três peritos da área das ciências policiais (Banville, 7 

Desrosiers, & Genet-Volet, 2000; Geisinger, 1994; Kristjansson et al., 2003). 8 

Foi pedida a colaboração ao Centro de Investigação do ISCPSI (ICPOL), para a 9 

seleção do comité (Anexo V), tendo participado um perito da área das ciências policiais, 10 

um jurista e um sociólogo, tendo sido unânime a decisão de que a tradução do instrumento 11 

estava em conformidade e adaptada a realidade portuguesa, referindo apenas algumas 12 

sugestões de melhoria (seguem as grelhas dos três peritos no anexo VI). 13 

Após a revisão do comité de peritos, foi criado um formulário de consentimento 14 

informado para a participação no estudo (Creswell, 2010; Fortin, 1996). Foram ainda 15 

adicionadas, as questões para as variáveis referidas na Tabela 2, uma vez que estas não 16 

faziam parte do instrumento inicial de Reisig et al. (2007) que submetemos à tradução. 17 

A versão piloto do inquérito (Apêndice D) foi submetida a uma amostra de 20 18 

cidadãos, com o intuito de avaliar a qualidade da tradução e a compreensibilidade das 19 

questões e instruções, o tempo, a redação das questões, detetar problemas bem como 20 

melhorar a linguagem de forma a torná-la mais facilmente entendível à amostra (Banville 21 

et al., 2000; Geisinger, 1994; Sousa & Rojjanasrirat, 2011).  22 

De igual forma foi dada a opção aos participantes de discutirem aspectos que 23 

considerassem que deveriam ser alterados (Bourque & Fielder, 2003). Dessa avaliação 24 

65% dos participantes (n=13) atribuíram uma pontuação de quatro valores na apreciação 25 

global do questionário, sendo que os restantes 35% (n=7) atribuíram uma pontuação de 26 

três valores, numa escala de likert de quatro pontos (1- mau a 4 - bom) (Tabela 31, 27 

Apêndice D.3). 28 

Foi efetuado o contacto via correio institucional com 30 instituições de ensino 29 

superior pedindo a sua colaboração para a difusão do questionário pelos seus estudantes 30 

(exemplo no anexo VII). Das instituições contactadas apenas seis se mostraram 31 
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disponíveis para cooperar na nossa investigação (Tabela 32, Apêndice D.3), devido a 1 

condicionantes burocráticas. 2 

Procedeu-se à distribuição dos questionários para as instituições que se mostraram 3 

disponíveis para colaborar na nossa investigação, Bourque e Fielder (2003), referem que 4 

no caso de questionários difundidos por correio eletrónico, num prazo de dois a três dias 5 

todos os correspondentes têm acesso ao mesmo, optamos então pela difusão pelos 6 

endereços eletrónicos institucionais, garantindo assim uma maior abrangência num curto 7 

espaço de tempo (Tabela 13, Apêndice D.2). 8 

Optou-se pela escolha da amostragem da Faculdade de Ciências de Lisboa (FCUL), 9 

da Escola Superior de Enfermagem de Lisboa (ESEL) e da Universidade Aberta (UA), 10 

para a análise de consistência interna do questionário (fiabilidade) e de especificidade e 11 

sensibilidade. A amostra do IPP foi utilizada como a amostragem base desta investigação, 12 

uma vez que foi a entidade com a amostra maior e com mais diversidade, tendo sido 13 

apenas necessário alteração do consentimento informado, conforme o parecer da 14 

instituição (Anexo VII). Foi enviada uma mensagem de correio eletrónico no dia 19 de 15 

março de 2021, disponibilizando a hiperligação1 para o questionário que ficou disponível 16 

até dia 31 de março. 17 

Por último, os dados recolhidos foram importados para o Excel 2021(Microsoft 18 

Office 365), onde foram tratados, acabando por serem introduzidos no Statistical 19 

Program for Social Sciences (SPSS), v. 27 (IBM), para a realização de análise e testagem 20 

dos dados (nível de significância de 5%), com vista à verificação das nossas hipóteses. 21 

 22 

                                                 
1 Difusão por correio institucional, sendo o formulário disponibilizado pela plataforma Google.forms na 
seguinte hiperligação : https://forms.gle/j9sL35SAf8B6vPHW8 
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CAPÍTULO V:  APRESENTAÇÃO E DISCUSSÃO DE RESULTADOS 1 

A obtenção de resultados passou pela sua análise descritiva com a medição das 2 

medidas de tendência central – média, moda e mediana, tendência não central – quartis, 3 

dispersão – desvio-padrão e variância, e, por último de associação linear entre as 4 

variáveis, nomeadamente através da análise do coeficiente rho de Spearman (𝜌). Esta 5 

análise foi efectuada para as variáveis socio-demográficas e para cinco dimensões: Justiça 6 

processual, Legitimidade Policial, Interação Policial, efeito pandémico na ação policial e 7 

dimensão socio-demográfica. A posteriori serão apresentados os testes de medição do 8 

modelo conceptual para aferir as diferenças existentes entre os resultados e consolidar a 9 

análise. 10 

5.1. Análise Descritiva Correlacional 11 

Para uma melhor aferição dos elementos descritivos do presente estudo, 12 

determinaram-se médias, desvios padrão (de itens e variáveis) (Tabelas 33 a 36), quartis 13 

(tabela 37), entre outras medidas descritivas (Apêndice E). 14 

Apesar da dimensão da amostra ser grande, à semelhança da amostra de validação, 15 

recorreu-se ao teste KS para aferir se alguma das variáveis apresentava distribuição 16 

normal. Com as mesmas condições, a rejeição da hipótese nula (H0) e com um com um 17 

risco de 5%, todas apresentam um valor de significância de 0 (Tabela 38, apêndice E) , 18 

logo se p≤0,05 nenhuma apresenta distribuição normal (Fávero & Belfiore, 2017; Field, 19 

2009). Dada a ausência do pressuposto da normalidade, calculou-se o coeficiente de 20 

correlação de Spearman entre as variáveis dependentes em estudo ( tabela), bem como a 21 

sua correlação com as variáveis sociodemográficas(Pestana & Gageiro, 2008). 22 

Em termos médios verifica-se que o valor global da Justiça Processual apresenta um 23 

resultado positivo (2,75, escala de 4 pontos, DP = 0,53). Nas variáveis que compõem a 24 

Justiça Processual destaca-se a a qualidade de tratamento (2,95, escala de 4 pontos, DP = 25 

0,48). Para esta análise em muito contribui o item “Tratam os cidadãos com respeito” 26 

(n.º1) com uma média de 3,11 No extremo oposto, os inquridos consideram a equidade 27 

distribuitiva, ainda que acima da média, o elemento mais débil da justiça processual (2,56, 28 

numa escala de 4 pontos,  DP = 0,64) (tabela 36, apêndice E).  29 
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À semelhança do que ocorre com a Justiça Processual, a Legitimidade policial 1 

também apresenta resultados positivos ainda que superiores (3,25, DP = 0,309). Neste 2 

caso a variável que se destaca pela positiva, apresentando uma média (3,63 ± 0,34) 3 

próximo do valor máximo (4) é o cumprimento (da lei), seguindo-se a cooperação 4 

(M=3,47 ± 0,51). Não obstante este parâmetro ser bastante positivo e denotando um 5 

empenhamento por parte dos inquiridos, a obrigação de obedecer à lei, é a variável que 6 

se apresenta como menos consolidada, apesar de favorável (2,8 ± 0,54). No caso do 7 

cumprimento, os itens “Comprou algo que pensa ter sido roubado” (item 29) e “Consumir 8 

estupefacientes” (item 31) apresentaram valores muito próximo do máximo (3,88 ± 0,35 9 

e 3,79 ± 0,55), revelando bons indicadores de cumprimento legal (o valor máximo, 4, 10 

corresponderia a “nunca”) (Tabela 33 a 36, Apêndice E). 11 

No que concerne aos coeficientes de correlação de Spearman2 (Tabelas 39 a 42, 12 

apêndice E) constata-se, que no âmbito da Justiça Processual, as variáveis que a compõem 13 

apresentam uma associação positiva estatisticamente significativa de nível moderado, 14 

entre a equidade distribuitiva e a qualidade de tratamento (ρ = 0,650; p-value ≤ 0,01), 15 

bem como entre a primeira e a qualidade da tomada de decisão (ρ = 0,602; p-value ≤  16 

0,01). A associação linear positiva forte entre a qualidade do tratamento e a qualidade da 17 

tomada de decisão (ρ = 0,703; p-value ≤ 0,01) constitui-se como um elemento 18 

fundamental desta avaliação. Os resultados sugerem que quanto maior for cada uma 19 

destas variáveis, maior serão as restantes, ressalvando a importância do trato, do respeito, 20 

da honestidade e preocupação numa interação entre o polícia e o cidadão (Tabela 39, 21 

Apêndice E). 22 

Também a Justiça processual apresenta uma relação moderada com a legitimidade 23 

policial com um valor de ρ = 0,564 (para p≤ 0,05, rejeitando-se a hipótese nula). Uma 24 

análise mais pormenorizada, permite verificar uma correlação igualmente moderada com 25 

ρ = 0,672 (para p≤ 0,05, rejeitando-se a hipótese nula), entre a justiça processual e uma 26 

das dimensões da legitimidade, a confiança na Polícia. 27 

Segundo van Rooij et al. (2020) e Kooistra et al. (2020), não existe relação entre a 28 

dissuasão e a conformidade com as medidas pandémicas. Submeteu-se à analise bivariada 29 

                                                 
2 Coeficiente de Correlação de Spearman (ρ), varia entre -1 e 1, sendo que podemos considerar os seguintes 
valores : 0 a 0,2 – relação muito fraca; 0,2 a 0,4 – relação fraca ;  0,4 a 0,7-  moderada, e de 0,7 a 0,9 – 
relação forte; 0,9 a 1 – muito forte) (Fávero & Belfiore, 2017; Field, 2009; George & Mallery, 2020; Hahs-
Vaughin & Lomax, 2020b; Laureano & Botelho, 2017; Mâroco, 2018). 
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com recurso ao Coeficiente de Correlação de Spearman (ρ), obtendo-se  um ρ = - 0,171 , 1 

para p≤ 0,05, rejeitando-se a hipótese nula, chegamos a mesma conclusão que os autores, 2 

rejeitando a relação entre estas duas variáveis. Ainda com recurso ao mesmo instrumento, 3 

verificou-se de igual forma a ausência de relação significativa entre a legitimidade 4 

policial e a conformidade com as medidas e restrições de combate à COVID-19, sendo o 5 

coeficiente ρ = 0,173 (p≤ 0,05) (Tabela 39, Apêndice E). 6 

As correlações entre as variáveis dependentes face às sociodemográficas 7 

(independentes), apresentam resultados que não nos permitem identificar relações 8 

significativas entre elas (Tabela 40 a 42, Apêndice E). 9 

Quanto à FS em que se baseou a resposta no questionário (questão n.º 15), os 10 

resultados traduzem-se no seguinte gráfico: 11 

 12 
Figura 5.  Legitimidade Policial (agrupada) e a FS em que o participante se baseou. 13 

 14 
 Os participantes que se basearam em ambas as FS, atribuíram valores mais altos 15 

de legitimidade policial, revelando que a maioria da amostra, (n= 304, 51,8%) basearam-16 

se na opinião de ambas as forças. Dos participantes, 21,3 % (n= 125), responderam 17 

baseados na opinião da PSP, e apenas 7,7% (n=45) na GNR (figura 5). Não foram capazes 18 

de precisar em qual das FS se basearam 19,3% dos participantes (n=113) (Tabela 52, 19 

apêndice E.3). Apenas foram consideradas estas hipóteses, com base no critério de 20 

distribuição territorial, uma vez que são as FS com maior expressão. 21 
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Relativamente à avaliação geral das FS durante a pandemia foi positiva, resultando 1 

nesta distribuição: 2 

 3 
Figura 6.  Avaliação da pandemia de COVID-19 4 

 5 

Na abordagem vocacionada para a pandemia a  primeira questão relacionada com 6 

esta dimensão foi adaptada de Murphy et al. (2020), focando-se na gravidade da 7 

pandemia. Numa escala de Likert de 1 a 4 (entre não relevante e muito grave), 66,3% dos 8 

inquiridos classificaram como “muito grave” (n= 389), seguindo-se 29,0% (n=170), 22 9 

pessoas atribuíram dois valores (3,7%) e apenas seis refereriram que a pandemia não seria 10 

relevante (n= 1%) (Tabela 53 e figura 15, Apêndice E.4). A média desta variável foi de 11 

3,60 com DP= 0,613 (Tabela 36, Apêndice E), um valor superior ao obtido por  Murphy 12 

et al. (2020), M= 3,49 DP=1,18 (considerando que neste caso foi usada uma escala de 5 13 

valores), e também de van Rooij et al. (2020), que numa variável semelhante (perceived 14 

threat), numa escala de sete valores, obteve uma média de 5,33 com DP=1,45. 15 

Relativamente à conformidade de medidas de combate independentemente da 16 

percepção da gravidade ou outras variáveis, os valores de conformidade com as medidas 17 

foram  muito positivos, sendo que apenas um dos 5 itens desta variável “Contactei com 18 

pessoas fora do meu agregado familiar.” apresentou uma média abaixo dos  três valores, 19 

resultando numa média da variável de 3,21 (DP = 0,44), levando a que o primeiro quartil 20 

da amostra apresentasse um valor de 3,00 (Tabela 36 e 37, apêndice E), logo mais de 75% 21 

dos participantes apresentaram uma conformidade com as medidas superior a três (média 22 

dos 5 itens). Importa realçar que os valores da variável “Cumprimento” (dimensão da 23 

Legitimidade Policial), apresenta uma média de 3,63 (DP = 0,34), sendo superior ao 24 
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apurado no cumprimento relativo às restrições e medidas de COVID-19 (Tabela 36, 1 

Apêndice E), o que nos permite afirmar seguramente que a nossa amostra é 2 

tendencialmente cumpridora das normas legais. 3 

No que concerne à dissuasão, os participantes mostraram compreender as medidas 4 

tomadas, e a necessidade de punição, sendo que a média desta variável apresenta um valor 5 

inferior a 2 (1,92 ± 0,82), onde os valores mais baixos da escala significavam que o facto 6 

de ser autuado/reeprendido por uma das 5 situações referidas, não seria relevante ou 7 

causaria pouca indignação, 75% da amostra apresentou um valor igual ou inferior a 2,2 8 

conforme o Q3 da distribuição (Tabela 37 Apêndice E), indicando que a sociedade 9 

percebeu a necessidade  de aplicar sanções para penalizar os incumprimentos. 10 

 11 

5.1.1. Análise de fiabilidade e análise fatorial. 12 

Procedeu-se ao teste de fiabilidade pela consistência interna segundo o α de Cronbach 13 

(à semelhança do que foi feito no pré-teste), chegando a resultados semelhantes. Das 11 14 

variáveis, duas apresentam um α > 0,9 (qualidade de tratamento e Dissuasão), quatro 15 

apresentam valores entre 0,7 e 0,9 o que é aceitável, e duas valores superiores a 0,6 que 16 

poderão ser considerados questionáveis, apesar de próximos do 0,7. À semelhança do pré-17 

teste, a variável “Eficácia e Confiança na Polícia durante a pandemia COVID-19” teve 18 

um resultado de  α = 0,323 sendo este inaceittável (George & Mallery, 2020; Gliem & 19 

Gliem, 2003; Laureano & Botelho, 2017; Streiner, 2003) (tabela 43, apêndice E). 20 

Quanto à possibilidade de realização da análise fatorial, em concordância com o pré-21 

teste, foi efetuada o teste KMO e o teste de esfericidade Bartlett, para as dimensões de 22 

justiça processual e legitimidade policial. Os resultados manteram-se alinhados com os 23 

do pré-teste, havendo um incremento nos valores do KMO, 0,933 para a justiça processual 24 

(valor ótimo) e 0,794 para a legitimidade policial (valor razoável, próximo do 0,8 do 25 

bom)(Fávero & Belfiore, 2017). O teste de esfericidade de Bartlett, manteve o seu valor 26 

bastante elevado ( p ≤ 0,01), permitindo a análise fatorial (Tabela 44, apêndice E). 27 

Por sua vez, na dimensão da Justiça processual, foram identificados três componentes 28 

com valores próprios (> 1), o primeiro por si só explica 48,95% da variância dos 29 

resultados, e os três no seu conjunto 65,65% da variância (Tabela 45 a 46, Apêndice E). 30 

No que concerne à dimensão da “Legitimidade Policial”, indentificamos 5 componentes 31 
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com valores próprios (>1), em que o primeiro, explica em 23,71% a variância, sendo que 1 

cumulativamente, os cinco representam 57,71% da variância (Tabela 48 e 49, Apêndice 2 

E). Foi aplicado o método de rotação Varimax, com normalização de Kaiser, chegando-3 

se às matrizes de componentes constantes no Apêndice E (Tabela 47 e 50), para a “Justiça 4 

Processual” e “Legitimidade Policial”. 5 

 6 

5.2. Testes de medição do modelo conceptual 7 

Em função do modelo conceptual adoptado (Figura 3, p. 34), o mesmo pode ser 8 

testado de forma empírica, para cada um dos elementos, dimensões, bem como a 9 

avaliação do impacto de variáveis atributo, como sejam, idade, tipo de ensino, contacto 10 

com as FS, entre outras. 11 

5.2.1. Justiça processual 12 

No que respeita à dimensão da justiça processual, esta foi construída com base em 13 

três variáveis: qualidade de tratamento, qualidade da tomada de decisão e equidade 14 

distributiva (Reisig et al., 2007). Aglutinando estas três variáveis, criou-se a variável 15 

“Justiça Processual”. 16 

Na análise descritiva e correlacional prévia verificou-se que as variáveis da Justiça 17 

Processual apresentavam uma associação positiva moderada e forte entre as mesmas. Na 18 

análise da qualidade da tomada de decisão e a equidade distributiva, que variam na mesma 19 

razão, constata-se que as variáveis se influenciam mutuamente em 36,2% (R2= 0,362). 20 

Este nível de influência pressupõe que outros factores determinam a equidade 21 

distributiva, nomeadamente a qualidade de tratamento. Nesta associação constata-se que 22 

o contributo para a explicação entre ambas é de 42,3% (R2= 0, 423). A influência exercida 23 

pela qualidade do tratamento em relação à qualidade de tomada de decisão é de 49,4% 24 

(R2= 0, 494). Este conjunto de resultados permite a comprovação da hipótese H2b. 25 

Estes resultados mostram a importância da interação entre o cidadão e a Polícia, 26 

qualquer das variáveis abordadas na dimensão da justiça processual influencia as 27 

restantes.  Logo é importante que as FS se preocupem com esta realidade, moldando o 28 

comportamento dos seus polícias para que estes percebam que estes três vetores, a 29 

qualidade de tratamento, a qualidade de tomada de decisão e a equidade distributiva.  30 
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Apesar dos valores favoráveis obtidos, é essencial apostar na consciencialização dos 1 

polícias, introduzir novas dinâmicas, moldar atitudes e comportamentos e se necessário 2 

até moldar a cultura da própria instituição, para procurar melhorar estes paramêtros 3 

(O’Brien & Tyler, 2019), sempre com a ressalva de que esta dimensão da justiça 4 

processual é um elemento chave da legitimidade policial (Hamm et al., 2017).  5 

5.2.2. Legitimidade Polical 6 

A dimensão da legitimidade policial, alicerçada em quatro variáveis “Obrigação de 7 

Obedecer à lei”, “Confiança na Polícia”, “Cooperação” e “Cumprimento” (6). 8 

consubstanciaram a criação de uma nova variável “Legitimidade policial”. 9 

Os valores médios da legitimidade policial e das variáveis que a constituem (Tabela 10 

36, Apêndice E) dão fortes indicações de que os inquiridos consideram que a actuação 11 

policial, durante o ano de 2020, foi legítima. Importa acrescentar que a análise dos quartis 12 

(Tabela 37, Apêndice E), o primeiro quartil (25%) apresenta valores superiores a três, ou 13 

seja, a “legitimidade policial” de mais de 75% da amostra assegura um valor para esta 14 

superior a 3 (numa escala de 4 pontos), contrariando a nossa hipótese H1. 15 

Vemos que no caso em concreto da legitimidade policial, o cumprimento legal 16 

mostrou valores muito elevados como já foi discutido (juntamente com a cooperação). 17 

Assim podemos afirmar que a nossa sociedade, aqui representada por estudantes 18 

universitários, é tendencialmente cumpridora. Sem mencionar o facto de esta investigação 19 

se vocacionar para uma situação única, de grande complexidade e exigência, as pessoas 20 

acabam por depositar a sua confiança no Estado, e nas instituições que o representam, 21 

como a Polícia. Perry e Jonathan-Zamir (2020, p.13), no seu estudo verificam resultados 22 

convergentes com os nossos,   23 

a maioria dos participantes apoia que a polícia se concentre em fazer cumprir os 24 

regulamentos de emergência; que a polícia seja eficaz nas suas novas tarefas 25 

relacionadas com a pandemia; demonstram mais confiança na polícia; e mostram-26 

se dispostos a denunciar as violações dos regulamentos de emergência. 27 

De igual modo, Cherney e Murphy (2013), apontam que no caso de situações graves 28 

(como no combate e prevenção do terrorismo), as pessoas mostram tendência para 29 

cooperar ativamente com a Polícia, legitimando a sua ação.  30 
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Sabendo-se que a correlação entre legitimidade policial e justiça processual é positiva 1 

moderada estatisticamente significativa, verifica-se que a justiça processual enquanto 2 

preditor da legitimidade a influencia em 31,8% (R2 =0,318) (Tabela 39, Apêndice), pelo 3 

que se confirma a nossa H2.  4 

Este resultado está em convergência com a literatura existente (Gau et al., 2012; 5 

Hamm et al., 2017; Hough et al., 2013, 2010; Piquero et al., 2004; Reisig et al., 2007; 6 

Tyler, 2003; Wolfe, 2011) o que é relevador de uma sociedade com traços comuns aos 7 

demais países, tendo na sua Polícia um elemento de garante do Estado democrático, sendo 8 

a sua atuação, em diversos cenários, considerada como legítima. 9 

Confiar na polícia é um elemento estruturante quer da justiça processual quer da 10 

legitimidade. Pela análise correlacional confirma-se que quanto mais elevado for o nível 11 

de justiça processual, maior será a confiança na polícia, logo as variáveis interagem e se 12 

autodeterminam em 45,1% (R2 = 0,451) (Tabela 39, Apêndice E), levando a concluir 13 

como verdadeira a hipótese H2a (figura 11 e 12, Apêndice E.2). Apesar desta relação ser 14 

consensual e determinada por outros autores, como Lee et al. (2015) e Reisig et al. (2014), 15 

o facto é que não está associada à ideia de uma pandemia ou às limitações de direitos. Por 16 

outro lado, o contexto social e político tem influência na legitimidade policial, afectando 17 

a confiança na Polícia de igual forma (Bradford, Huq, et al., 2014; Ferdik et al., 2014). 18 

Importa salientar que a correlação é mais forte nesta variável isolada do que na 19 

dimensão global da legitimidade, reforçando e realçando a importância da “Confiança na 20 

Polícia” para a percepção da sai legitimidade. Conclui-se que esta variável tem um 21 

elevado peso na dimensão da legitimidade (45,1%,), sendo este resultado análogo ao de 22 

Reisig et al. (2014). 23 

Esta relação, acaba por realçar que o cidadão atribui uma elevada importância à 24 

relação que estabelece com os polícias, e é aqui que a Polícia ganha a confiança da 25 

sociedade. Tyler (2011) refere que a justiça processual é mais importante para a 26 

legitimidade e confiança na Polícia, do que as taxas de eficácia e o combate à 27 

criminalidade por si. Apesar de nesta investigação não ter sido abordada a dimensão da 28 

eficácia e a criminalidade, é pertinente em futuras investigações comparar a importância 29 

de ambas na construção de confiança e legitimidade. 30 

Vemos ainda que durante o ano de 2020, a sociedade estudantil demonstrou bons 31 

índices de cooperação (3,47 ± 0,51), sendo os de cumprimento com a lei ainda mais 32 
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elevados apresentando uma média 3,63 (DP = 0,34), influenciando assim a legitimidade 1 

policial positivamente (Tabela 36, apêndice E). Podemos afirmar que a população em 2 

estudo, apresenta um elevado cumprimento da lei (geral), e que tende a cooperar com as 3 

FS, sendo que o primeiro quartil desta variável se encontra no valor de 3,00 levando a 4 

que 75% da nossa amostra tenha resultados para esta dimensão igual ou superior a 3, 5 

numa escala de 4, validando a nossa hipótese H1b (Tabela 37, Apêndice E). 6 

Curiosamente no caso do cumprimento, o mesmo quartil situa-se no valor de 3,5 7 

demonstrando uma conformidade com a lei muito elevada. Seguindo esta têndencia, a 8 

confiança nas FS, representada pela variável confiança na Polícia apresentou de igual 9 

forma valores positivos (M= 2,89 ± 0,52, com o Q1 = 2,75, e o Q2 = 3,00) (Tabela 36 e 10 

37, Apêndice E), permitindo concluir que os cidadãos confiaram na ação policial durante 11 

o ano de 2020, validando a nossa hipótese H1a. 12 

5.2.3. Interação Policial 13 

Relativamente à interação policial, foram elencados cinco diferentes tipos de 14 

interação baseadas na literatura: experiência direta, por intermédio de terceiros (vicária), 15 

se por intermédio de OCS, redes sociais ou outra. Vários autores reportam diferenças nos 16 

níveis de legitimidade, consoante o tipo de interação verificada (Bradford, Huq, et al., 17 

2014; Gau, 2015; Hamm et al., 2017; Mazerolle et al., 2013; Tyler et al., 2013; Worden 18 

& McLean, 2017).  19 

Foi efetuado o teste de U de Mann-Whitney, para cada um do tipo de interação (onde 20 

a variável de agrupamento consistia numa variável dicotómica entre o “tipo de interação” 21 

vs outro tipo). Os resultados encontram-se no apêndice E.3., tabela 51, e permitem-nos 22 

concluir que o tipo de interação direto (sig = 0,034) e o tipo de interação vicária ou seja 23 

“Experiência baseada em relatos de terceiros” (sig = 0,000), apresentam um p-value ≤ 24 

0,05 (com rejeição da H0), logo revelam diferenças estatisticamente significativas entre 25 

elas (Fávero & Belfiore, 2017; George & Mallery, 2020; Hahs-Vaughin & Lomax, 2020a; 26 

Mâroco, 2018; Pestana & Gageiro, 2008).   27 

Estes resultados permitem refutar as hipóteses H3c e H3d, relativamente à influência 28 

das percepção da ação policial pelas redes sociais e pelos OCS, respectivamente (Tabela 29 

51, Apêndice E.3). A ausência de diferenças estatisticamente significativas não nos 30 

permite afirmar a existência de uma associação entre este tipo de contacto e a percepção 31 

de legitimidade. Todavia, hoje, a distribuição e livre interpretação de determinadas 32 



A Legitimidade da Ação Policial: O Impacto do Regime Excepcional de 2020 

55 
 

mensagens e vídeos alusivos à atuação policial pode causar mudanças drásticas na relação 1 

entre a sociedade e a Polícia (Miethe et al., 2018; Perry & Jonathan-Zamir, 2020), 2 

causando impactos ao nível da legitimidade desta. Perry e Jonathan-Zamir (2020, p.6), 3 

referem que vários dos encontros que os polícias podem ter com os cidadãos para impor 4 

o cumprimento das restrições derivadas da pandemia de COVID-19 e a “sua publicidade 5 

nos meios de comunicação social e nas redes sociais, podem minar significativamente a 6 

imagem da polícia”.  7 

Contudo, os nossos resultados permitem-nos validar as hipóteses H3a e H3b, devido 8 

a presença de diferenças estatisticamente significativas relativamente à interação direta e 9 

à interação vicária (ou seja, por terceiros). Estes resultados são concordantes com diversos 10 

autores, que apontam diferenças na legitimidade policial (bem como na dimensão da 11 

justiça processual, que como vimos influencia a legitimidade), desde dos pequenos 12 

encontros triviais, às opiniões da família, vizinhos ou amigos, até ao presenciar uma 13 

abordagem ou detenção de um desconhecido, tudo isto pode reforçar ou minar a 14 

legitimidade policial (Hamm et al., 2017; Tyler et al., 2013; Worden & McLean, 2017). 15 

Se por um lado as pessoas que não tiveram contactos diretos com polícias podem não 16 

ter informação suficiente para proceder a uma avaliação da sua justiça processual (que se 17 

baseia em variáveis de contacto pessoal). Por outro, as pessoas que tiveram esse contacto 18 

podem construir uma opinião que pode ter impactos positivos ou negativos na 19 

legitimidade polical (Bradford, Huq, et al., 2014; Gau, 2015). 20 

Como já foi discutido anteriormente, quando refutamos a nossa hipótese H1, a 21 

sociedade considerou legítima a ação policial na época em estudo, porém a tendência que 22 

observamos ao corroborar as nossas hipóteses H3a e H3b, é que estes contactos, diretos 23 

e vicários, levaram a uma diminuição dos valores de legitimidade policial) (Figuras 13 e 24 

14, Apêndice E.3). Isto poderá ser explicado pelas limitações de direitos e restrições que 25 

foram apresentadas no II capítulo, à semelhança dos resultados de Perry e Jonathan-Zamir 26 

(2020). Outros fatores podem explicar essa variação, como por exemplo alguma confusão 27 

que as medidas e a sua aplicação possam suscitar (Palmer, 2020). Há que ter em conta de 28 

igual forma o que defende Haberfeld (2016, p. 305), acerca das espectativas do cidadão 29 

face aos polícias:   30 
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Afinal, todos têm familiares ou amigos que nunca acreditarão ou aceitarão a 1 

noção de culpa de parte do seu ente querido e serão rápidos a apontar um dedo 2 

acusador ao polícia "não profissional". 3 

Todavia não possuímos dados de momento que permitam explicar esta variação, mas 4 

é evidente que “a polícia tem muito a ganhar se conseguir promover percepções positivas 5 

dos seus encontros com o público” (Antrobus et al., 2015, p. 16), mesmo que estas sejam 6 

esporádicas e de curta duração (Mazerolle, Antrobus, et al., 2013). 7 

5.2.4. O efeito pandémico na ação policial 8 

Nesta dimensão abordamos variáveis especificas relativas à pandemia de COVID-19 9 

e o seu impacto na ação policial. 10 

Com vista a verificar a nossa hipótese H4, que ditava que a gravidade percecionada 11 

influenciava o grau de conformidade com as medidas, efetuou-se o teste de Kruskall-12 

Wallis, à variável de conformidade com as medidas de combate à pandemia, agrupado 13 

pela dimensão da gravidade (H KW= 17,023), com um sig = 0,001, apresentando um p-14 

value ≤ 0,05 (com rejeição da H0) (Tabela 54, Apêndice E.4.),  resultando em diferenças 15 

estatisticamente relevantes entre as dimensões de gravidade da pandemia (Fávero & 16 

Belfiore, 2017; Field, 2009; Hahs-Vaughin & Lomax, 2020c; Simon & Goes, 2018). Pela 17 

análise da Figura 16 (Apêndice E.4.) podemos afirmar que os participantes que 18 

consideraram um grau de gravidade da pandemia mais elevado, apresentam um grau de 19 

conformidade com as medidas maior, estes resultados encontram-se em consonância com 20 

os de Kooistra et al. (2020) e van Rooij et al. (2020), relativos à pandemia de COVID-19 21 

e com os de Bish e Michie (2010) e  Prati, Pietrantoni e  Zani (2011), referentes à 22 

pandemia de gripe H1N1 em 2009, permitindo validar a H4. 23 

 Segundo a nossa análise descritiva e correlacional, não verificámos nenhuma relação 24 

estatisticamente significativa entre a perceção da gravidade da pandemia e a cooperação 25 

com a Polícia, nem com a Legitimidade Policial, seguindo os parâmetros de Reisig et al. 26 

(2007) . Logo refutámos a nossa hipótese H4e. Todavia ressalvamos que apesar de 27 

contestar essa relação, as pessoas apresentaram bons indicadores de cooperação, bem 28 

como da legitimidade policial. 29 
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Relativamente à H4d, que defende que a dissuasão não está associada ao 1 

cumprimento de medidas, os resultados correlacionais, permitem a validação da mesma, 2 

à semelhança do que é defendido na literatura, levando a que o cumprimento com estas 3 

medidas seja de cariz voluntário e não baseado na dissuasão (Kooistra et al., 2020; van 4 

Rooij et al., 2020). 5 

Por último, com vista a verificar a H4c, que procura  perceber se a legitimidade 6 

policial leva a uma maior conformidade com as medidas e restrições de combate à 7 

COVID-19, tendo adaptado à realidade pandémica o defendido por Tyler et al. (2014), 8 

que argumentam que índices mais elevados de legitimidade se traduzem em cooperação 9 

com a lei. Os resultados obtidos na análise correlacional não evidenciam uma relação 10 

entre ambas (Tabela 36, Apêndice E). Logo não podemos validar a nossa hipótese H4c, 11 

contudo, uma hipotética explicação para este facto será os elevados níveis de 12 

conformidade com as medidas (e restrições) derivadas da pandemia, como foi referido 13 

anteriormente. 14 

Relativamente à conformidade de medidas de combate, importa acrescentar que 15 

independentemente da percepção da gravidade ou outras variáveis, os valores de 16 

conformidade com as medidas foram  muito positivos, sendo que apenas um dos 5 itens 17 

desta variável “Contactei com pessoas fora do meu agregado familiar.” apresentou uma 18 

média abaixo dos  três valores (Tabela 55, Apêndice E.4), resultando numa média da 19 

variável de 3,21 (DP=0,44), levando a que o primeiro quartil da amostra apresentasse um 20 

valor de 3,00 (Tabela 37, Apêndice E), logo mais de 75% dos participantes apresentaram 21 

uma conformidade com as medidas superior a três (média dos 5 itens),  22 

 A análise descritiva e correlacional mostra que os participantes tenderam a cooperar 23 

com as medidas de combate à pandemia, corroborando a nossa hipótese H4a. Importa 24 

realçar que os valores da variável (M= 3,21, DP=0,44) e a distribuição de quartis ( Q1 = 25 

3,00) (Tabelas 36 e 37, Apêndice E), permitem-nos validar este pressuposto, bem como 26 

comparar com o cumprimento (dimensão de legitimidade policial) revelando que este 27 

último ainda apresenta indicadores superiores ao cumprimento das medidas de COVID-28 

19, o que nos permite afirmar seguramente que a nossa amostra é tendencialmente 29 

cumpridora das normas legais.  30 

Associados a estes resultados, verificamos pelos dados apresentados na análise 31 

descritiva da dissuasão (Figura 17, Apêndice E.4), que os cidadãos compreenderam a 32 
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necessidade de punição dos incumprimentos relacionados com as medidas impostas pela 1 

pandemia, validando assim a nossa hipótese H4b (Tabela 37, Apêndice E). 2 

5.2.5. Dimensão socio-demográfica 3 

Com vista a perceber se existiriam diferenças significativas ao nível da legitimidade 4 

policial e as variáveis socio-demográficas,dada a ausência de correlações já enunciada, 5 

recorreu-se ao teste U de Mann-Whitney, para as variáveis dicotómicas (Fávero & 6 

Belfiore, 2017; Hahs-Vaughin & Lomax, 2020; Mâroco, 2018)  de “Género” e “Tipo de 7 

ensino superior”, não se obtendo resultados que confirmassem diferenças significativas 8 

entre grupos, mesmo a comparação da média da legitimidade apresenta resultados muito 9 

próximos, tanto no género (feminino com M= 3,268 ± 0,287; masculino M=3,234 ± 10 

0,287) como no tipo de ensino superior (público, M = 3,254±0,312; privado, M= 3,276 ± 11 

0,251), denotando uma ligeira subida no índice da percepção da legitimidade nos 12 

estudantes do ensino superior privado, e nas estudantes do género feminino (Tabela 56, 13 

Apêndice E.5). 14 

Efetuou-se o mesmo raciocínio para as restantes variáveis, recorrendo ao teste de H 15 

de Kruskal-Wallis (Fávero & Belfiore, 2017; Hahs-Vaughin & Lomax, 2020; Mâroco, 16 

2018), não se encontrando diferenças estatisticamente significativas relativamente à idade 17 

(comparando-se por escalões etários), estado civil, às habilitações académicas, à área de 18 

formação, à situação profissional ou ao local de residência (Tabela 57, apêndice E.5). 19 

Tais resultados permitem corroborar a nossa hipótese H5, que defende que as 20 

variáveis socio-demográficas não influenciam a percepção da legitimidade policial, à 21 

semelhança de outras investigações (Aiello, 2019; Nuño, 2018). 22 

.23 
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CAPÍTULO VI: CONCLUSÃO 

O aparecimento do SARS-CoV-2, no final de 2019, revelou-se um acontecimento 

marcante para o ser humano, levando a transformações drásticas em várias áreas da 

sociedade, desde a saúde, a economia, o ensino, entre outras. A área securitária não foi 

exceção, levando a que as Polícias de todo o mundo redobrassem esforços para fazerem 

cumprir leis e orientações, provenientes de estados de excepção e legislação de 

emergência, para procurar mitigar o avanço da pandemia de COVID-19. 

Portugal seguindo os padrões internacionais, avançava com a declaração do 1º Estado 

de Emergência (18 de março 2020), na história da nossa recente CRP, seguindo-se várias 

renovações. Um período marcado por diversas restrições de direitos fundamentais, por 

fecho de empresas e serviços não essenciais, e por um dever de recolhimento obrigatório. 

Sucedeu-se o “desconfinamento” e com ele os estados de exceção administrativa, 

baseados na LBPC, que implicaram medidas e restrições, menos intensas e limitadoras, 

mas sempre presentes. Em novembro, devido à situação pandémica portuguesa, foi 

imperativo declarar novamente um estado de excepção constitucional. Esta segunda fase 

de estado de emergência vigorou até ao último dia do ano de 2020, transitando para 2021. 

Durante toda esta época de 2020, as FS, foram alocadas à fiscalização e cumprimento 

destas medidas, levando a que fossem projetadas com uma maior incidência nas ruas, em 

operações de sensibilização e fiscalização, bem como em fiscalizações rodoviárias, entre 

outras situações. O que pontenciou a interação da sociedade com a Polícia, ou direta, ou 

vicária, ou simplesmente pelos OCS e redes sociais. Era necessário difundir as medidas 

e restrições legais e mostrar que existia um esforço por parte do Estado em fazer cumprir 

essas medidas, apostando numa postura inicial pedagógica, passando a uma postura mais 

repressiva, com vista a garantir o cumprimento das orientações emanadas pelo Governo. 

Por todo o mundo a situação era idêntica. Enquanto a ciência não encontrava uma 

solução, mitigava-se os impatos recorrendo ao direito, e a autoridade do Estado, delegada 

em F.A. e FS, despoletando, por um lado, o apoio da sociedade, por outro, a censura. 

Surgem por todo o mundo confrontos, problemas e dúvidas, relacionados com as leis 

limitadoras, a sua interpretação e ação das autoridades  

É aqui que surge a pertinência da nossa investigação, qual será o impacto da situação 

excecional vivida em 2020, na relação entre o cidadão e a Polícia?  
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Para responder a esta questão recorremos a um modelo de avaliação da legitimidade 

policial baseada no processo (Reisig et al., 2007), que apesar de desenvolvido num 

E.U.A., numa época de normalidade, permite avaliar duas dimensões cruciais na relação 

entre o cidadão e a Polícia: a justiça processual e a legitimidade policial. Apesar de já 

replicada (no seu todo ou em partes) por diversos países de todo o mundo, traduzimos e 

procuramos validar a ferramenta para o seu uso na população portuguesa. Introduzimos 

novas variáveis que nos permitissem avaliar os efeitos da pandemia na ação policial e no 

cumprimento da lei. 

Foi realizada uma extensa revisão de literatura, com vista a definir os nossos 

objetivos, que foram: i) perceber o impacto da atuação policial na legimitidade policial 

durante uma época marcada por restrições de direitos, ii) procurar avaliar o desempenho 

das FS face à missão que lhes foi designada durante a pandemia em 2020, iii) e aferir o 

impacto na sociedade da ação policial durante esta época em determinadas variáveis que 

influenciam a legitimidade e justiça processual. 

Apesar de algumas dificuldades, identificamos uma instituição de ensino superior que 

nos permitiu uma amostragem probabilística por Cluster (ensaio aleatório de grupo). A 

escolha da amostra, foi baseada no critério de disponibilidade e na revisão de literatura.  

Após a recolha, tratamento e análise dos dados, foi possível testar as nossas hipóteses. 

Relativamente à H1, que defendia que as limitações e restrições derivadas do regime 

excecional de 2020 teriam prejudicado a relação entre a sociedade e a Polícia, foi possível 

refutar essa hipótese, chegando à conclusão que não houve um impato negativo na 

legitimidade policial. Podemos ainda acrescentar que a dimensão de justiça processual 

revelou resultados positivos, concluindo que a sociedade (no universo da amostra), 

compreendeu a necessidade de a Polícia desempenhar a missão que lhe foi exigida, 

mostrou que considera legitima a ação policial desenvolvida. 

Em linha com esta hipótese, mas no sentido antagónico, foram criadas as hipóteses 

H1a e H1b, que afirmavam que os cidadãos confiaram e cooperaram com a Polícia. Após 

refutar a hipótese genérica, foi possível validar essas duas hipóteses como foi 

demonstrado. Fazendo parte da dimensão da legitimidade policial, a cooperação e a 

confiança na Polícia, os estudantes universitários visados, revelaram índices elevados de 

cooperação e confiança na Polícia, mostrando-se de igual forma cumpridores, quer da lei 

no seu geral, mas também das medidas impostas pela realidade pandémica. 
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Numa vertente mais específica, derivada do modelo de avaliação da legitimidade 

baseado no processo, conseguimos comprovar a relação da justiça processual com a 

legitimidade policial. Validamos assim a nossa hipótese H2, bem como a nossas nossas 

hipóteses H2a e H2b. Sendo que a primeira defendia que a justiça processual é um 

preditor da confiança na Polícia e a segunda, consistia na influência mutúa das três 

variáveis respeitantes à dimensão da justiça processual  

Ressalva-se ainda que mesmo numa situação de ameaça grave à nossa sociedade, 

como foi a pandemia, a justiça processual continua a ter um papel crucial na construção 

de legitimidade. Porém, noutras situações graves (combate e prevenção do terrorismo, 

catástrofes naturais, entre outros), é expectavel que a comunidade se una e coopere com 

o Estado e as suas instituições, logo a ausência de estudos sobre legitimidade policial, em 

Portugal, não nos permite traçar uma comparação com uma situação de “normalidade”, 

no entanto podemos equacionar que esta situação excecional poderá ter efeitos positivos 

na legitimidade policial. 

Uma outra vertente analisada, consistia no tipo de interação e a sua relação com a 

perceção da legitimidade da ação policial. Foram abordadas quatro dimensões: o contacto 

direto, a perceção vicária, a percepção pelos OCS e pelas redes sociais. A revisão 

bibliográfica evidenciava diferenças significativas na legitimidade policial. Os nossos 

resultados mostram diferenças significativas, em duas das quatro dimensões propostas, 

no contacto direto e na percepção vicária, levando-nos a confirmar (parcialmente) a nossa 

hipótese H3 que refere que o tipo de interação afetava a legitimidade policial. Todavia, 

não conseguimos comprovar duas das sub-hipóteses, a H3c e H3d, não encontrando 

diferenças significativas que permitisse validar. Contrariamente, os nossos resultados, 

encontraram diferenças significativas que permitem comprovar a hipótese H3a e H3b.  

É importante acrescentar que nestes dois casos, houve uma diminuição da perceção 

da legitimidade policial percecionada, tal facto poderá ser explicado pelo teor das 

restrições e medidas, pelo facto de por vezes as mesmas não serem claras, estarem em 

constante mutação ou até mesmo derivado das condições dos elementos policiais, dado o 

excessivo empenho em operações deste género, bem como as condições anímicas 

provocadas pelo facto de serem profissionais da linha da frente. Contudo, não temos 

dados de momento que permitam explicar essa relação, sendo pertinente no futuro abordar 

esta questão, para perceber o que realmente influenciou esta diferença. Todavia, 

realçamos que apesar de existir esta diferença, os valores de legitimidade policial foram 
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positivos, lembrando-se que as FS só têm a ganhar se conseguirem potenciar estes 

contactos. Importa formar, treinar e recompensar os polícias que promovam 

comportamentos para que as interações construam legitimidade. A Polícia poderá ter 

muito mais a ganhar com interações que fomentem a legitimidade do que com taxas de 

eficácia e combate de criminalidade. Envolver ativamente os cidadãos nas decisões, 

promover a neutralidade, dignidade e respeito no diálogo, são exemplos do esforço que 

deve ser promovido na formação dos polícias. 

Numa dimensão relacionada com a pandemia de COVID-19, procurou-se perceber o 

impacto das medidas e o alinhamento da sociedade com as mesmas, ou seja, o 

cumprimento específico das restrições pandémicas. Foi validada a nossa hípotese H4, que 

defendia que a perceção da gravidade influenciava o grau de conformidade das medidas. 

Foi ainda possível demonstrar que os estudantes universitários se mostraram cumpridores 

das medidas impostas pelo Estado para combater e mitigar os efeitos da pandemia (H4a), 

e que mostraram colaborantes e compreensivos com a necessidade de aplicar sanções aos 

infratores (H4b). 

Procurou-se verificar se os níveis de legitimidade policial influenciavam a 

conformidade com as medidas de combate à COVID-19. Todavia, não foi possível 

corroborar essa hipótese (H4c). Uma possível explicação será o facto de os índices de 

cumprimento e conformidade serem muito elevados, levando a que a maioria da 

população alvo tenha apresentado elevados índices de cumprimento, não sendo possível 

estabelecer a relação com a legitimidade. De igual modo verficamos a nossa hipótese 

H4d, que defende a ausência de relação entre a dissuasão e o cumprimento de medidas, 

sugerindo que este último se baseie num alinhamento voluntário e moral em cumprir a lei 

e não no medo de ser reprimido 

 Ainda na mesma linha de pensamento, procurou-se analisar se a perceção da 

gravidade da pandemia influenciava a cooperação com as autoridades. Não encontramos 

uma relação entre as variáveis, rejeitando assim a nossa hipótese H4e, porém ressalva-se 

que os índices de cooperação foram positivos, assim como os de legitimidade, podendo 

novamente referir que em situações de ameaça à sociedade há uma tendência em cooperar 

e cumprir a lei, reforçando a legitimidade policial. 

Quanto a nossa hipótese H5, que refere que as variáveis socio-demográficas em 

estudo, não tinham influência na perceção da legitimidade policial. 
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Em suma, podemos afirmar que a atuação policial durante o ano de 2020, para fazer 

face à pandemia de COVID-19, revelou bons índices de legitimidade policial, justiça 

processual, conformidade e cumprimento de medidas, entre outros bons indicadores.  

Contudo, esta avaliação da legitimidade pode sofrer transformações ao longo do 

tempo, pelo que é importante que as FS estejam atentas às suas oscilações, procurando 

sempre potenciar resultados positivos nesta dimensão. Para tal, a Polícia deve-se procurar 

inserir na sociedade, recorrendo por exemplo a modelos de policiamento comunitário, 

permitindo a participação das pessoas e adotando uma primeira abordagem pedagógica, 

especialmente em tempos de crise. Devemos ter em conta que “A participação é um 

elemento chave” (Tyler, 2004, p. 94), levando a que se procure explicar as decisões 

tomadas,  permitindo que o cidadão exponha o seu ponto de vista, as suas opiniões, por 

forma a que este se sinta valorizado pela sua Polícia. 

Para finalizar, realçamos a importância de estudos deste tipo na sociedade portuguesa, 

sendo que apenas encontramos um estudo relacionado com a legitimidade policial em 

manifestações (Pereira, 2019) e um outro baseado na autolegitimidade policial (Duarte, 

2020). A legitimidade policial leva a uma autorregulação dos comportamentos da 

sociedade, o que conduz a que o público haja em conformidade com a lei, libertando a 

Polícia para outras tarefas importantes, que certamente terão o apoio do público. 

É de igual modo crucial, que se estude situações de excepção como a que vivemos 

em 2020, especialmente no que respeita à reação da sociedade face à Polícia e à lei para 

que, quer o Estado quer as FS, possam atuar devidamente em casos especiais. 

A actuação em casos especiais, provocados por situações de emergência sanitária, ou 

por outras situações, como por exemplo um atentado terrorista ou uma catástrofe natural,é 

importante porque se, por um lado, os cidadãos apresentam “uma tendência natural para 

se unirem perante a ameaça”(Perry & Jonathan-Zamir, 2020, p. 13), por outro lado, como 

vimos no inicio da pandemia na sociedade portuguesa, unem-se em diversas 

manifestações de apoio aos profissionais de saúde e a outros elementos da linha da frente. 

Os nossos resultados permitem então afirmar seguramente que a sociedade 

portuguesa, aqui representada pelos estudantes universitários, mostrou-se colaborante e 

cumpridora das medidas impostas neste ano excecional e que considerou a ação policial 

legítima, cooperando e confiando na Polícia portuguesa, nesta difícil missão que lhe foi 

confiada. 
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6.1. Limitações e Potencialidades 

Apesar de atingir os objetivos propostos, o nosso estudo apresenta algumas limitações 

que serão aqui resumidamente apresentadas, juntamente com potencialidades e desafios 

para futuras investigações. 

A primeira limitação confina-se à burocaracia e consequente falta de cooperação das 

entidades contactadas para participar na investigação. Elencando algumas das questões 

associadas à burocaria estão: i) inexistência de um parecer da comissão ética da nossa 

instituição (que de momento não existe); e, ii) necessidade de ter um parecer do 

responsável pela RGPD da instituição. A evolução e o estudo foi assim condicionado por 

estas situações. A isto acresce que que muitas investigações consultadas eram 

compensadas com um incentivo monetário, levando a uma maior adesão da amostra, mas 

que no nosso caso não é, de todo, possível. 

A própria situação pandémica levou a que se tivesse de recorrer a um preenchimento 

do inquérito on-line, que terá sempre uma taxa de adesão inferior a um presencial  (Baruch 

& Holtom, 2008; Bourque & Fielder, 2003; Fink, 2003), segundo Bourque & Fielder 

(2003) este tipo de pesquisa poderá revelar uma taxa de adesão inferior a 20%. A forma 

de validação do questionário, que perantes estas condicionantes, não permitiu uma análise 

mais sólida, com a aplicação do modelo de equações estruturais, que permitiria a 

validação robusta do questionário para a população portuguesa. Assim sendo, a validação 

foi efectuada com base num pré-teste junto duma amostra representativa da amostra final. 

A solução encontrada, inspirada em estudos anteriores já referidos, foi a amostragem 

probabilística de cluster, num universo universitário. Esta opção, enquanto 

generalizadora de resultados não é consensual. Se por um lado, Weicko (2010), defende 

que a generalização é possível, por outro, Ferdik et al. (2014) não o considera. Este autor 

também salienta que adjacentemente, as influências parentais, bem como da própria 

instituição de ensino podem colocar algum viés neste tipo de estudos. 

A alternativa passível à forma de recolha de dados utilizasa seria o recurso às redes 

sociais, seguindo a metodologia preconizada pelos estudos de Murphy, Williamson, 

Sargeant, e McCarthy (2020), ou a do estudo de Morgado, Felgueiras e Moniz (2020), 

que recorreu às redes sociais oficiais da PSP, para a prossecução do estudo, todavia tal 

não foi possível por falta de oportunidade. 
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Relativamente ao cumprimento, quer o geral, quer a conformidade com as medidas 

pandémicas, ao ser um questionário onde reportam os seus comportamentos, os 

participantes podem omitir as suas atitudes desviantes, conforme reporta Tyler e Jackson 

(2013). Há ainda toda uma panóplia de dimensões que a literatura considera na perceção 

da legitimidade policial, como as questões étnico-raciais (Nuño, 2018; Papp et al., 2019), 

a eficácia policial (Jackson, Bradford, Stanko, & Hohl, 2012; Reisig et al., 2014; Wolfe 

et al., 2016), a coesão social (Gau et al., 2012), entre outras. 

No entanto, esta última limitação leva a que surjam as potencialidades do estudo. É 

lógico que não poderíamos ambicionar estudar um universo de dimensões e variáveis 

muito maior do que o que usamos. A quantidade de dimensões que a literatura 

internacional apresenta em estudos relacionados com a legitimidade abre portas para 

novas investigações, que procurem desconstruir este conceito, e que permita perceber 

onde é que a Polícia portuguesa tem que investir para melhorar ainda mais a sua 

legitimidade na nossa sociedade. O facto de este ser um estudo pioneiro neste tipo de 

abordagem, associada a uma situação de crise evidente, e a falta de estudos para efetuar 

uma comparação constitui-se uma grande limitação. Não obstante, facilmente esta 

limitação converte-se numa potencialidade porque indica o caminho futuro novas 

investigações sobre esta temática e a sua importância para a construção de uma relação 

forte entre o cidadão e a Polícia, levando a uma maior confiança e cooperação policial, 

construindo desta forma uma sociedade mais equilibrada, mais cumpridora e segura. 

Para finalizar, lançamos mais um desafio à futura investigação científica na área das 

Ciências Policiais, estudar a legitimidade policial baseada apenas numa força de 

segurança, nos efeitos que as ZUS possam ter nesta realidade (contrastando com outras 

áreas). Ou então, a diferente percepção da legitimidade face à valência policial, como por 

exemplo estudar a perceção da justiça processual de valências específicas como o trânsito, 

as Equipas de Intervenção Rápida (EIR), as equipas de investigação criminal (EIC), as 

Equipas de Prevenção e Reação Imediata (EPRIS), no caso da PSP. O universo de 

pontencialidade deste tipo de estudos é imensurável sendo o seu resultado evidente: 

construir conhecimento ciêntifico para contribuir para “uma Polícia integral, humana, 

forte coesa e ao serviço do Cidadão”(DN-PSP, 2020).
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ANEXOS E APÊNDICES 

ANEXOS 

Anexo I 

 

 

Através do endereço eletrónico disponibilizado no website da School of Criminology 
and Criminal Justice, da Universidade do Arizona (https://ccj.asu.edu/content/michael-
reisig-0 acedido em 30 de dezembro de 2020).  
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Anexo II 
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Anexo VI 

 Exmo. Sr. Doutor Intendente Nuno Poiares  
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Exmo Sr. Doutor Paulo Machado 
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Exmo Sr. Doutor Luís Campos 
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Anexo VII 

Modelo do e-mail para contacto das instituições de ensino superior ( ex.: 

Universidade Aberta).  
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APÊNDICES 

Apêndice A - Relativo ao Capítulo I: O Direito vs Pandemia Covid-19   

Tabela 3. Regras aplicadas a efetivação dos direitos, liberdades e garantias previstos na CRP 

  

 Regras aplicadas a efetivação dos direitos, liberdades e garantias previstos na CRP 

Regra Artigo (CRP) 

Não tipicidade ou cláusula aberta art.º 16.°, n° 1 

A interpretação e a integracão em harmonía com a DUDH art.º 16.°, n° 2 

Aplicação direta e vinculação a todas entidades publicas e privadas art.º 18.º n.º1 

Reserva de Lei art.º 18.º n.º 2 

O carácter restritivo das restrições que possam ser impostas art.º18.º n.º 2 e 3 

A limitação, a suspensão ou a privação quanto a qualquer pessoa, 
somente nos casos e com as garantias previstas no ordenamento jurídico 

- 

A autotutela, com o direito de resistência art.º 21.º 

O carácter excepcional da suspensão destes direitos art.º 19.º 
Adaptado de “Os direitos fundamentais na Ordem Constitucional Portuguesa”, de Miranda, J., 1986. 
Revista Española de Derecho Constitucional, 6(18), 117. 
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Tabela 4 - Situações previstas na LBPC 

Situações previstas na LBPC: 

Situação Enquadramento  Pressupostos Competência 

Alerta Art.º 13.º 

Art.º 14.º 

  

Ocorrência ou iminência 

de acidente grave ou 

catástrofe 

Presidente da Câmara 

Municipal, no seu 

território; 

Entidade responsável 

pela Proteção Civil ( 

ou a entidade nas RA), 

consoante o território 

abrangido.* 

Contigência Art.º 16.º  

Art.º 17.º  

As mesmas, mas com 

necessidade de medidas 

ou meios não 

mobilizáveis no âmbito 

municipal 

Entidade responsável 

pela Proteção Civil ( 

ou a entidade nas RA), 

consoante o território 

abrangido.* 

Calamidade Art.º 19.º  

a 

Art.º 30º 

As mesmas, mas com uma 

maior intensidade 

prevendo-se uma 

necessidade de adotar 

medidas de carater 

excepcional para prevenir, 

reagir ou repor a 

normalidade no território 

atingido 

Governo, sobre a 

forma de resolução do 

CM. 

Nota: * Consultar capítulo III da LBPC que refere o enquadramento, direção e execução da política de proteção civil 
referindo as competências das entidades referidas (art.º 31º a 35º) . 
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Apêndice B - Relativo ao II Capítulo: O Regime Excepcional de 2020 

Tabela 5 Decretos de declaração e renovação do 1º Estado de Emergência 

Decretos de declaração e renovação do 1º Estado de Emergência. 

Declaração Vigência Restrição de Direitos Execução 

Dec. do PR 

n.º 14-A/2020 

de 18 de 

março 

00h00 de 19 de 

março 

- 

23h59 de 2 abril 

- De deslocação e fixação em qualquer 

parte do território nacional 

- Propriedade E iniciativa económica 

privada 

- Dos Trabalhadores 

- Circulação internacional: 

- De Reunião e manifestação 

- Liberdade de culto, na sua dimensão 

coletiva 

- Liberdade de aprender e ensinar 

- Proteção de dados pessoais 

- de Resistência 

Dec. PCM n.º 

 2-A/2020 de 20 

de março 

 Dec. do PR 

n.º 17-A/2020 

de 2 de abril 

00h00 de 3 de abril 

- 

23h59 de 17 de abril 

Dec. PCM n.º  

2-B/2020 de 2 de 

abril  

Dec. do PR 

n.º 20-A/2020 

de 17 de abril 

00h00 de 18 de abril 

- 

23h59 de 2 de maio 

 Dec. PCM n.º  

2-C/2020 de 17 

abril 

Fonte: elaboração própria com base nos documentos legais referidos. 
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Tabela 6 Evolução dos subsequentes estados de calamidade no regresso à normalidade após o Estado de Emergência 

Evolução dos subsequentes estados de calamidade no regresso à normalidade após o 
Estado de Emergência. 

Declaração Vigência Medidas* 
 

 Res. CM n.º 33-A/2020 

de 30 de abril 

 

00h00 de 3 maio 

-  

23h59 de 17 de maio  

- Fixação de regras de proteção da saúde 
individual e coletiva dos cidadãos; 
-Limitação ou condicionamento de acesso, 
circulação ou permanência de pessoas em espaços 
frequentados pelo público, bem como dispersão 
das concentrações superiores a 10 pessoas, salvo 
se pertencerem ao mesmo agregado familiar; 
- Fixação de normas de organização do trabalho, 
designadamente através da promoção do regime 
de teletrabalho e de normas de proteção sanitária, 
de higiene e segurança;  
- Limitação ou condicionamento de certas 
atividades económicas; 
- Fixação de regras de funcionamento de 
estabelecimentos industriais, comerciais e de 
serviços; 
- Racionalização da utilização dos serviços 
públicos de transportes, comunicações e 
abastecimento de água e energia, bem como do 
consumo de bens de primeira necessidade 

 Res. CM n.º 38/2020 de 

17 de maio 

00h00 de 18 de maio 

- 

23h59 de 31 de maio  

 Res. CM n.º 40-A/2020 

de 29 Maio** 

 

00h00 de 30 de maio 

- 

23h59 de 14 de 

junho 

Res. CM n.º 43-B/2020 

de 9 Junho  

 

00h00 de 15 de 

junho 

- 

23h59 de 28 de 

junho 

Res. CM n.º 51-A/2020 

de 26 junho  

 

00h00 de 1 julho 

- 

23h59 de 14 de julho 

Revogação das medidas da Res. CM 40-A/2020 – 
alterando a sua redação para a entrada em vigor do 
Estado de Calamidade em todo o território 
nacional entre a 00h00 de 27 de junho e as 23:59 
h do dia 30 de junho de 2020 
 
Surge a situação de alerta e contingência 

Res. CM n.º 53-A/2020 

de 14 julho 

00h00 de 15 de julho 

- 

23h59 de 31 de julho 

Declara situação de calamidade num grupo de 

freguesias (vide n.º 1 /a), contigência na áres 

metropolitana de Lisboa e alerta no restante 

território nacional. 

Fonte: Elaboração própria com base nos documentos legais referidos. 
Nota: * medidas encontram-se devidamente discriminadas nos anexos das Resoluções do Conselho de 
Ministros que declaram cada situação; ** situação especial na área metropolitana de Lisboa 
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Tabela 7 Sucessão de diplomas que estatuem a situação de contingência e alerta entre 30 de julho a 14 de outubro 

Diplomas que estatuem a situação de contingência e alerta entre 30 de julho a 14 de 
outubro 

 
Declaração 

 
Vigência 

Situação 

Contingência Alerta 

 Res. CM n.º 55-A/2020 

de 31 de julho 

00h00 de 1 de agosto 

- 

23h59 de 14 de  agosto 

Área Metropolitana 

de Lisboa 

Restante território 

nacional continental 

 Res. CM n.º  63-A/2020 

de 14 de agosto 

00h00 de 15 de agosto 

- 

23h59 de 31 de agosto 

 Res. CM n.º 68-A/2020 

de 28 de agosto 

00h00 de 1 de setembro 

- 

23h59 de 14 de setembro 

Res. CM n.º 70-A/2020 

de 11 setembro   

00h00 de 15 de setembro 

- 

23h59 de 30 de setembro 

Todo o território 

nacional continental 

Não se aplica 

 Res. CM n.º 81-A/2020 

de 29 de setembro  

00h00 de 1 de outubro 

- 

23h59 de 14 de outubro 

Todo o território 

nacional continental 

Não se aplica 

Fonte: elaboração própria com base nos documentos legais referidos. 
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Tabela 8 Evolução da situação de calamidade que deu origem ao segundo período de Estado de Emergência em 2020. 

Evolução da situação de calamidade que deu origem ao segundo período de Estado de 
Emergência em 2020. 

Declaração Vigência Medidas* 
 

Res. CM n.º 88-A/2020 

de 14 de outubro 

 

00h00 de 15 de 

outubro 

- 

23h59 de 31 de 

outubro 

- Fixação de regras de proteção da saúde 
individual e coletiva dos cidadãos; 
- Limitação ou condicionamento de 
acesso, circulação ou permanência de 
pessoas em espaços frequentados pelo 
público, bem como dispersão das 
concentrações superiores a cinco pessoas, 
salvo se pertencerem ao mesmo agregado 
familiar; 
- Limitação ou condicionamento de certas 
atividades económicas; 
- Fixação de regras de funcionamento de 
estabelecimentos industriais, comerciais e 
de serviços; 
- Fixação de regras aplicáveis ao tráfego 
aéreo e aos aeroportos; 
- Racionalização da utilização dos 
serviços públicos de transportes, 
comunicações e abastecimento de água e 
energia, bem como do consumo de bens 
de primeira necessidade 

Res. CM n.º 92-A/2020 

de 2 de novembro 

00h00 de 4 de 

novembro 

- 

23h59 de 19 de 

novembro  

 Res. CM n.º 96-B/2020 

de 12 de Novembro 

 

00h00 de 13 de 

novembro 

- 

23h59 de 23 de 

novembro * 

Fonte: elaboração própria com base nos documentos legais referidos. 
Nota: * situação de calamidade finda a 9 de novembro com a entrada em vigor de novo estado de 
emergência. 
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Tabela 9 Decretos de declaração do segundo período de Estado de Emergência em 2020 ( declarado a 6 de novembro), vigência, direitos suspensos ou restringidos (geral) e decreto de execução da PCM 

 Decretos de declaração do segundo período de Estado de Emergência em 2020 ( 
declarado a 6 de novembro), vigência, direitos suspensos ou restringidos (geral) e 
decreto de execução da PCM 

Declaração: Vigência Restrição de Direitos Execução 

Dec. do PR n.º 

51-U/2020 de 6 

de novembro  

00h00 de 9 de 

novembro 

- 

23h59 de 23 de 

novembro 

- Direitos à liberdade e de 

deslocação 

- Iniciativa privada, social e 

cooperativa: 

- Direitos dos Trabalhadores 

- Direito ao livre 

desenvolvimento da 

personalidade e vertente 

negativa do direito à saúde: 

 

Dec. da PCM 

n.º 8/2020 de 

8 de 

novembro 

 

Dec. do PR n.º 

59-A/2020 de 

20 de 

novembro 

00h00 de 24 de 

novembro 

- 

23h59 de 8 de 

dezembro - os constantes do diploma 

anterior; 

 

 

- direito à proteção de dados 

pessoais 

Dec. da PCM 

n.º 9/2020 de 

21 de 

novembro 

 

Dec. do PR n.º 

61-A/2020 de 4 

de dezembro 

00h00 de 9 de 

dezembro 

- 

23h59 de 23 de 

dezembro 

Dec. da PCM 

n.º 11/2020 

de 6 de 

dezembro 

Dec. do PR n.º 

66-A/2020 de 

17 de 

dezembro 

00h00 de 24 de 

dezembro 

- 23h59 de 7 janeiro 

2021 

--- 

Fonte: Elaboração própria com base nos documentos legais referidos. 
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Apêndice C - Relativo ao Capítulo III: A Ação Policial, a Justiça 

Processual e a Legitimidade 

Tabela 10 Estudos  sobre a relação entre a Polícia e a sociedade (com base em critérios como a legitimidade e a justiça processual e diferentes variáveis). 

Estudos sobre a relação entre a Polícia e a sociedade (com base em critérios como a 

legitimidade e a justiça processual e diferentes variáveis). 

Autor(es) Amostra País Variáveis n.º Itens Alfa 

Sunshine & 
Tyler (2003) 
(2 amostras) 

N = 586  
(votantes) 

EUA, Nova 
Iorque 

Obrigação de obedecer à lei 
Confiança na polícia 
Sentimentos afectivos para com a polícia 
Legitimidade (Índice) 
Equidade distributiva 
Avaliações globais da justiça processual 
Equidade na tomada de decisões 
Qualidade de tratamento 
Justiça processual (Índice) 

4 
9 
6 
19 
5 
2 
8 
10 
20 

- 
- 
- 
0.94 
0.76 
0.92 
0.96 
0.93 
0.98 

N= 1653 
(residentes) 

EUA, Nova 
Iorque 

Obrigação de obedecer à lei 
Confiança na polícia 
Legitimidade (Índice) 
Equidade distributiva 
Avaliações globais da justiça processual 
Equidade na tomada de decisões 
Qualidade de tratamento 
Justiça processual (Índice) 

9 
10 
19 
3 
2 
5 
4 
11 

- 
- 
0.84 
0.67 
0.91 
0.84 
0.82 
0.98 

Tyler (2006) 
(2 amostras, 
anos 1984/85) 

N= 1575 EUA, 
Chicago 

Obrigação de obedecer à lei 
Apoio à polícia 
Justiça distributiva 
Justiça processual 

6 
4 
2 
2 

0.57 
0.81 
0.88 
0.90 

N= 804 EUA, 
Chicago 

Obrigação de obedecer à lei 
Apoio à polícia 
Justiça distributiva 
Justiça processual 

6 
4 
2 
2 

0.79 
0.85 
0.73 
0.88 

Reisig, Bratton, 
& Gertz (2007) 

 N = 242 EUA Qualidade de Tratamento 
Qualidade da tomada de decisões 
Justiça processual 
Equidade distributiva 
Obrigação de obedecer à lei 
Confiança na Polícia 
Legitimidade 

5 
5 
8 
3 
2 
3 
5 

0.87 
0.74 
0.90 
0.73 
0.52 
0.78 
0.70 

Gau (2011) N= 210, 
Estudantes 
Universitários 

EUA Justiça processual 
Legitimidade Polícial 

5 
6 

0.919 
0.806 

Gau, Corsaro, 
Stewart, & 
Brunson (2012) 

N= 531 EUA Legitimidade Polícial 
Justiça processual 
Equidade distributiva 
Coesão Social 
Desvantagem do bairro 
Instabilidade Residencial 

3 
4 
2 
4 
5 
2 

0.79 
0.90 
0.83 
0.86 
0.79 
0.77 

Jackson, 
Bradford, 
Stanko, & Hohl 
(2012) 

N= 937  Inglaterra e 
País de 
Gales 

Confiança na eficácia da polícia 
Confiança na justiça processual da polícia 
Alinhamento moral com a polícia 
Dever de obedecer à polícia 

5 
6 
4 
4 

- 
- 
- 
- 

Tankebe (2013) N = 5120 Inglaterra, 
Londres 

Equidade processual 
Equidade distributiva 
Legalidade 
Eficácia da Polícia 
Obrigação de Obedecer à Polícia 
Cooperação com a Polícia 

5 
2 
2 
8 
3 
3 

0.812 
0.747 
0.741 
0.880 
0.777 
0.890 
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Gau (2014) N= 284 EUA, 
Flórida 

Legitimidade  
Justiça Processual Global 
Justiça processual específica 

7 
5 
5 

0.831 
0.959 
0.915 

Reisig, Tankebe, 
& Mesko (2014) 

N= 683, 
estudants 
universitários 

Eslovénia, 
Maribor e 
Ljubjana 

Conformidade com a lei 
Legitimidade policial 
Justiça processual 
Baixo auto-controlo 
Moralidade pessoal 
Eficácia policial 
credibilidade moral 

6 
4 
4 
13 
6 
3 
1 

0.69 
0.63 
0.78 
0.77 
0.63 
0.52 
- 

 
Tankebe, Reisig, 
& Wang (2016) 
(amostras em 
países 
diferentes) 

N= 516, 
estudantes 
universitários 
 

EUA Cooperação com a polícia 
Cumprimento da lei 
Legitimidade policial (legalidade) 
Legitimidade policial (Equidade processual) 
Legitimidade policial (equidade distributiva) 
Legitimidade policial (eficácia policial) 
Obrigação de obediência 
Baixo auto-controlo 

5 
11 
3 
7 
3 
3 
3 
13 

0.77 
0.69 
0.76 
0.87 
0.73 
0.62 
0.58 
0.83 

N= 444, 
estudantes 
universitários 
 

Gana Cooperação com a polícia 
Cumprimento da lei 
Legitimidade policial (legalidade) 
Legitimidade policial (Equidade processual) 
Legitimidade policial (equidade distributiva) 
Legitimidade policial (eficácia policial) 
Obrigação de obediência 
Baixo auto-controlo 

5 
11 
3 
7 
3 
3 
3 
13 

0.80 
0.61 
0.57 
0.80 
0.69 
0.69 
0.54 
0.67 

Wolfe, Nix, 

Kaminski, & 

Rojek (2016) 

N= 1681 EUA Legitimidade da Polícia (obrigação de obedecer) 
Legitimidade da Polícia (confiança na polícia) 
Justiça processual 
Justiça distributiva 
Eficácia policial 
Experiências relacionadas com a justiça penal 
Contexto percepcionado do bairro (4 medidas) 

2 
1 
4 
2 
2 
2 
10/3/9/1 

0.675 
- 
0.936 
0.837 
0.689 
- 
0.863/
0.636/
0.858/ 
- 
 

Hamm, 

Trinkner, & 

Carr (2017) 

 

 

N= 610 EUA Equidade processual 
Obrigação de Obediência 
Alinhamento Normativo 
Fidedignidade 
Confiança 
Propensão para confiar 
Cooperação Geral 
Cooperação específica 
Reacção ao Crime 

9 
3 
3 
3 
3 
3 
5 
3 
3 

- 
- 
- 
- 
- 
- 
- 
- 
- 

Moule, Fox, & 

Parry, (2019) 

N=702  EUA Legitimidade Policial 8 0.90 

Kooistra et al. 

(2020) 

N= 579 Reino 
Unido 
(durante a 
pandemia 
COVID-
19) 

Cumprimento das medidas COVID-19 
Ameaça percebida 
Alinhamento moral específico 
Apoio às políticas actuais 
Custos do cumprimento 
Emoções negativas 
Dissuasão (distanciamento social) 
Dissuasão (“lockdown”)) 
Capacidade prática para cumprir 
Clareza das medidas actuais 
Conhecimento das medidas actuais. 
Oportunidade de violar 
Impulsividade. 
Normas sociais descritivas 
Obrigação normativa de obediência 
PJ ( medidas de mitigação COVID-19) 
PJ (aplicação das medidas da COVID- 19) 

7 
3 
2 
3 
5 
6 
2 
2 
3 
1 
1 
5 
5 
1/norm 
1 
3 
4 

0.62 
0.89 
0.96 
0.28 
0.78 
0.88 
0.71 
0.84 
0.60 
- 
- 
0.82 
0.76 
0.94 
- 
0.93 
0.93 
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Orientação política 1 - 

Murphy, 

Williamson, 

Sargeant, & 

McCarthy 

(2020) 

N= 1595 Austrália 
(durante a 
pandemia 
COVID-
19) 

Conformidade (“lockdown”) 
Risco de sanção 
Risco para a saúde da COVID-19 
Severidade da COVID-19 
Confiança baseada na competência  
Confiança baseada na benevolência/integridade 
Consistência da comunicação 
Dever de apoio às autoridades 

5 
5 
2 
1 
4 
4 
1 
5 

0.80 
0.89 
- 
- 
0.91 
0.95 
- 
0.87 

Perry & 

Jonathan-Zamir 

(2020) 

N= 1575 Israel 
(durante a 
pandemia 
COVID-
19) 

Expectativas do público: papel e aplicação 
Percepção da eficácia policial 
Confiança na polícia 
Vontade de denunciar violações da regulamentação/ 
crime 

3 
4 
4 
5 
5 

- 
- 
- 
- 
- 

Pósch, Jackson, 

Bradford, & 

Macqueen 

(2020) 

 

N= 510,  
condutores 

Escócia, 
(durante a 
pandemia 
COVID-
19) 

Justiça processual 
Dever normativo de obediência 
Dever não-normativo de obediência 
Vontade de cooperar 
Cumprimento das leis de trânsito 

2 
3 
3 
4 
2 

0.878 
0.800 
0.694 
0.881 
0.588 

van Rooij et al. 

(2020) 

N= 570 EUA 
(durante a 
pandemia 
COVID-
19) 

Cumprimento das medidas COVID-19 
Ameaça percebida 
Alinhamento moral específico 
Apoio às políticas actuais 
Custos do cumprimento 
Emoções negativas 
Dissuasão 
Capacidade prática para cumprir 
Clareza das medidas actuais 
Oportunidade de violar 
Normas sociais descritivas 
Obrigação normativa de obediência 
Justiça processual 
Orientação política 

5 
3 
2 
3 
5 
6 
2 
3 
1 
5 
1 /norm 
1 
7 
1 

0.76 
0.89 
0.96 
0.28** 
0.78 
0.88 
0.88 
0.60 
- 
0.82 
0.94 
- 
0.95 
- 

Fonte: Elaboração própria com base no estado de arte recolhido 
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Apêndice D - Relativo ao IV Capitulo: Método   
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Tabela 11 Escolas e Institutos pertencentes ao Instituto Politécnico do Porto. 

Escolas e Institutos pertencentes ao Instituto Politécnico do Porto. 

Campus  Concelho Escolas /Institutos 

Campus 1 Porto 

- Instituto Superior de 
Engenharia 
- Instituto Superior de 
Contabilidade e 
Admnistração 
- Escola Superior de 
Educação 
- Escola Superior de Saúde 
- Escola Superior de Música 
e Artes do Espetáculo 
 

Campus 2 
Póvoa de Varzim/Vila 
do Conde 

- Escola Superior de Media 
Artes e Design 
- Escola Superior de 
Hotelaria e Turismo 

Campus 3 Felgueiras 
- Escola Superior de 
Tecnologia e Gestão 
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D.1. Caracterização do Corpus 

Tabela 12. Estatísticas descritivas do Corpus da amostra  

Estatísticas descritivas do Corpus da amostra 

 Média Contagem %  

Idade 26   

Faixas Etárias Menos de 20 anos  89 15,2% 
20 a 24 anos  273 46,5% 
25 a 29 anos  84 14,3% 
30 a 34 anos  36 6,1% 
35 a 39 anos  36 6,1% 
40 a 44 anos  27 4,6% 
45 a 49 anos  25 4,3% 
mais de 50 anos  17 2,9% 

Género Masculino  231 39,4% 
Feminino  356 60,6% 

Estado Civil Solteiro(a)  483 82,3% 
União de Facto  30 5,1% 
Casado(a)  63 10,7% 
Divoricado(a)  11 1,9% 

Habilitações 
académicas 
(concluídas) 

12.º ANO )  241 41,1% 

Licenciatura  243 41,4% 

Pós-Graduação 
 

23 3,9% 

Mestrado  70 11,9% 

Doutoramento 
 

4 0,7% 

Outros  6 1,0% 

Área de Formação Artes  53 9,0% 
Humanidades  40 6,8% 
Ciências Sociais e do 
Comportamento 

 
18 3,1% 

Informação e Jornalismo  3 0,5% 
Ciências Empresariais  85 14,5% 
Direito  21 3,6% 
Ciências da Vida  10 1,7% 
Ciências Físicas  1 0,2% 
Matemática e Estatística  5 0,9% 
Informática  49 8,3% 
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Engenharia e Técnicas 
Afins 

 
155 26,4% 

Indústrias Transformadoras  5 0,9% 
Arquitetura e Construção  5 0,9% 

Agricultura, Silvicultura e 
Pescas 

 
1 0,2% 

Saúde  70 11,9% 
Serviços Sociais  5 0,9% 
Serviços Pessoais  1 0,2% 

Proteção do Ambiente  3 0,5% 
Desconhecido, não 
especificado ou outros 

 
57 9,7% 

Tipo de Ensino 
Superior 

Ensino Superior Público  559 95,2% 

Ensino Superior Privado  28 4,8% 

Situação 
Profissional 

Estudante  367 62,7% 
Empregado  190 32,5% 
Desempregado  28 4,8% 

Local de 
residência 
habitual 

Aveiro  43 7,3% 

Braga  51 8,7% 
Bragança  2 0,3% 

Faro  1 0,2% 
Guarda  1 0,2% 

Lisboa  5 0,9% 

Porto  453 77,2% 
Santarém  1 0,2% 

Viana do Castelo  10 1,7% 
Vila Real  9 1,5% 
Viseu  3 0,5% 
Região Autónoma da 
Madeira 

 
4 0,7% 

Região Autónoma dos 
Açores 

 
4 0,7% 

Nota: n=587 
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D.2. Instrumento de recolha de dados 

Tabela 13 Caracterização das instituições de ensino superior que colaboraram no estudo 

 Caracterização das instituições de ensino superior que colaboraram no estudo 

Instuição de 

Ensino 
Distrito 

N.º de 

estudantes 

(contactados) 

N.º de 

respostas 

Taxa de 

resposta 

Finalidade 

da amostra 

Faculdade de 

Ciências de Lisboa 

Lisboa  354* 55  

Aferir 

fiabilidade e 

validade  

Escola Superior de 

Enfermagem de 

Lisboa 

Lisboa 1644 106  

Universidade 

Aberta 

n.d. - 151  

      

Instituto 

Politécnico do 

Porto 

Porto 18743 625  Amostra 

Final 

Nota: *amostra especifica para colaboração ao abrigo do RPGD 
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Tabela 14 - Estatísticas descritivas da amostra de validação 

Estatísticas descritivas da amostra de validação 

 Média Contagem %  

Idade 33   

Sexo 
Feminino  249  

Masculino  72  

Estado Civil 

Casado(a)  88 27,4% 
Divorciado(a)  23 7,2% 
Solteiro(a)  178 55,5% 
União de Facto  32 10,0% 

Habilitações 
académicas 
(concluídas) 

12.º Ano   142 44,2% 
Doutoramento  2 0,6% 
Licenciatura  114 35,5% 
Mestrado  49 15,3% 
Pós-Graduação  14 4,4% 

Área de Formação 

Artes  1 0,3% 
Ciências da Vida  23 7,2% 
Ciências Empresariais  6 1,9% 
Ciências Físicas  2 0,6% 
Ciências Sociais e do 
Comportamento 

 
59 18,4% 

Ciências Veterinárias  1 0,3% 
Desconhecido ou não 
especificado 

 
31 9,7% 

Direito  4 1,2% 
Engenharia e Técnicas 
Afins 

 
9 2,8% 

Humanidades  45 14,0% 
Informação e 
Jornalismo 

 
2 0,6% 

Informática  9 2,8% 
Matemática e 
Estatística 

 
3 0,9% 

Saúde  115 35,8% 
Serviços de Segurança  5 1,6% 
Serviços de Transporte  1 0,3% 
Serviços Sociais  5 1,6% 

Tipo de Ensino 
Superior 

Ensino Superior 
Privado 

 
50 15,6% 
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Ensino Superior 
Público 

 
271 84,4% 

Situação Profissional 

Aposentado  3 0,9% 

Desempregado  10 3,1% 
Empregado  163 50,8% 
Estudante  145 45,2% 

Local de residência 
habitual 

Aveiro  5 1,6% 

Beja  1 0,3% 

Braga  2 0,6% 

Bragança  1 0,3% 

Castelo Branco  3 0,9% 

Coimbra  3 0,9% 

Évora  1 0,3% 

Faro  9 2,8% 

Guarda  2 0,6% 

Leiria  7 2,2% 

Lisboa  135 42,1% 

Porto  68 21,2% 

Região Autónoma da 
Madeira 

 
4 1,2% 

Região Autónoma dos 
Açores 

 
5 1,6% 

Santarém  7 2,2% 

Setúbal  57 17,8% 

Viana do Castelo  4 1,2% 

Vila Real  1 0,3% 

Viseu  6 1,9% 

Nota: n=321 
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Tabela 15  Estatística descritiva dos itens retirados do questionário de Reisig et al (2007), versão pré-teste 

 
Estatística descritiva dos itens da versão pré-teste 
 

 Mín Máx Méd DP Var 

1.Tratam os cidadãos com respeito 1 4 3,07 0,626 0,392 

2. Dispensam o seu tempo para ouvir as pessoas 1 4 2,83 0,690 0,476 

3. Tratam as pessoas de forma justa 1 4 2,89 0,635 0,404 

4. Respeitam os direitos do cidadão 1 4 3,01 0,617 0,381 

5. São corteses com os cidadãos  que contactam 1 4 2,91 0,636 0,405 

6. Tomam decisões com base em factos 1 4 2,84 0,590 0,349 

7. Explicam as suas decisões às pessoas com que lidam 1 4 2,66 0,694 0,482 

8. Tomam decisões com base nas suas opiniões pessoais 1 4 2,59 0,684 0,467 

9. Tomam decisões para lidar com os problemas de 

forma justa 

1 4 2,88 0,606 0,367 

10. Não ouvem todos os intervenientes antes de tomar 

decisões 

1 4 2,68 0,754 0,569 

11. Prestam a mesma qualidade de serviço a todos os 

cidadãos 

1 4 2,41 0,829 0,687 

12. Fazem cumprir a lei de forma consistente com todas 

as pessoas 

1 4 2,46 0,829 0,687 

13. Certificam-se que os cidadãos obtêm o que têm 

direito de acordo com a lei 

1 4 2,74 0,679 0,461 

14. Prestam menos apoio às minorias por causa da sua 

origem 

1 4 2,72 0,839 0,704 

15. Providenciam melhores serviços a cidadãos mais 

ricos 

1 4 2,69 0,878 0,770 

16. Deve aceitar as decisões da Polícia mesmo que 

pense estarem erradas 

1 4 2,65 0,714 0,509 

17. Deve fazer o que a Polícia  ordena mesmo que 

discorde 

1 4 2,86 0,668 0,446 

18. Desobedecer à Polícia raramente se justifica 1 4 2,85 0,771 0,594 

19. É difícil infringir a lei e manter o respeito próprio 1 4 2,68 0,802 0,642 

20. A Polícia na sua comunidade tem demasiado poder 1 4 2,90 0,661 0,436 

21. Os direitos fundamentais das pessoas são 

devidamente protegidos pela Polícia 

1 4 2,79 0,679 0,461 

22. Confia na Polícia para tomar decisões adequadas 

para a comunidade 

1 4 2,83 0,742 0,551 

23. A maioria dos polícias exerce adequadamente o seu 

trabalho 

1 4 2,95 0,742 0,550 

24.Chamar a Polícia para reportar um crime 1 4 3,50 0,703 0,495 
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25. Relatar atividades suspeitas nas imediações da sua 

casa à Polícia 

1 4 3,16 0,784 0,615 

26. Chamar a Polícia para reportar um acidente 1 4 3,46 0,684 0,468 

27. Fornecer informações à Polícia para ajudar a 

encontrar um suspeito de crime 

1 4 3,50 0,694 0,482 

28. Faz muito barulho à noite 2 4 3,52 0,531 0,282 

29. Comprou algo que pensa ter sido roubado 2 4 3,85 0,388 0,150 

30. Beber álcool num local onde não o deveria fazer 1 4 3,66 0,582 0,338 

31. Consumir estupefacientes 1 4 3,84 0,434 0,188 

32. Descartar lixo e detritos ilegalmente 1 4 3,80 0,467 0,218 

33. Infringir as regras de trânsito 1 4 3,27 0,585 0,342 

Nota: n=321 Min= Mínimo; Máx = Máximo; M = Média; DP = Desvio-padrão; Var = Variância 
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Tabela 16 Estatística Descritiva das restantes variáveis(pré-teste). 

Estatística Descritiva das restantes variáveis (pré-teste) 

 Mín Máx M DP Var 

Gravidade da pandemia de COVID-19 1 4 3,65 0,580 0,336 

1. Contactei com pessoas fora do meu agregado familiar. 1 4 2,72 0,593 0,352 

2. Mantive uma distância segura de pessoas que não 

pertenciam ao meu agregado familiar. 

2 4 3,54 0,586 0,344 

3. Visitei outras pessoas (amigos, parentes). 2 4 3,02 0,535 0,286 

4. Permiti que outros (amigos, parentes) visitassem a minha 

casa. º 

2 4 3,22 0,588 0,345 

5. Fiquei em casa  nos confinamentos obrigatórios,  salvo  

saídas necessárias (para trabalho, compras essenciais, cuidados 

de saúde) 

1 4 3,34 0,540 0,292 

1. Incumprimento do recolher obrigatório 1 4 1,92 0,853 0,727 

2. Não utilização de máscara em local obrigatório 1 4 1,72 0,859 0,738 

3. Não cumprimento do distanciamento social recomendado] 1 4 1,85 0,847 0,717 

4. Encontrar-me com mais pessoas do que o que seria 

permitido 

1 4 1,75 0,757 0,573 

5. Beber álcool na via pública ( quando proibido) 1 4 1,67 0,854 0,730 

1. A Polícia desempenhou com sucesso a sua missão durante a 

pandemia 

1 4 2,79 0,724 0,524 

2. A pandemia condicionou a resposta da Polícia a outras 

situações (crimes contra a propriedade, trânsito, tráfico de 

drogas, etc 

1 4 2,74 0,804 0,646 

3. O papel que a Polícia desempenhou na fiscalização e 

cumprimento das normas excecionais prejudicou a relação 

entre a Polícia e a sociedade 

1 4 2,11 0,776 0,602 

4. A atuação da Polícia durante a crise pandémica reforçou a 

minha confiança na Polícia. 

1 4 2,74 0,787 0,620 

Avaliação Geral das Forças de Segurança 1 5 3,70 0,773 0,597 

      
Nota: n=321; Min= Mínimo; Máx = Máximo; M = Média; DP = Desvio-padrão; Var = Variância 
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Tabela 17 Testes de Normalidade Kolmogorov-Smirnov das variáveis da amostra de validação 

Testes de Normalidade Kolmogorov-Smirnov das variáveis da amostra de validação 

 

Kolmogorov-Smirnova 

Estatística Sig. 

Qualidade do tratamento 0,211 0,000 
Qualidade da tomada de decisão 0,153 0,000 
Equidade distributiva 0,084 0,000 
Obrigação de obedecer à lei 0,149 0,000 
Confiança na Polícia 0,150 0,000 
Cooperação 0,166 0,000 
Cumprimento 0,226 0,000 
Conformidade com medidas de combate à COVID-19 0,120 0,000 

Dissuasão 0,217 0,000 
Eficácia e confiança na Polícia durante a pandemia 0,127 0,000 
Gravidade da pandemia de COVID-19 0,472 0,000 

Nota: a. Correlação de Significância de Lilliefors 
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Tabela 18 Estatisticas referentes às curvas de ROC, por variável. 

Estatisticas referentes às curvas de ROC, por variável. 

Variável(eis) de resultado de teste 

Área Erroa 

Sig. 
assintótico

b 

Intervalo de Confiança 
95% Assintótico 

Limite 
inferior 

Limite 
superior 

Qualidade do tratamento 0,466 0,039 0,384 0,389 0,543 

Qualidade da tomada de decisão 0,497 0,041 0,945 0,417 0,577 

Equidade distributiva 0,516 0,041 0,671 0,436 0,597 

Obrigação de obedecer à lei 0,590 0,039 0,020 0,514 0,666 

Confiança na Polícia 0,500 0,044 0,997 0,414 0,586 

Cooperação 0,510 0,040 0,801 0,432 0,588 

Cumprimento 0,500 0,042 0,998 0,417 0,582 
Conformidade com medidas de 
combate à COVID-19 

0,489 0,040 0,770 0,410 0,567 

Dissuasão 0,425 0,039 0,052 0,348 0,502 

Eficácia e confiança na Polícia 
durante a pandemia 

0,546 0,041 0,231 0,467 0,626 

Gravidade da pandemia de COVID-
19 

0,416 0,040 0,029 0,337 0,494 

Nota: A variável ou variáveis de resultado de teste: Qualidade do tratamento, Qualidade da tomada de decisão, 

Equidade distributiva, Obrigação de obedecer à lei, Confiança na Polícia, Cooperação, Cumprimento, 

Conformidade com medidas de combate à COVID-19, Dissuasão, Eficácia e confiança na Polícia durante a 

pandemia, Gravidade da pandemia de COVID-19 possuem pelo menos um empate entre o grupo de estado 

real positivo e o grupo de estado real negativo. As estatísticas podem ser enviesadas; a. Sob a suposição não 

paramétrica; b. Hipótese nula: área verdadeira = 0,5 

 

 
 

Tabela 19. Teste de KMO e Bartlett 

Teste de KMO e Bartlett  

 
KMO 

Teste de esfericidade de Bartlett 

Aprox. Qui-quadrado gl Sig. 

Justiça Processual 0,894 1240,958 105 0,000 

Legitimidade Policial 0,724 821,219 153 0,000 
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Tabela 20 Estatísticas de confiabilidade da variável “Qualidade do Tratamento” (por itens) 

Estatísticas de confiabilidade da variável “Qualidade do Tratamento” (por itens) 

 

Variância de 
escala se o 

item for 
excluído 

Correlação 
de item total 

corrigida 

Alfa de 
Cronbach se o 

item for 
excluído 

1.Tratam os cidadãos com respeito 5,205 0,841 0,907 

2. Dispensam o seu tempo para ouvir as 
pessoas 

5,086 0,783 0,919 

3. Tratam as pessoas de forma justa 5,188 0,831 0,908 

4. Respeitam os direitos do cidadão 5,288 0,820 0,911 

5. São corteses com os cidadãos  que 
contactam 

5,283 0,790 0,916 

Qualidade do tratamento (total)   0,928 (5 itens) 
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Tabela 21 Estatísticas de confiabilidade  da variável “Qualidade de Tomada de decisão” (por itens) 

Estatísticas de confiabilidade  da variável “Qualidade de Tomada de decisão” (por 
itens) 

 

Média de 
escala se o 

item for 
excluído 

Variância 
de escala 
se o item 

for 
excluído 

Correlação 
de item 

total 
corrigida 

Alfa de 
Cronbach se o 

item for 
excluído 

6. Tomam decisões com base 
em factos 

10,81 3,998 0,630 0,705 

7. Explicam as suas decisões 
às pessoas com que lidam 

10,99 3,822 0,564 0,722 

8. Tomam decisões com base 
nas suas opiniões pessoais 

11,06 4,103 0,457 0,759 

9. Tomam decisões para lidar 
com os problemas de forma 
justa 

10,77 3,898 0,656 0,695 

10. Não ouvem todos os 
intervenientes antes de tomar 
decisões 

10,97 3,918 0,452 0,767 

Qualidade de Tomada 
de Decisão (total) 

   0,771 (5 itens) 
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Tabela 22 Estatísticas de confiabilidade da variável Equidade distributiva ( por item) 

Estatísticas de confiabilidade da variável Equidade distributiva ( por item) 

 

Média de 
escala se 
o item for 
excluído 

Variância 
de escala 
se o item 

for 
excluído 

Correlação 
de item 

total 
corrigida 

Alfa de 
Cronbach se o 

item for 
excluído 

11. Prestam a mesma qualidade de 
serviço a todos os cidadãos 

10,61 6,657 0,794 0,808 

12. Fazem cumprir a lei de forma 
consistente com todas as pessoas 

10,56 6,828 0,745 0,821 

13. Certificam-se que os cidadãos 
obtêm o que têm direito de acordo 
com a lei 

10,29 7,949 0,609 0,856 

14. Prestam menos apoio às 
minorias por causa da sua origem 

10,31 7,171 0,638 0,849 

15. Providenciam melhores 
serviços a cidadãos mais ricos 

10,34 6,924 0,659 0,844 
 

Equidade Distributiva 
(total) 

   0,865  
(5 itens) 
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Tabela 23 Estatísticas de confiabilidade  da variável “Obrigação de obedecer à lei” (por item) 

Estatísticas de confiabilidade  da variável “Obrigação de obedecer à lei” (por item) 

 

Média de 
escala se o 

item for 
excluído 

Variância 
de escala 
se o item 

for 
excluído 

Correlação 
de item total 

corrigida 

Alfa de 
Cronbach se o 

item for 
excluído 

16. Deve aceitar as 
decisões da Polícia mesmo 
que pense estarem erradas 

8,40 2,615 0,524 0,535 

17. Deve fazer o que a 
Polícia  ordena mesmo que 
discorde 

8,19 2,684 0,550 0,524 

18. Desobedecer à Polícia 
raramente se justifica 

8,19 2,663 0,428 0,600 

19. É difícil infringir a lei e 
manter o respeito próprio 

8,36 2,895 0,291 0,697 

Obrigação de 
obedecer à lei (total) 

   0,659 (4 itens) 
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Tabela 24 Estatísticas de confiabilidade da variável “Confiança na Policía”(por item) 

Estatísticas de confiabilidade da variável “Confiança na Policía”(por item) 
 

 

Média de 
escala se o 

item for 
excluído 

Variância de 
escala se o 

item for 
excluído 

Correlação 
de item 

total 
corrigida 

Alfa de 
Cronbach se o 

item for 
excluído 

20. A Polícia na sua 
comunidade tem demasiado 
poder 

8,57 3,433 0,403 0,817 

21. Os direitos fundamentais 
das pessoas são devidamente 
protegidos pela Polícia 

8,68 2,987 0,599 0,728 

22. Confia na Polícia para 
tomar decisões adequadas 
para a comunidade 

8,63 2,571 0,729 0,655 

23. A maioria dos polícias 
exerce adequadamente o seu 
trabalho 

8,52 2,719 0,648 0,701 

Confiança na Policía 
(total) 

   0,785 (4 itens) 
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Tabela 25 Estatísticas de confiabilidade da variável “Cooperação” ( por item) 

Estatísticas de confiabilidade da variável “Cooperação” ( por item) 

 

Média de 
escala se o 

item for 
excluído 

Variância 
de escala 
se o item 

for 
excluído 

Correlação 
de item total 

corrigida 

Alfa de 
Cronbach se o 

item for 
excluído 

24. Chamar a Polícia 
para reportar um crime 

10,12 3,386 0,744 0,807 

25. Relatar atividades 
suspeitas nas imediações 
da sua casa à Polícia 

10,45 3,280 0,673 0,839 

26. Chamar a Polícia para 
reportar um acidente 

10,15 3,530 0,704 0,824 

27. Fornecer informações à 
Polícia para ajudar a 
encontrar um suspeito de 
crime 

10,12 3,477 0,713 0,819 

Cooperação (total)    0,860 (4 itens) 
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Tabela 26 Estatísticas de confiabilidade da variável “Cumprimento”(por item) 

Estatísticas de confiabilidade da variável “Cumprimento”(por item) 

 

Média de 
escala se o 

item for 
excluído 

Variância de 
escala se o 

item for 
excluído 

Correlação de 
item total 
corrigida 

Alfa de 
Cronbach se o 

item for 
excluído 

28. Faz muito barulho à 
noite 

18,42 2,626 0,337 0,661 

29. Comprou algo que 
pensa ter sido roubado 

18,09 2,924 0,312 0,665 

30. Beber álcool num 
local onde não o 
deveria fazer 

18,28 2,248 0,517 0,593 

31. Consumir 
estupefacientes 

18,10 2,575 0,520 0,604 

32. Descartar lixo e 
detritos ilegalmente 

18,14 2,548 0,483 0,612 

33. Infringir as regras 
de trânsito 

18,67 2,547 0,321 0,672 

Cumprimento 
(total) 

   0,677 (6 itens) 
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Tabela 27 Estatísticas de confiabilidadeda variável “Conformidade com as medidas de combate à COVID-19 

Estatísticas de confiabilidadeda variável “Conformidade com as medidas de combate 
à COVID-19 ( por item) 

 

Média de 
escala se o 

item for 
excluído 

Variância 
de escala 
se o item 

for 
excluído 

Correlação de 
item total 
corrigida 

Alfa de 
Cronbach se o 

item for 
excluído 

1. Contactei com pessoas 
fora do meu agregado 
familiar. 

13,68 2,499 0,262 0,601 

2. Mantive uma distância 
segura de pessoas que 
não pertenciam ao meu 
agregado familiar. 

12,95 2,775 0,288 0,573 

3. Visitei outras pessoas 
(amigos, parentes). 

13,18 2,261 0,531 0,440 

4. Permiti que outros 
(amigos, parentes) 
visitassem a minha casa. 
º 

13,03 2,346 0,465 0,478 

5. Fiquei em casa  nos 
confinamentos 
obrigatórios,  salvo  
saídas necessárias (para 
trabalho, compras 
essenciais, cuidados de 
saúde) 

12,72 2,827 0,246 0,592 

Conformidade 
com as medidas de 
combate à 
COVID-19 (total) 

   0,596 (5 itens) 
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Tabela 28 Estatísticas de confiabilidade da variável “Dissuasão”(por item) 

Estatísticas de confiabilidade da variável “Dissuasão”(por item) 

 

Média de 
escala se o 

item for 
excluído 

Variância de 
escala se o 

item for 
excluído 

Correlação de 
item total 
corrigida 

Alfa de 
Cronbach se o 

item for 
excluído 

1. Incumprimento do 
recolher obrigatório 

7,38 9,806 0,815 0,942 

2. Não utilização de 
máscara em local 
obrigatório 

7,48 9,156 0,898 0,927 

3. Não cumprimento do 
distanciamento social 
recomendado] 

7,36 9,486 0,855 0,935 

4. Encontrar-me com 
mais pessoas do que o 
que seria permitido 

7,49 9,669 0,892 0,929 

5. Beber álcool na via 
pública ( quando 
proibido) 

7,53 9,793 0,818 0,941 

Dissuasão (total)    0,947 (5 itens) 

 
  



A Legitimidade da Ação Policial: O Impacto do Regime Excepcional de 2020 

152 
 

 
Tabela 29 Estatísticas de confiabilidade  da variável “Eficácia e Confiança na Polícia durante a pandemia COVID-19”(por item) 

Estatísticas de confiabilidade da variável “Eficácia e Confiança na Polícia durante a 
pandemia COVID-19”(por item) 

 

Média de 

escala se o 

item for 

excluído 

Variância de 

escala se o 

item for 

excluído 

Correlação 

de item total 

corrigida 

Alfa de 

Cronbach se o 

item for 

excluído 

1. A Polícia desempenhou com 

sucesso a sua missão durante a 

pandemia 

7,53 2,406 0,382 0,247 

2. A pandemia condicionou a resposta 

da Polícia a outras situações (crimes 

contra a propriedade, trânsito, tráfico 

de drogas, etc 

7,49 2,651 0,239 0,390 

3. O papel que a Polícia desempenhou 

na fiscalização e cumprimento das 

normas excecionais prejudicou a 

relação entre a Polícia e a sociedade 

8,08 2,978 0,117 0,503 

4. A atuação da Polícia durante a 

crise pandémica reforçou a minha 

confiança na Polícia. 

7,63 2,478 0,287 0,341 

Eficácia e Confiança na 
Polícia durante a 
pandemia COVID-19 
(total) 

   0,447 ( 4 itens) 
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Tabela 30 Avaliação da consistência interna do questionário baseada no Alfa de Cronbach(α) 

Avaliação da consistência interna 

Variável n.º itens α 
n.º itens 
retirados 

α  
(final) 

Qualidade de tratamento 5 0,928 - 0,928 

Qualidade de decisão 5  0,771 - 0,771 

Equidade distributiva 5 0,865 - 0,865 

Obrigação de obedecer à lei 4 ,0659 1(19) 0,697 

Confiança na Polícia 4 0,785 1 (20) 0,817 

Cooperação 4 0,860 - 0,860 

Cumprimento 6 0,677 - 0,677 

Gravidade da Pandemia Covid-

19 

1 Não se aplica por ser um único item 

Conformidade Medidas de 

combate à Covid-19 

5 0,596 1(1) 0,601 

Dissuasão 5 0,947 - 0,947 

Eficácia e Confiança na Polícia 

durante a pandemia COVID-19 

4 0,447 1(3) 0,503 
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D.3. Procedimentos 

Tabela 31 Resultados do teste piloto de validação da tradução. 

 Resultados do teste piloto de validação da tradução. 

Avaliação de tradução Escala 

(Likert adaptada de 1 a 4 ) 

Resultados 

(valor escala : percentagem [n.º de entradas]) 

Compreensão 1.Difícil Compreensão 

4.Fácil Compreensão 

3: 40% [8] 

4: 60% [12] 

Extensão 1.Pouco Extenso 

4.Muito Extenso 

1: 20% [4] 

2: 35% [7] 

3: 40% [8] 

4: 5% [1] 

Redação 1.Má redação 

4.Boa redação 

3: 35% [7] 

4: 65% [13] 

Apreciação Global 1.Mau 

4.Bom 

3: 35%[7] 

4: 65%[13] 
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Tabela 32  Instituições contactadas para a difusão do questionário 

Instituições contactadas para a difusão do questionário 

Instituição de Ensino Superior Distrito 
Tipo de 
Ensino 

Superior 

Data de 
Contacto 

Data de 
Resposta 

Colaboração Justificação/Observações 

Universidade Fernando Pessoa Porto Privado 01/03/2021 01/03/2021 Sim Parecer da Comissão de Ética positivo. Todavia 

condicionantes temporais inviabilizaram a 

amostragem. 

Reitoria da Universidade do Porto Porto Público 01/03/2021 08/03/2021 Não Apenas colaboração  com  pedidos inseridos em 

atividades desenvolvidas na U.Porto 

ISCTE- IUL Lisboa Público 01/03/2021 -   

Instituto CRIAP Lisboa e 

Porto 

Privado 01/03/2021 -   

Faculdade de Ciências de Lisboa Lisboa Público 01/03/2021 03/03/2021 Sim Distribuição para um universo restrito devido a 

RGPD* 

Universidade Aberta N.A Público 01/03/2021 - Sim distribuição no dia seguinte 

Universidade Lusófona do Porto Porto Privado 01/03/2021 -   

Instituto Universitário da Maia Porto Privado 01/03/2021 -   

Universidade Nova de Lisboa Lisboa Pública 02/03/2021 -   

Faculdade de Psicologia de Lisboa Lisboa Pública 02/03/2021 -   

Faculdade de Letras de Lisboa Lisboa Pública 02/03/2021 -   

Universidade Católica do Porto Porto Privado 02/03/2021 -   

Universidade do Minho Braga Pública 02/03/2021 -   
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Universidade de Trás-os-Montes e 

Alto Douro 

Vila-

Real 

Pública 02/03/2021 03/03/2021 Condicionada Parecer da Comissão de Ética e Parecer do 

Responsável da RGPD 

Faculdade de Ciências do Porto Porto Pública 05/03/2021 -   

Escola Superior de Enfermagem de 

Lisboa 

Lisboa Pública 05/03/2021 05/03/2021 Sim  

Instituto Politécnico de Beja Beja Pública 11/03/2021 -   

Universidade do Algarve Faro Pública 11/03/2021 -   

Universidade de Coimbra Coimbra Pública 11/03/2021 -   

 ISCIA Aveiro Privado 12/03/2021 -   

Universidade Europeia Lisboa Privado 12/03/2021 -   

Universiadade Lusíada Porto Porto Privado 12/03/2021 -   

Instituto Politécnico da Guarda Guarda Público 12/03/2021 -   

Universidade Portucalense Porto Privado 12/03/2021 12/03/2021 Condicionada Parecer da Comissão de Ética 

Instituto Politécnico do Porto Porto Público 12/03/2021 12/03/2021 Condicionada Parecer Condicionado a alterações no 

consentimento informado 

Instituto Politécnico de Leiria Leiria Público 18/03/2021 -   

Faculdade de Letras do Porto Porto Público 18/03/2021 18/03/2021 Condicionada Parecer da Comissão de Ética 

Escola Superior de Enfermagem do 

Porto 

Porto Público 18/03/2021 18/03/2021 Condicionada Parecer da Comissão de Ética 

Faculdade de Ciências da Nutrição 

e Alimentação da UP 

Porto Público 18/03/2021 19/03/2021 Condicionada reencaminhado para a AEFCNAUP 

Instituto de Ciências Sociais Lisboa Público 18/03/2021 23/03/201 Sim difundido nas redes sociais (sem adesão) 
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Apêndice E - Apresentação e Discussão de Resultados   

Tabela 33.Estatística Descritiva da dimensão de “Justiça Processual” por itens. 

Estatística Descritiva da dimensão de “Justiça Processual” por itens. 

 Min Máx M DP Var 

1.Tratam os cidadãos com respeito 1 4 3,11 0,583 0,340 
2. Dispensam o seu tempo para ouvir as 
pessoas 

1 4 2,85 0,650 0,422 

3. Tratam as pessoas de forma justa 1 4 2,84 0,657 0,432 
4. Respeitam os direitos do cidadão 1 4 3,01 0,610 0,372 
5. São corteses com os cidadãos  que 
contactam 

1 4 2,94 0,637 0,406 

6. Tomam decisões com base em factos 1 4 2,93 0,579 0,336 
7. Explicam as suas decisões às pessoas 
com que lidam 

1 4 2,70 0,737 0,543 

8. Tomam decisões com base nas suas 
opiniões pessoais 

1 4 2,54 0,694 0,481 

9. Tomam decisões para lidar com os 
problemas de forma justa 

1 4 2,86 0,565 0,319 

10. Não ouvem todos os intervenientes 
antes de tomar decisões 

1 4 2,68 0,783 0,613 

11. Prestam a mesma qualidade de serviço 
a todos os cidadãos 

1 4 2,42 0,829 0,688 

12. Fazem cumprir a lei de forma 
consistente com todas as pessoas 

1 4 2,49 0,804 0,646 

13. Certificam-se que os cidadãos obtêm o 
que têm direito de acordo com a lei 

1 4 2,74 0,713 0,509 

14. Prestam menos apoio às minorias por 
causa da sua origem 

1 4 2,66 0,852 0,726 

15. Providenciam melhores serviços a 
cidadãos mais ricos 

1 4 2,50 0,944 0,892 

Nota: Min = Mínimo; Máx = Máximo; M = Média; DP = Desvio-padrão; Var= Variância 
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Tabela 34 Estatística Descritiva da dimensão “Legitimidade Polical” por item 

Estatística Descritiva da dimensão “Legitimidade Polical” por item 

 Mín Máx Méd DP Var 

16. Deve aceitar as decisões da Polícia 
mesmo que pense estarem erradas 

1 4 2,78 0,771 0,594 

17. Deve fazer o que a Polícia  ordena 
mesmo que discorde 

1 4 2,97 0,667 0,445 

18. Desobedecer à Polícia raramente se 
justifica 

1 4 2,92 0,780 0,608 

19. É difícil infringir a lei e manter o 
respeito próprio 

1 4 2,70 0,841 0,707 

20. A Polícia na sua comunidade tem 
demasiado poder 

1 4 2,82 0,728 0,529 

21. Os direitos fundamentais das pessoas 
são devidamente protegidos pela Polícia 

1 4 2,85 0,666 0,444 

22. Confia na Polícia para tomar decisões 
adequadas para a comunidade 

1 4 2,85 0,722 0,521 

23. A maioria dos polícias exerce 
adequadamente o seu trabalho 

1 4 3,02 0,671 0,450 

24. Chamar a Polícia para reportar um 
crime 

1 4 3,61 0,595 0,354 

25. Relatar atividades suspeitas nas 
imediações da sua casa à Polícia 

1 4 3,20 0,791 0,626 

26. Chamar a Polícia para reportar um 
acidente 

1 4 3,50 0,638 0,407 

27. Fornecer informações à Polícia para 
ajudar a encontrar um suspeito de crime 

1 4 3,58 0,603 0,364 

28. Faz muito barulho à noite 1 4 3,47 0,561 0,315 
29. Comprou algo que pensa ter sido 
roubado 

2 4 3,88 0,353 0,124 

30. Beber álcool num local onde não o 
deveria fazer 

1 4 3,64 0,635 0,404 

31. Consumir estupefacientes 1 4 3,79 0,550 0,302 
32. Descartar lixo e detritos ilegalmente 1 4 3,76 0,512 0,262 
33. Infringir as regras de trânsito 1 4 3,22 0,678 0,460 

Nota: Min = Mínimo; Máx = Máximo; M = Média; DP = Desvio-padrão; Var= Variância 
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Tabela 35. Estatística Descritiva dos itens vocacionados para a pandemia Covid-19 

Estatística Descritiva dos itens vocacionados para a pandemia Covid-19 

 Mín Máx. M DP Var. 

1. Contactei com pessoas fora do meu 
agregado familiar. 

1 4 2,75 0,670 0,448 

2. Mantive uma distância segura de 
pessoas que não pertenciam ao meu 
agregado familiar. 

1 4 3,40 0,600 0,360 

3. Visitei outras pessoas (amigos, 
parentes). 

1 4 3,06 0,656 0,430 

4. Permiti que outros (amigos, parentes) 
visitassem a minha casa.  

1 4 3,25 0,681 0,464 

5. Fiquei em casa  nos confinamentos 
obrigatórios,  salvo  saídas necessárias 
(para trabalho, compras essenciais, 
cuidados de saúde) 

1 4 3,61 0,615 0,379 

1. Incumprimento do recolher obrigatório 1 4 2,07 0,934 0,872 

2. Não utilização de máscara em local 
obrigatório 

1 4 1,85 0,960 0,921 

3. Não cumprimento do distanciamento 
social recomendado 

1 4 1,96 0,926 0,858 

4. Encontrar-me com mais pessoas do que 
o que seria permitido 

1 4 1,89 0,896 0,802 

5. Beber álcool na via pública ( quando 
proibido) 

1 4 1,84 0,941 0,885 

1. A Polícia desempenhou com sucesso a 
sua missão durante a pandemia 

1 4 2,74 0,741 0,549 

2. A pandemia condicionou a resposta da 
Polícia a outras situações (crimes contra a 
propriedade, trânsito, tráfico de drogas, etc 

1 4 2,77 0,794 0,630 

3. O papel que a Polícia desempenhou na 
fiscalização e cumprimento das normas 
excecionais prejudicou a relação entre a 
Polícia e a sociedade 

1 4 2,23 0,840 0,705 

4. A atuação da Polícia durante a crise 
pandémica reforçou a minha confiança na 
Polícia. 

1 4 2,55 0,803 0,644 

Nota: Min = Mínimo; Máx = Máximo; M = Média; DP = Desvio-padrão; Var= Variância 
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Tabela 36. Estatísticas  

Nota: n= 587; M = Média; E(M) = erro padrão média; Med= Mediana ; Mo= Moda; DP= Desvio Padrão; Var = Variância; Cur0t = Curtose 

;E(Curt) = erro padrão Curtose; Int = Intervalo ; Min = Mínimo ; Máx= Máximo. (*) : escala de 1 a 5. 

Estatísticas descritivas das variáveis em estudo 

 M E(M) Med Mod DP Var. Cur. E(Cur) Int. Mín. Máx. 

Qualidade do tratamento 2,95 0,02 3,00 3,00 0,53 0,28 0,62 0,20 3,00 1,00 4,00 

Qualidade da tomada de decisão 2,74 0,02 2,80 3,00 0,46 0,21 0,43 0,20 2,60 1,40 4,00 

Equidade distributiva 2,56 0,03 2,60 2,20 0,65 0,42 -0,25 0,20 3,00 1,00 4,00 

Justiça Processual 2,75 0,02 2,73 3,00 0,48 0,23 0,19 0,20 2,80 1,20 4,00 

Obrigação de obedecer à lei 2,85 0,02 2,75 2,75 0,54 0,30 0,32 0,20 3,00 1,00 4,00 

Confiança na Polícia 2,89 0,02 3,00 3,00 0,52 0,27 0,92 0,20 3,00 1,00 4,00 

Cooperação 3,47 0,02 3,50 4,00 0,51 0,26 0,21 0,20 2,50 1,50 4,00 

Cumprimento 3,63 0,01 3,67 3,83 0,34 0,11 4,69 0,20 2,33 1,67 4,00 

Legitimidade Policial 3,25 0,01 3,28 3,28 0,31 0,10 0,28 0,20 1,78 2,22 4,00 

Conformidade com medidas de 

combate à COVID-19 

3,21 0,02 3,20 3,20 0,44 0,20 3,02 0,20 3,00 1,00 4,00 

Dissuasão 1,92 0,03 2,00 2,00 0,82 0,67 0,32 0,20 3,00 1,00 4,00 

Eficácia e confiança na Polícia 

durante a pandemia 

2,57 0,02 2,50 2,50 0,46 0,21 1,07 0,20 3,00 1,00 4,00 

Gravidade da  pandemia de 

COVID-19 

3,60 0,03 4,00 4,00 0,61 0,38 2,53 00,20 3,00 1,00 4,00 

Avaliação Geral das F.S.* 3,56 0,03 4,00 4,00 0,84 0,71 0,35 0,20 4,00 1,00 5,00 
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descritivas das variáveis em estudo 

Tabela 37.Quartis de distribuiçãos das variáveis 
Quartis de distribuiçãos das variáveis 

 

Quartis 

25 50 75 

Qualidade do tratamento 2,80 3,00 3,00 

Qualidade da tomada de decisão 2,40 2,80 3,00 

Equidade distributiva 2,20 2,60 3,00 
Justiça Processual * 2,47 2,73 3,00 

Obrigação de obedecer à lei 2,50 2,75 3,25 

Confiança na Polícia 2,75 3,00 3,25 
Cooperação 3,00 3,50 4,00 
Cumprimento 3,50 3,67 3,83 

Legitimidade Policial* 3,06 3,28 3,44 
Conformidade com medidas de combate à 
COVID-19 

3,00 3,20 3,40 

Dissuasão 1,20 2,00 2,20 
Eficácia e confiança na Polícia durante a 
pandemia 

2,25 2,50 2,75 

Gravidade da  pandemia de COVID-19 3,00 4,00 4,00 

Avaliação Geral das F.S. ** 3,00 4,00 4,00 

Nota: * variável agregada. ** escala de likert de 1 a 5 
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Tabela 38 Testes de Normalidade Kolmogorov-Smirnov das variáveis da amostra final 

 
Testes de Normalidade Kolmogorov-Smirnov  

 

Kolmogorov-Smirnova 

Estatística Sig. 

Qualidade do tratamento 0,216 0,000 

Qualidade da tomada de decisão 0,132 0,000 

Equidade distributiva 0,085 0,000 
Justiça Processual* 0,070 0,000 

Obrigação de obedecer à lei 0,117 0,000 

Confiança na Polícia 0,185 0,000 
Cooperação 0,180 0,000 
Cumprimento 0,211 0,000 

Legitimidade Policial * 0,085 0,000 
Conformidade com medidas de combate à 
COVID-19 

0,154 0,000 

Dissuasão 0,176 0,000 
Eficácia e confiança na Polícia durante a pandemia 

Gravidade da Pandemia COVID-19 
Avaliação Geral das F.S.b 

0,150 
0,403 
0,262 

0,000 
0,000 
0,000 

Nota: a. Correlação de Significância de Lilliefors; b. escala de 5 valores;*. Variável agregada 
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Tabela 39. Correlações de Spearman entre as variávies 

Correlações de Spearman entre as variávies 

  1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 

Qualidade do tratamento (1) --              

Qualidade da tomada de 

decisão(2) 

0,703** --             

Equidade distributiva (3) 0,650** 0,602** --            

Justiça Processual(4) 0,869** 0,830** 0,896** --           

Obrigação de obedecer à lei(5) 0,349** 0,350** 0,236** ,344** --          

Confiança na Polícia (6) 0,652** 0,614** 0,542** 0,672** 0,360** --         

Cooperação (7) 0,322** 0,255** 0,250** 00,306** 0,295** 0,400** --        

Cumprimento (8) 0,131** 0,150** 0,113** 0,146** 0,168** 0,129** 0,149** --       

Legitimidade Policial(9) 0,554** 0,525** 0,441** 0,564** 0,696** ,693** 0,706** 0,476** --      

Conformidade com medidas 

de combate à COVID-19 (10) 

0,089* 0,104* 0,080 0,100* 0,094* 0,073 0,016 ,286** 0,173** --     

Dissuasão (11) -0,066 -0,074 -0,002 -0,044 -0,040 -

0,097* 

-0,101* -0,117** -0,127** -0,171** --    

Eficácia e confiança na Polícia 

durante a pandemia (12) 

0,231** 0,228** 0,231** 0,263** 0,197** 0,305** 0,144** 0,039 0,244** 0,048 0,003 --   

Gravidade da  pandemia 

de COVID-19 (13) 

0,016 0,023 -0,046 -0,009 0,062 0,011 0,094* 0,093* 0,098* 0,136** -

0,112** 

0,055 --  

Avaliação Geral das 

FS(14) 

0,558** 0,506** 0,542** 0,608** 0,295** 0,520** 0,302** 0,136** 0,460** 0,100* -0,036 0,425** 0,077 -- 

Nota: **. A correlação é significativa no nível 0,01 (2 extremidades). *. A correlação é significativa no nível 0,05 (2 extremidades). 
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Tabela 40. Correlações da Dimensão da Justiça Processual com as variáveis sociodemográficas 

 
Correlações de  Spearman da Dimensão da Justiça Processual com as variáveis sociodemográficas 
  1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 
Qualidade do tratamento (1) --            

Qualidade da tomada de 
decisão (2) 

0,703** --           

Equidade distributiva (3) 0,650** 0,602** --          

Justiça Processual (4) 0,869** 0,830** 0,896** --         

Idade (5) 0,089* 0,058 0,132** 0,117** --        
Género (6) -0,060 -0,018 -0,073 -0,073 -

0,169** 
--       

Estado Civil (7) 0,105* 0,083* 0,110** 0,124** 0,592** -,175** --      

Habilitações académicas (8) -0,013 -0,062 0,021 -0,010 0,518** -0,040 0,220** --     

Área de Formação (9) 0,031 0,081 0,052 0,060 -0,061 0,052 -0,030 0,056 --    

Tipo de Ensino Superior (10) 0,021 0,023 0,039 0,034 0,160** -0,016 0,151** 0,078 -0,035 --   

Situação Profissional (11) 0,063 0,010 0,018 0,040 0,612** -0,077 0,337** 0,441** -0,013 0,075 --  

Local de residência habitual 
(12) 

0,051 0,052 0,077 0,076 -0,006 -0,026 0,026 -0,032 0,020 0,000 -0,040 -- 

Nota: **. A correlação é significativa no nível 0,01 (2 extremidades). *. A correlação é significativa no nível 0,05 (2 extremidades). 
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Tabela 41. Correlações da Dimensão da Legitimidade Policial com as variáveis sociodemográficas. sociodemográficas 

Correlações de Spearman da Dimensão da Legitimidade Policial com as variáveis sociodemográficas 

 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 

Obrigação de obedecer à lei (1) --             

Confiança na Polícia (2) 0,360** --            

Cooperação (3) 0,295** 0,400** --           

Cumprimento (4) 0,168** 0,129** 0,149** --          
Legitimidade Policial 

(5) 0,696** 0,693** 0,706** ,476** --         

Idade (6) 0,043 0,042 -0,034 -0,052 0,009 --        

Género (7) -0,003 -0,065 0,036 0,194** 0,051 
-

0,169** --       

Estado Civil (8) 0,004 0,024 0,051 0,017 0,045 0,592** 
-

,175** --      

Habilitações académicas (9) -0,011 -0,052 -0,039 -0,062 -0,059 0,518** -0,04 ,220** --     

Área de Formação (10) 0,018 0,033 0,078 0,030 0,063 -0,061 0,052 -0,03 0,056 --    

Tipo de Ensino Superior (11) -0,006 0,016 -0,021 0,060 -0,003 ,160** -0,016 ,151** 0,078 -0,035 --   

Situação Profissional (12) 0,03 0,017 -0,012 -0,057 -0,007 ,612** -0,077 ,337** ,441** -0,013 0,075 --  
Local de residência habitual 
(13) 0,01 -0,014 0,012 0,069 0,007 -0,006 -0,026 0,026 -0,032 0,02 0,00 -0,04 -- 

Nota: ** A correlação é significativa no nível 0,01 (2 extremidades). 
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Tabela 42. Correlações da dimensão da pandemia de COVID-19 com as variáveis sociodemográficas 

Correlações de Spearman da dimensão da pandemia de COVID-19 com as variáveis sociodemográficas 

 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13   

Gravidade da  pandemia de 

COVID-19 (1) 
--                         

  

Avaliação Geral das F.S. (2) 0,077 --                         

Conformidade com medidas de 

combate à COVID-19 (3) 
0,136** 0,100* --                     

  

Dissuasão (4) -0,112** -0,036 -0,171** --                    

Eficácia e confiança na Polícia 

durante a pandemia (5) 
0,055 0,425** 0,048 0,003 --                 

  

Idade (6) -0,013 0,125** 0,078 -0,026 0,063 --                 

Género (7) ,0131** 0,033 0,141** 0,021 -0,002 -0,169** --               

Estado Civil (8) -0,026 0,052 0,054 0,020 0,003 0,592** -0,175** --            

Habilitações académicas (9) -0,010 0,029 -0,049 0,079 -0,047 0,518** -0,040 0,220** --           

Área de Formação (10) -0,002 0,060 0,034 0,048 0,001 -0,061 0,052 -0,030 0,056 --         
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Tipo de Ensino Superior (11) -0,066 0,081 -0,008 0,010 -0,010 ,160** -0,016 ,151** 0,078 -0,035 --       

Situação Profissional (12) ,097* 0,068 0,030 -0,053 0,042 ,612** -0,077 ,337** ,441** -0,013 0,075 --     

Local de residência habitual (13) -0,014 0,013 0,017 0,069 -0,018 -0,006 -0,026 0,026 -0,032 0,020 0,000 -0,040 --  

Nota: **. A correlação é significativa no nível 0,01 (2 extremidades). *. A correlação é significativa no nível 0,05 (2 extremidades). 
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Tabela 43 Testes de consis tencia interna da amostra ( comparação de α entre amostras) 

Testes de consistência interna da amostra (comparação de α entre amostras) 

Variável 
Validação Amostra Final 

α α (após correção) α 
Qualidade de tratamento 0,928 0,928 0,902 

Qualidade de tomada de 

decisão 

 0,771 0,771 0,707 

Equidade distributiva 0,865 0,865 0,831 

Obrigação de obedecer à lei 0,659 0,697 0,671 

Confiança na Polícia 0,785 0,817 0,737 

Cooperação 0,860 0,860 0,770 

Cumprimento 0,677 0,677 0,646 

Gravidade da Pandemia Covid-

19 

Não se aplica (item único) 

Conformidade Medidas de 

combate à Covid-19 

0,596 0,601 0,720 

Dissuasão 0,947 0,947 0,925 

Eficácia e Confiança na Polícia 

durante a pandemia COVID-19 

0,447 0,503 0,323  

 

 

Tabela 44. Teste de KMO e Bartlett 

Teste de KMO e Bartlett 

 
KMO 

Teste de esfericidade de Bartlett 

Aprox. Qui-quadrado gl Sig. 

Justiça Processual 0,933 4978,424 105 0,000 

Legitimidade Policial 0,794 2828,578 153 0,000 

 

  



A Legitimidade da Ação Policial: O Impacto do Regime Excepcional de 2020 

170 
 

Tabela 45 Variância total explicada da Justiça Processual 

Variância total explicada da Justiça Processual 

Componente 

Autovalores iniciais 

Total % de variância % cumulativa 

1 7,343 48,955 48,955 
2 1,494 9,960 58,916 
3 1,010 6,731 65,647 
4 0,717 4,777 70,424 

Método de Extração: análise de Componente Principal. 

 
 
 
Tabela 46 Matriz de transformação de componente da Justiça Processual 

Matriz de transformação de componente da Justiça Processual 

Componente 1 2 3 

1 0,850 0,474 0,228 
2 -0,513 0,650 0,561 
3 0,118 -0,594 0,796 

Método de Extração: análise de Componente Principal.   

 Método de Rotação: Varimax com Normalização de Kaiser. 

 

 

Figura 7. Gráfico de escarpa da dimensão de Justiça Processual 



A Legitimidade da Ação Policial: O Impacto do Regime Excepcional de 2020 

171 
 

 

Tabela 47 Matriz de componente rotativa (Varimax com Normalização de Kaiser) da Justiça Processual. 

Matriz de componente rotativa (Varimax com Normalização de Kaiser) da Justiça 
Processual. 

 

Componente 

1 2 3 

1.Tratam os cidadãos com respeito 0,765 0,224 0,123 

2. Dispensam o seu tempo para ouvir as 

pessoas 

0,702 0,217 0,180 

3. Tratam as pessoas de forma justa 0,810 0,219 0,183 

4. Respeitam os direitos do cidadão 0,815 0,202 0,171 

5. São corteses com os cidadãos  que 

contactam 

0,765 0,205 0,117 

6. Tomam decisões com base em factos 0,725 0,066 0,153 

7. Explicam as suas decisões às pessoas 

com que lidam 

0,652 0,276 0,045 

8. Tomam decisões com base nas suas 

opiniões pessoais 

0,056 0,146 0,839 

9. Tomam decisões para lidar com os 

problemas de forma justa 

0,805 0,105 0,087 

10. Não ouvem todos os intervenientes 

antes de tomar decisões 

0,332 0,207 0,675 

11. Prestam a mesma qualidade de 

serviço a todos os cidadãos 

0,554 0,646 0,028 

12. Fazem cumprir a lei de forma 

consistente com todas as pessoas 

0,539 0,630 -0,046 

13. Certificam-se que os cidadãos obtêm 

o que têm direito de acordo com a lei 

0,624 0,468 -0,078 

14. Prestam menos apoio às minorias 

por causa da sua origem 

0,078 0,762 0,294 

15. Providenciam melhores serviços a 

cidadãos mais ricos 

0,164 0,801 0,283 

Método de Extração: análise de Componente Principal.  

 Método de Rotação: Varimax com Normalização de Kaiser. 

a. Rotação convergida em 5 iterações. 
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Tabela 48 Variância total explicada da Legitimidade Policial 

Variância total explicada da Legitimidade Policial 

Componente 

Autovalores iniciais 

Total % de variância % cumulativa 

1 4,267 23,705 23,705 
2 2,064 11,469 35,174 
3 1,663 9,237 44,410 
4 1,343 7,460 51,870 
5 1,052 5,843 57,713 
6 0,969 5,385 63,098 

Método de Extração: análise de Componente Principal. 
 
 
Tabela 49 Matriz de transformação de componente da Legitimidade Policial 

Matriz de transformação de componente da Legitimidade Policial 

Componente 1 2 3 4 5 

1 0,570 0,550 0,540 0,221 0,180 
2 -0,090 -0,227 -0,177 0,771 0,561 
3 -0,766 0,623 0,122 0,070 0,072 
4 0,273 0,483 -0,786 -0,165 0,218 
5 0,073 0,158 -0,213 0,570 -0,775 

Método de Extração: análise de Componente Principal.   

 Método de Rotação: Varimax com Normalização de Kaiser. 
 

 
Figura 8. Gráfico de escarpa da dimensão de Legitimidade Policial 
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Tabela 50 Matriz de componente rotativa (Varimax com Normalização de Kaiser) da Legitidade Policial. 

Matriz de componente rotativa (Varimax com Normalização de Kaiser) da Legitimidade 
Policial. 

 Componente 

 1 2 3 4 5 

16. Deve aceitar as decisões da Polícia 

mesmo que pense estarem erradas 

0,094 0,831 0,033 0,002 0,006 

17. Deve fazer o que a Polícia  ordena 

mesmo que discorde 

0,105 0,856 0,051 0,041 -0,072 

18. Desobedecer à Polícia raramente se 

justifica 

0,090 0,544 0,236 0,019 0,006 

19. É difícil infringir a lei e manter o 

respeito próprio 

0,041 0,429 0,161 0,116 0,195 

20. A Polícia na sua comunidade tem 

demasiado poder 

0,023 -0,180 0,560 0,231 -0,140 

21. Os direitos fundamentais das pessoas 

são devidamente protegidos pela Polícia 

0,193 0,357 0,698 -0,007 0,139 

22. Confia na Polícia para tomar decisões 

adequadas para a comunidade 

0,277 0,293 0,757 0,040 0,083 

23. A maioria dos polícias exerce 

adequadamente o seu trabalho 

0,173 0,361 0,711 -0,048 0,060 

24.Chamar a Polícia para reportar um 

crime 

0,816 0,083 0,062 0,031 0,005 

25. Relatar atividades suspeitas nas 

imediações da sua casa à Polícia 

0,697 0,093 0,280 0,010 0,095 

26. Chamar a Polícia para reportar um 

acidente 

0,761 -0,002 0,034 -0,015 0,066 

27. Fornecer informações à Polícia para 

ajudar a encontrar um suspeito de crime 

0,712 0,234 0,192 0,139 -0,055 

28. Faz muito barulho à noite -0,039 0,098 -0,087 0,533 0,344 

29. Comprou algo que pensa ter sido 

roubado 

0,253 0,145 -0,221 0,422 0,281 

30. Beber álcool num local onde não o 

deveria fazer 

0,029 0,028 0,115 0,793 0,075 

31. Consumir estupefacientes 0,041 -0,005 0,175 0,771 0,014 

32. Descartar lixo e detritos ilegalmente 0,035 -0,008 0,147 0,191 0,750 

33. Infringir as regras de trânsito 0,047 0,038 -0,043 0,081 0,785 

Método de Extração: análise de Componente Principal.  

 Método de Rotação: Varimax com Normalização de Kaiser. 

a. Rotação convergida em 8 iterações. 
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E.1. Dimensão da Justiça Processual 

 
Figura 9. Histrograma da frequência de distribuição da Justiça Processual 

 

 

 
Figura 10. Boxplot da distribuição da Justiça Processual 
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E.2. Dimensão da Legitimidade Policial 

 

Figura 11. Histrograma da frequência de distribuição da Legitimidade Policial 

 

 
Figura 12. Boxplot da distribuição da Legitimidade Policial 
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E.3. Dimensão da Interação Policial 

 

Tabela 51. Teste de U de Mann-Whitney para a Legitimidade Policial 

Teste de U de Mann-Whitney para a Legitimidade Policial 

 Teste U de Mann-Whitney 

U Sig. 

Contacto direto com polícias 36055,000 0,034 

Experiência baseada em relatos de terceiros 28803,000 0,000 

Experiência baseada na comunicação social 38793,000 0,108 

Experiência baseada em redes sociais 31832,500 0,245 

Nota: Significância Sig. ( 2 extremidades 

 

 
Figura 13. Relação entre a legitimidade policial e o contacto direto com polícias 
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Figura 14. Relação entre a legitimidade policial e a experiência baseada em relatos de terceiros 

 
 

 
Tabela 52 Estatística descritiva da  questão “Força de Segurança em que se baseou” 

Estatística descritiva da questão “Força de Segurança em que se baseou” 

 N % 

PSP 125 21,3% 

GNR 45 7,7% 

Ambas 304 51,8% 

Não consegue precisar 113 19,3% 
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E.4. Dimensão do Efeito pandémico na ação policial 

Tabela 53 Estatísticas da “Gravidade da  pandemia de COVID-19” 

Estatísticas da “Gravidade da  pandemia de COVID-19” 

 n % 

1 6 1,0% 
2 22 3,7% 
3 170 29,0% 
4 389 66,3% 

 
 
 
 

 
 
Figura 15. Frequências da variável gravidade da pandemia de COVID-19 
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Tabela 54 Teste Kruskal-Wallis, variável “Conformidade com medidas de combate à COVID-19”, agrupadas pela “Gravidade da pandemia de COVID-19”. 

Teste Kruskal-Wallis, variável “Conformidade com medidas de combate à COVID-
19”, agrupadas pela “Gravidade da pandemia de COVID-19”. 

 
Conformidade com medidas de 

combate à COVID-19 

H de Kruskal-Wallis 17,023 
df 3 
Significância Sig. 0,001 

a. Teste Kruskal Wallis 

b. Variável de Agrupamento: Gravidade da  pandemia de COVID-19 

 

 
Figura 16. Conformidade com as medidas de combate à COVID-19 e a Gravidade da pandemia. 
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Tabela 55 Estatística Descritiva da variável (e dos itens) “Conformidade com medidas de combate à COVID-19” 

Estatística Descritiva da variável  “Conformidade com medidas de combate à 
COVID-19” 

 Média DP 

1. Contactei com pessoas fora do meu 
agregado familiar. 

2,75 0,670 

2. Mantive uma distância segura de 
pessoas que não pertenciam ao meu 
agregado familiar. 

3,40 0,600 

3. Visitei outras pessoas (amigos, 
parentes). 

3,06 0,656 

4. Permiti que outros (amigos, parentes) 
visitassem a minha casa. º 

3,25 0,681 

5. Fiquei em casa  nos confinamentos 
obrigatórios,  salvo  saídas necessárias 
(para trabalho, compras essenciais, 
cuidados de saúde) 

3,61 0,615 

Conformidade com medidas 
de combate à COVID-19 

3,21 0,443 

   
 

 
Figura 17. Boxplot da variável Dissuasão. 
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E.5. Dimensão Sócio-demográfica 

Tabela 56. Estatísticas de teste U de Mann-Whitney para a Legitimidade Policial para as variáveis sociodemográficas 

Estatísticas de teste  U de Mann-Whitney para a Legitimidade Policial para as 

variáveis sociodemográficas 

 

N Méd. DP 

Teste de Mann-Whitney 

U Sig. 

Género 
Feminino 356 3,268 0,287 

38666,000 0,221 
Masculino 231 3,234 0,340 

Ensino 

Superior 

Público 559 3,254 0,312 
7754,000 0,934 

Privado 28 3,276 0,251 

Nota: Significância Sig. (2 extremidades) 

 

Tabela 57. Estatísticas de teste H de Kruskal-Wallis para as variáveis sociodemográficas 

Estatísticas de teste H de Kruskal-Wallis de Legitimidade Policial para as variáveis 
sociodemográficas 
 teste H de Kruskal-Wallis 

H Df Sig. 

Faixas etárias 3,712 7 0,812 

Estado Civil 3,946 3 0,267 

Habilitações Académicas 3,851 5 0,571 

Área de Formação 23,194 18 0,183 

Situação Profissional 0,927 2 0,629 

Situação Profissional 14,405 12 0,276 

 
 


